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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

AUTUAÇÃO 

Aos seis dias do mês de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis) AUTUO o presente 

feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA, tombando-o sob o nº 

003/2026. 

Montes Altos (MA), 06 de janeiro de 2026 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

Prdic·esso Adm: 003/2026 . . . 
• . . . 

Montes Altos (MA), 06 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por meio deste encaminhar o Estudo Técnico 

Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustível na bomba para o Poder Legislativo Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente, 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJNº 10.349.959/0001-90 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 003/2026 

Órgão Solicitante: CHEFIA DE GABINETE/TESOURARIA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 

Tesoureira/Chefe de Gabinete 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos veículos 

utilizados pela Câmara Municipal. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o 

interesse público na fiscalização de obras e demais serviços executados pelos Poderes 

Executivos da União, Estado e principalmente município. 

Com efeito, é de sabedoria corrente que ao Poder Legislativo municipal cabe a 

missão de fiscalizar os atos administrativos levados a efeito pelo poder Executivo, razão porque 
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• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICfPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJNº 10.349.959/0001 -90 

a utilização de veículos no deslocamento dos parlamentares é de suma importância a consecução 

de suas funções de vereança. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do obj eto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração 

e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica 

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os qua11titativos da contratação, de n:,odo fundamentado. 

Essa estimativa deve tomar em vista a evelllual existência de outras contratações (correlatas ou 

interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. 

Comentários à Lei de Licitações_ e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: 

Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

1 ITEM I OBJETO 
1 . GASOLINA COMUM 

QTD 
3.100 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras desta Casa de Leis, mormente considerando sua essencialidade 

e necessidade à preservação do interesse público no deslocamento dos vereadores a fim de 

promover a fiscalização dos atos administrativos promovidos em prol do município de 

Montes Altos (MA) pelo Poder Executivo de todas as esferas de governo. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento do objeto 

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de fo rnecimento/abastecimento que, por 

seu turno, são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
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Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO, ANP e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no 

período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento de 

contratação direta em razão do valor, ante o pequeno vulto a ser adquirido, do qual será extraída 

a proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos 

suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor aproximadamente estimado da 

contratação, vide: 

PROC. ADM. nº 006/2025 

FORNECEDOR: AUTO POSTO CARREIRÃO LTDA. (CNPJ: 03.031.208/0001-66) 

DATA: 07.02.2025 

DESCONTO 
P. UNT. C/ ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT PERCENTUAL DESCONTO . (%) 

1 GASOLINA COMUM L 3.100 6,59 1,00 6,52 

P. TOT 

20.212,00 

•·· _Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do intere~se público é a realização de procedimento de contratação direta em razão 

do valor, para a aquisição do objeto. 
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Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Realização ae P,rocedimento -r---mtenção de proposta màis -·. Não se aplica 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 20.000,00 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

. ,; .. -
Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento de contratação 

direta, observada~ as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possível 

divisibilidade do objeto. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da ad judicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 

itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/20 16) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega do objeto 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as 
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quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento/Abastecimento". Assim, a execução do 

objeto ocorrerá de forma parcelada, por meio do abastecimento na bomba, definido pela 

administraçãõ segundo suas necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem 

de Fornecimento/ Abastecimento". 

Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator 

distância para abastecimento, os serviços deverão ser prestados em Postos de Combustíveis 

localizados no município de Montes Altos (MA). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

no abastecimento dos veículos utilizados pela Câmara Municipal no deslocamento dos 

vereadores e/ou assessores a fim de promover a fiscalização dos serviços e demais atos 

administrativos executados pelos Poderes Executivos de todas as esferas de governo em prol do 

município de Montes Altos (MA). 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de entrega do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento de 

contratação direta a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, 

sendo automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que 

preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns. 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto a ANP e demais órgãos 

responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a int~gridade do 

meio ambiente municipal. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA. 
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permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta em razão do valor, 

a fim de que sejam promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, 

observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

Tomadas as providências acrma indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no refi · o 
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PESQUISA DE PREÇOS 

(ANP) 

·, ... --P"' ..... -
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AGtNOA NAOONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS · ANP 

SUPERINTENOtNOA OE DEFESA OACOOCORRtNOA 

LEVANTAMENTO OE PREÇOS OE COM&l.JSTÍVEIS 

INTERVALO Of TEMPO: SEMANAL 

COMIUSTÍ'v'tL: TODOS 

TIPO RELATÓRIO: MUNidPIOS OM: ATUALMOITE. O f>RODUTO 'ÓlEOOl[ 5[l' S{ REFEfi:E AO ÓlEO DIESEL 8S!,OOCOMUM 

DATA I NICIAL DATA FINAL ESTAl>O MUNldPIO PROOVTO NÚMERO DE POSTOS PESQUISADOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MtOIO REVENDA DESVtO PADRÃO REVlNDA PREÇO MÍNIMO REVENDA PREÇO MÁXIMO REVENDA COEF DE VARIAÇÃO REVENDA 

07/12/202S 11/12/202S SA.O PAULO AOAMANTlNA ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,10 0,224 f ~ ),19 4,39/ .. 0,055 

07/12/202S 13/12/202S GOtAS AGUAS LINDAS OE GOIAS ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,.17 0,111 li 4,06 4,29 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA AI.AGOINHAS ETANO( HIDRATADO 8 RS/1 4,33 0,091 4,23 4,41 0,021 

07/12/2025 13/12/202.S RIO GRANDE DO SUL ALEGRETE ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 S,34 0.000 S,34 S,34 0,000 

07/12/202S 13/12/2025 MINAS GERIJS ALFENAS ETANOL HIDRATADO 9 RS/1 4,43 0,1S9 4,26 4,65 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 M ATO GROSSO ALTA FLORESTA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,61 0,037 4,S3 ., .. 0,008 

07/12/202S 13/12/202S PAAA ALTA.MIRA ETANOL HIDRATADO 4 RS/1 . S,36 0,250 4,99 S,49 0/)47 

07/12/202S 13/12/202S RIO GRANDE 00 SUL ALVORAOA ETANOL HIDRATADO 3 ··~ 4,79 0,173 4,69 4 ,99 0.036 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO AMERICANA E~NOL HIDRATADO 11 RS/1 4,18 0,166 3,97 4,39 0,040 

07/12/202S 13/12/2025 PARA ANANINDEUA ETANOL HIDRATADO s RS/1 4,57 ' 0,239 4,38 4 ,99 0,052 

07/12/2025 13/12/202S GOIAS ANAPOU5 ETANOL HIDRATADO 13 RS/1 4,61 0,156 4,47 4,79 0,034 

07/12/'J.C:ZS 13/12/2025 RK) OE JANEIRO ANGRA DOS REIS ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 S,09 0,000 S,09 5.09 0.000 

07/17./2025 13/12/2025 GOIAS APAREODA OE GOIA.NIA ETA.NOl HIDRATADO ,. RS/1 5,03 0,249 4,49 5,27 01)49 

07/12/2(125 13/12/2025 PARA.NA APUCARANA ETA.NOL HIDRATADO 9 RS/1 4,,0 0.079 4.19 4;47 0.011 

07/12/'l025 U/12/2025 SCR~PE ARACAJU ETANOL HIDRATADO s RS/1 4,10 0.011 4,10 4,84 0,004 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO AAACATVBA ETANOl HIDRATADO 14 RS/1 3,88 0,127 3,61 3,99 0,0)3 

07/12/2025 ll/12/2025 CSP!RITO SANTO ARACRUZ ETANOl HIDRATADO 1 RS/1 4,79 0,000 4,79 4,79 0.000 

07/12/2025 13/12/2025 AlAGOAS AR»IRACA ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,84 0,114 4,75 5.09 0.023 

07/11/2025 13/12/2025 PAAANA ARAPONGAS ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,33 0,106 4,09 4,39 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA ARARANGUA ETANOL HIDRATADO s ··~ 4,85 0,1.52 4,59 4,99 0.031 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO ARAAAQUARA ~ETANOL HIDRATADO 17 RS/1 4,11 0,223 3,S9 4,49 0,054 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ARARAS ETa.NOL HIDRATADO 9 RS/1 4,14 0,358 3,75 4,99 0,08< 

07/12/2025 ll/12/2025 PERNAMBUCO ARARIPINA ETANOL HIDRATADO 4 RS/1 4,99 0.000 4,99 ., .. 0.000 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DC JANEIRO ARARUAMA ETANOL HIDRATADO 7 RS/I 4,70 0,177 4,39 4,99 0,038 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GE RAl5 AW<A ETANOL HIDRATADO 10 RS/I 4,S4 0,154 4,35 4 ,79 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMIUC0 ARCOVEROE ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,71 0,199 4,39 4,&9 0/)42 

01/12/2025 13/12/2025 RONDONIA ARIQUEMES ETANOL HIDRATADO- 1 RS/1 5,39 0.000 5,39 5,)9 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ASSIS ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,21 0,311 3,84 .... 0,090 

07/12/2f11.5 U/12/202S RIO GRANDE 00 SUL OAGE ETANOL HIDRATADO s RS/1 S,27 0,313 ,, .. , ... 0,07.J 

07/12/202S 13/12/2025 MAIV.NHAO BALSAS ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 S,2& 0,238 4,19 , ... º""' 
07/12/202S 13/12/2025 RtO OE JANEIRO 8AJl.llAMANSA. ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,79 0,1.50 4,59 4,99 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA 8ARREIRAS ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,34 0,066 4,29 4,49 0.01S 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO BARRETOS ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,34 0,090 '4,19 4,49 0,021 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO 8ARUERI ETANOL HIDRATADO 14 RS/1 4,56 0,762 3,99 ,, .. 0,167 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO BAURU ETANOL HIDRATADO 17 RS/1 4,12 0,091 3,89 4,.19 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 PARAISA 8AYEUX ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,18 0,015 4,15 4,20 0,004 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO BEBEDOURO ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,14 o~ 4,09 4,25 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 PARA SELEM ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,75 0,239 4,49 4,99 0,050 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEI RO IELFORD ROXO ETA.NOL HIDRÃTADO • RS/1 4,50 0,194 

J 
,. 4,29 4,79 0,043 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS BELO HORIZONTE ETANOL HIDRATADO li RS/1 4,52 0,17'4 • 4,28 4 ,89 0,038 

07/12/2025 13/12/2025 PHNAMBUCO BELO JARDIM ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,21 0,2a; , ,, .. 4,49 0,049 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL &ENTO GONCALVl:S ITANOL HIDRATADO s RS/1 4,61 0,1~, '· 4,49 4 ,89 0,039 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS SETIM ITANOL HIDRATADO 12 RS/1 4,44 0,14) 

Ít 
4,15 4,66 0,033 

07/12/2025 1)/1'2/lDlS SAO PAULO IMRIGUI ETANOL HIDRATADO s RS/1 ,, .. 0,102,"' 3,82 4,09 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATANNA 8t.UM ENAU ETANOL HIDRATADO 9 RS/1 4,60 0, 1~} t t 4,42 4,79 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 RORAIMA SOA \/1STA ITANOL HIDRATADO • RS/1 5,07 º·* 4,99 S,20 0,017 

07/12./2025 13/12./2025 MINAS GERAIS BOM DESPACHO ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,37 0,075 4,29 4,49 0,017 

07/12/2025 13/ 12/2025 SA.OPAULO 801\JCATU ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,29 0,231 ,, .. 4,50 0,054 

07/12/2025 13/12/2025 PARA 8RAGANCA ETANOL HIDRATADO ' RM 4,64 0,219 4,49 4,80 0,047 

07/12./2025 13/12/2025 OtSTRITO FEDERAL 6RASIUA ETANOL HIDRATADO 22 RS/1 4,78 0,127 4,44 4,88 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 """'A &RUMADO ETANOL HIDRATADO 14 RS/1 4,79 0,125 4,65 5.09 0,026 

07/12/202S 13/12/2025 SANTA CATARINA 8RUSQUE ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,72 0,127 4,45 4,79 0,027 

07/12/202S ll/12/2025 PAAAJSA CAUOHO ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,56 0,325 4,19 4,19 0,071 

. 07/12/2C25 13/12/2025 RIO OE JANEIRO CABO FRK) ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,93 0,117 4,79 5,18 0.024 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATAIUNA CACADOII ETANOL HIDRATADO • RM 4,92 0,151 4,79 5,19 0.031 

07/12/2025 U/12/2025 SA.O PAULO CACAPAVA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,19 0,301 ,, .. 4,65 0,072 

07/12/2C2S 13/12/2025 MATO GROSSO CACfRES ETANOL HIDRATADO • 0$11 4,4S 0,015 .,., 4,47 0,003 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL CACHO(IRA 00 SUL ETANOL HIDRATAOO 2 RS/1 4,88 0,014 '4,87 ., .. 0,003 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL CAOiOEIRINHA ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 4,39 0.000 '4,39 4,39 0.000 

07/12/2025 13/12/2025 RONOONIA CACOAL ETANOL HIOAATAOO • RS/1 S,28 0,1S6 S,18 5,49 0,030 o 
07/12/202S 13/12/2025 BAHIA CAETITT ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,88 0,004 4,88 4,&9 0,001 ,~ 



07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANOE DO NORTE CAJCO ITANOL HIDRATADO • RS/1 5.59 0- 5,59 5,60 0,001 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS CALDAS NOVAS ETANOL HIDRATADO 9 RS/1 4,70 0,196 4,56 4,97 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA CAMBE ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,27 0,203 3,99 4,69 0,047 

07/12/2025 13/12/2025 PARAISA CAMPINA GRANDE ITANOl HIDRATADO 16 RS/1 3,91 0,072 3,85 4,15 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO CAMPINAS ITANOl HIDRATADO 25 RS/1 4,20 0,181 3,87 4,49 0;043 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS CAMPO BELO ITANot. HIDRATADO 7 RS/1 4,41 0,076 4,29 4,49 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GltOSSO DO SUL CAMPO GRANDE tTANOl HIDRATADO li RS/1 3,94 0;()94 3,71 4,19 0,024 

07/12/202S 13/12/2025 PARAMA CAMPOMOUIU.O ETANOl HIDRATADO 6 RS/1 4,15 0,103 , ... 4,29 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL CANOAS ETANOl HIDRATADO 8 RS/1 4,65 0,245 4 ,39 4,99 0,053 

07/12/202S 13/12/2025 SAOPAULO CARAGUATAT\JBA ITANOl HIDRATADO 9 RS/1 4,60 0,183 4,39 4,89 0,040 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO CARAPtCUIIA ETANOl HIDRATADO 10 RS/1 4,20 0,213 3,19 4,69 0,051 

07/12/2025 13/12/202S M INAS GERAIS CARATINGA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4.37 0,125 4,18 4,49 0,029 

07/12/2025 13/12/2025 ESPIRITOSANTO CARIA.OCA ETANOL HIDRATADO 12 RS/1 4,43 0,115 4,26 4,69 0,026 

07/12/2025 13/12/202S PERNAMBUCO CARUARU ITANOL HIDRATADO 16 RS/1 4,20 0,336 3,72 4,89 0,092 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA CASCAIIH ETANOL HIDRATADO li RS/1 4,46 0,231 4,09 4,69 0,052 

07/12/2025 13/ 12/2025 PARA CASTANHAL ETANOl HIDRATADO 5 RS/1 4,81 0,110 4,69 4,99 OP23 

07/12/2025 13/12/2025 PAAANA CASTRO ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,13 O,Ul 4,69 4,99 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS CATALAO ETANOL HIDRATADO 5 RS/1 4,37 0,110 4,29 4,49 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO CATANDUVA ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,06 0,123 3,89 4,29 0,030 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA CAUCAJA ETANOL HIDRATADO 4 RS/1 4,45 0,063 4 ,39 4, .. 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL CAXIAS DO SUL ET"-NOL HIDRATADO • RS/1 4,70 0,307 4,28 5,14 0,065 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA CHAPECO [TANOL HtORATAOO • RS/1 4,90 0,133 4,64 5,04 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 MARANHAb cooo ETANOL HIDRATADO • RS/1 5,31 0,025 5,35 5;40 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 ESPIRJTO SANTO COlATINA [TANOL HIDRATADO 2 RS/1 .,,.. 0,042 4,45 4,51 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 PÀRANA COlOMIO [TANOl HIDRATADO 5 RS/1 4,70 0,175 4 .. 9 4, .. 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 PARA CONCCICAO DO ARAGUAIA ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 5,20 0,071 5,15 5,25 0,014 

07/12/m5 1]/12/202S • SANTA CATARINA CONCORDIA ETANOL HIORATA.00 6 RS/1 5,14 0,27] 4,69 5,49 0,053 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERA.JS CONGONHA.S ETANOl HIDRATADO 6 RS/1 4;48 0,092 4,38 4,59 0,021 

07/12/2025 13/12/2025 • MINAS GERAIS CONSUHEIRO WA.Jrn ETANOl HIDRATADO • RS/1 4,45 0, 139 4,19 4,59 0,0]1 

07/12/2025 U/12/2025 MINAS GERAIS CONTAGEM ETANOl HIDRATADO 19 RS/1 4,46 0,146 4,35 4,99 0,03] 

07/12/202S 13/12/202S P~RANA CORNELIO PROCOPIO ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,69 0,079 4,59 4,79 0,017 

07/ 12/2025 13/12/202S MINAS GERAIS CORONEL FABRIOANO ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,44 0,068 4,35 4,S5 0,015 

07/12/2025 U /12/2025 MATO GROSSO DO SUL CORUMBA ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 4,97 0,000 4,97 4,97 0,000 

07/12/202S U/12/2025 SAO PAULO COTIA ETANOL HIDRATADO 11 RS/1 4,21 0,103 4,09 4',]9 0,025 

07/12/2025 U/12/202S SANTA CATA.RINA CRICIUMA ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,91 0,104 4,69 4,99 0.021 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO CRUUlRO ITANOL HIDRATADO 5 RS/1 4,26 0,074 4,19 .... 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 ACRE CRU2EtRO DO SUL ETANOL HIDRATADO 3 RS/1 , ... 0,07S 5,95 6,01 0,01] 

07/12/2025 U/12/2025 SA0 PAULO CUBATA.O ETANOL HIORATAOO 8 RS/1 4,59 0,172 4 ,39 4,79 1 0.037 

07/12/2025 13/12/2025 MATOGROS.SO QJIABA ETANOL HIDRATADO 19 RS/1 4,t7 0,010 4,47 4,49 0,002 

07/12/2025 13/12/2025 PARAMA CUllmBA ETANOL HIDRATA()() 46 RS/1 4,75 0,129 4',49 4,99 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGEIWS CUIIVELO ETANOL HIDIIATAOO • fl:$/1 4,62 o- 4,49 4,69 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 MAGOAS DEI.MIRO GOUVELA rTANOL HIDRATADO 7 RS/1 5,09 0,051 4,98 S,12 0,010 

07/1'/2025 13/12/2025 SAO PAULO DIADEMA rTANOL HIDRATADO 14 "'" 4,12 0,228 3,75 4,49 0,055 

07/12/2025 13/12/ZOZS M INAS GERAIS OIYINOPOllS ETANOL HIDRATADO 14 RS/1 4,32 0,159 4,09 4,69 0,037 

07/12/2025 U/12/2025 MATO GROSSO DO SUL OOURA005 ETANOL HIDRATADO 3 RS/1 4,16 0,023 4,15 4,19 0,006 

0 7/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO EMBU DAS ARTES ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,44 0,181 4,19 4,59 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL ERECHIM ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 5,29 0,424 4,99 5,59 0-

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL ESTEIO ETANOL HIDRATADO 5 RS/1 4,73 0,1J2 4,49 4,99 0,038 

07/1.2/2025 13/12/2025 BAHIA EUNAPOUS ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,87 0,240 4',61 5,09 0,049 

07/12/202S 13112/202s BAHIA FEIRA Df SANTANA ETANOL HIDRATADO 19 RS/1 4,34 0,192 4,23 4,99 0,044 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA FLORIANOPOUS ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,76 0,153 4,57 4,99 0,032 

07/12/202.5 13/12/2025 MINAS GERAIS FORMIGA ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,31 0,199 4,04 4,49 0,046 

07/12/2025 U/12/2025 GOIAS FORM OSA ETANOL HIORATA.00 6 RS/1 4,72 0,1.1)6 4,58 4,79 0,022 

07/12/l025 U/12/20l5 CEARA FORTALEZA ETANOL HIDRATADO 46 RS/1 4,53 0,259 4,20 S,39 0,057 

07/12/2025 13/12/2025 PAR.ANA FOZ DO IGUAOJ ITANOL HIDAATAOO 14 RS/1 4,13 0,104 3,94 4,29 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO FRANCA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,31 0,011 4,19 4,39 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 PAR.ANA FRANOSCO BELTRAO ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 4,39 0,000 4,39 4,39 0,000 

'07/12/2025 13/12/2025 PfRNAM8UCO GARANHUNS ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,41 0,246 4,18 4,69 0,056 

07/12/2<125 13/12/2025 SAO PAULO GARCA ETANOL HIDAATAOO • RS/1 4,07 0,113 l,89 4,19 0,028 

07/12/2025 13/12/202S PERNAMBUCO GOIANA ETANOL HIDRATADO 6 ,sn 4,52 0,180 4,45 4,89 0,040 

Q7h2/2025 13/12/2025 GOIAS - G04ANIA ETANOL HIDRATADO . · .. µ RS/1 4,94 0,247 4,27 5,27 0,050 

07/12/2025· 13/12/2025 MINAS GERA.tS GOVERNADOR VAlADA.RES ETi\NOl HIDRATADO 9 RS/1 4,34 0,222 3,96 4,59 0,051 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL GRAMA.90 . , IT/\NOL HIDRATADO., 6 RS/1 5,28 0,163 4,99 S,49 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL .GMVATAt ETANOL HIORA'OOO - • •. 3 RS/1 4,51 0,069 4,54 4,66 0,015 

07/12/2025 1]/12/202S RIO GRANDE DO SUL .. OOAl&A ETANOl HIDRATADO 6 RS/1 4,11 0,202 ... , 4,99 0,042 

07/12/l02S U/12/2025 .... ,. GUÂNAM81 ETANOl HIDRATADO • RS/1 4,$6 0,077 4,49 4,69 0,017 

07/12/l025 15/12/2025 ESPIRITO SANTO GUARA.PARI ETANOL HIDRATADO 5 RS/1 4,14 O,l97 4,63 4,99 0,041 

07/iz/2025 13/12/2025 PARA.NA GUAllAPUAVA ITANOL HIDRATADO 14 RS/1 4,31 0,099 4,19 4,39 0.023 

07/12/2025 U/12/2025 SAO PAULO GUARATINGUETA ETANOL HIDRATADO 9 RS/1 4,38 0.20) 4,09 4,69 0,046 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO GUARUJA ETANOL HIDRATADO 9 RS/1 4,63 0,615 3,78 5,99 0,133 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO GUARUt.MOS ETANOL HIDRATADO 23 RS/1 4,23 0,187 3,97 4,59 0,044 ,i 



07/12./2025 13/12/2025 MINAS GERAIS GUAXUPE ETANOl HIDRATADO . RS/1 4,19 0,141 4,09 4,39 0.034 

07/12/2025 ll/12/2025 TOCANllNS GURUPI ETANOl HIDRATADO 7 RS/1 4,96 0,129 4,79 5,19 OP26 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO HORTOlANOIA ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,11 0,097 , ... 4,29 0,024 

07/12/'2025 U/12/2025 SAO PAULO IBITINGA ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,33 0,l(X) 4 ,19 4,49 opn 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA iro ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 5,31 0,193 4,91 5,59 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 PfRNAM8UCO IGARASSU ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 .... 0,031 4,45 4,55 o-
07/12/2025 13/12/2025 CEA"' IGUATU ETANOl HIDRATADO 6 RS/1 4,94 0,197 4,79 5,29 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL IJUI ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 4,96 0,382 4,69 5,23 01)77 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA ILHEUS ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,71 0,122 4,64 .... 0,026 

07/12/2025 U/12/2025 MAI\ANH.-.0 IMPEAATRIZ ETANOL HIDRATADO 12 RS/1 S,09 0,151 4,89 5,49 0.030 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO INDAIATUIA ETANOL HIDRATADO 12 RS/1 4,1.1 0,154 , ... 4,3' 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS IPATINGA ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,SI 0,177 4,29 4,70 0.031 

07/12/2015 U/12/2025 MHIA IRECf. ETANOL HIDRATADO 3 RS/1 4,43 0,042 4,39 4,47 0,009 

07/12/2025 13/12/1025 SERGIPE ITASAJANA ETANOL HIDRATADO 3 RS/1 4,70 0,000 4,70 4,70 0,000 

07/12/'2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO ITA80RAI ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,61 0,211 4,39 .... 0,046 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA ITAJAI ETANOL HIDRATADO 13 RS/1 4,SS 0,093 4,39 4,69 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ITAJUBA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,37 0,087 4,24 4,SO 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA ITAMARAJU ETANOL HIDRATADO • ,sn 4,74 0 ,092 4,69 4,89 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITANHAEM ETANOl HIDRATADO 8 osn 4,59 0,247 4,34 5,15 0,054 

07/12/1.025 13/12/2025 SAOPAULO ITAPEC:UICA DA SERRA ETANOL HIDRATADO l ,sn 4,29 0,000 4,29 4,29 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 RK> OE JANEIRO ITAPERUNA ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 4,69 0,000 4,69 4,69 0,000 

07/12/2025 13/12/202.S SAOPAULO ITAPET1NINGA ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,62 0,455 , ... .... 0,098 

07/12/2025 U/12/1025 SAO PAULO ITAPCVA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,47 0,364 4,19 4,99 0,081 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA ITAPtPOCA ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 S,SI OP23 5,55 5,62 0,00-

07/12/2025 11/12/2025 SAO PAULO ITAPIRA ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 4,39 0,267 4,04 4,79 0,061 

07/12/201.5 13/12/2025 SAO PAULO ITA.POUS ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4/Y) 0,210 3,79 4,35 0,052 

07/12/2025 13/12/'2025 SAO PAULO ITAQUAQU[aru&A ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,19 0,167 , ... 4,39 0,040 

07/12/'2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ITAUNA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4.21 o,ua 4,15 4,49 0,032 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO iru ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,19 0,175 3,19 4 ,49 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ITUIUTABA ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,28 0,111 4,19 4,59 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS rT\JMBIARA ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,32 0,187 4,19 4,69 0,043 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO JABOATAO DOS GUARA.RAPES ETANOL HIDRATADO l RS/1 4,45 0,000 4,45 4,45 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO JA80TICABAL ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,31 0,046 4,29 4,39 0,011 

07/12/"2015 13/12/2025 SAOPAULO JACAR[1 ETANOL HIDRATADO 14 RS/1 4,06 0,105 3,89 4,23 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA JACOBINA ETANOl HIDRATADO 6 RS/1 .... o.os• 4,78 4,9S 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA JAGUAQUARA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,55 0,084 4,46 4,61 0,011 

07/U/2025 13/12/2025 SAO PAULO JALES ETANOL HIDRATADO • RS/1 3,90 0,049 3,17 3,99 0,013 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGlltAIS JANAU8A ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,31 0,097 4,20 4,49 0,022 

07/12/2025 U/12/2025 MINASGEWS JANUARIA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,36 0,106 4,28 4,49 0,024 

07/12/1.0l5 13/12/2025 SAOPAULO JAU ETANOl HIDRATADO s RS/1 4,20 0,124 4,04 4,29 0.030 

07/ 12/2025 U/12/2025 BAHIA JEQUI[ ETANOL HIDRATADO 12 RS/1 4,., 0,101 4,73 4,99 OP2l 

07/12/2025 13/12/2025 RONDONIA Jl-f'ARANA ETANOL HIDRATADO ' RS/1 5,30 0,301 4,99 5,59 o.os, 
07/12/201.5 13/12/2025 MINAS GERAIS IONJ MONlEVAOE ETANOL HIDRATADO s RS/1 4,2S 0,193 4,10 4 ,59 0,045 

07/12/2025 13/12/1025 PARAISA JOAO PESSOA ETANOL HIDRATADO 16 •S/1 4,19 o- 4,19 4,22 0,002 

07/12/2025 13/12/1025 MINAS GERAIS JOAO PINHEIRO ETANOL HIORATAOO 7 RS/1 4,35 0,046 4,29 4,39 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 SAN'TA CATARINA JOINVILLE ETANOL HIDRATADO IS RS/1 4,53 0,1.23 4,39 4,79 01)27 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO JOSE BONIFAOO ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 •.os 0,163 3,79 4,19 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA JUAZEIRO ETANOL HIDRATADO 4 RS/1 4,94 o.soo 4,19 5,19 0,101 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA IVAZfUO 00 NORTE ETANOL HIDRATADO 12 RS/1 4,81 0,355 4,29 5,39 0,074 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS JUIZ DE FORA ETANOL HIDRATADO 13 RS/1 4,77 0,1.58 4,34 4,19 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO JUNOlfu ETANOL HIDRATADO 16 RS/1 4,25 0,221 , ... 4,79 0,052 

07/12/2025 13/12/2025 SERGIPE LAGARTO ETANOl HIDRATADO 3 RS/1 4,73 0.029 4,70 4,75 0,006 

07/12/2025 13/12/2025 $ANTA CATARINA LAGUNA ETANOl HIDRATADO 3 RS/1 4,7' 0,197 4,>9 4,97 0,041 

07/12/2025 U/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL LAJEADO ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,92 0,163 4,59 .... 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO LAJEDO ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,57 0,526 , ... 5,59 0,115 

07/12/2025 13/12/2025 MIN'-SGERAIS LAVRAS ETANOl HIDRATADO • RS/1 4,49 0,2S8 4,15 4,79 0,057 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO LEME ETANOl HIDRATADO • RS/1 4,40 0,222 3,97 4,69 o.oso 
07/12/2025 13/12/2025 MlNASGHAtS LEOPOLDINA ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,S3 0,025 4,49 4,57 0,006 

07/12/2025 13/12/2025 CIARA LIMOEIRO DO NORTE ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 S,06 0,167 4,70 5,19 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 ESPI RITO SAN'TO UNHARES ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 4 ,64 0,212 4,49 4,79 0,046 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO UNS ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,37 0;068 4,30 4,49 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA LONDRINA ETANOL HIDRATADO 19 RS/1 4,20 0,221 3,79 4,66 o.os, 
01 I 12/2<1ll 13/12/2025 SAO PAULO LORENA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,39 0,269 4,lS 4,19 0,061 

07/12/2025 13/tl/202S klO OE JANEIRO MACAE ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 S.07 0,121 4,19 5,19 0,024 

07/12/2025 13/12/1025 AMAPA MACAPA ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 5,79 0,000 5,79 5,79 0,000 

07/12/'2025 13/12/2025 ALAG0A5 MACf.10 ETANOL HIDRATADO 15 RS/1 ... 97 0.020 ' 4,95 4,99 0,004 

07/12/2025 13/12/'2025 SANTA CATAAINA ..., .. ETANOl HIDRATADO 1 RS/1 4,19 0,000 4,19 4 ,19 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 AMAZONAS MANACAPURU ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 5,39 0,004 5,39 S;o&O 0,001 

07/12/2025 13/12/2025 AMAZONAS MANAUS ETANOL HIDRATADO 31 RS/1 5,49 0,026 5,47 5,59 0,005 

07/12/2025 13/12/202S PARA MARA.8A ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,91 0,061 .... 4,99 0,012 ,~ 07/12/2025 13/12/2025 RK) DE JANEIRO MARK:A ETANOl HIDRATADO 6 RS/1 4,S4 0,138 4,39 4,69 0,030 



07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO MAfULIA ETANOL HIDRATADO ,. RS/1 41)1 01)91 3,95 • ,19 0,022 

07/12/l02S 13/12/1025 PAAANA MAfUNGA ETANOl HIDRATADO 17 RS/1 4,53 0,144 , ... 4,S9 0,032 

07/12/'l.02S 13/12/202'5 SAO PAULO MAUA ETANOL HIDRATADO 10 •sn 4,11 0,208 3,84 4,39 o,os1 

07/12/'ZOlS 13/12/202'5 GOtAS MINEIROS ETANOL HIDRATADO 7 •sn 4,86 01)43 4,79 4,92 0,009 

07/12/'202S 13/12/202', SAO PAULO MOCOCA ETANOL HIDRATADO 7 •sn 4,50 01)97 4,36 4,S9 0,022 

07/12/'1.02S 13/12/2025 SAO PAULO MOGI DAS CRUZES ETANOL HIORATAOO 17 •sn 4,22 0,140 3,96 4,49 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO MOGIGUACU ETANOl HIDRATADO • RSn 4,16 0,2" 3,19 • .s9 0,064 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO MOGIMIRIM ETANOl HIDRATADO 6 RSA 4,31 0,128 4,14 4,47 0,030 

07/12/20'25 13/12/2025 SAOPAULO MONTtALTO ETANOl HIDRATADO • RS/1 4,19 0,113 3,99 4,29 0,027 

07/12/2025 13/12/202'5 MINASGfRAIS MONTt CARMELO ETANOL HIDRATADO • •sn 4,22 0,20S 3,99 4,S4 0,049 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS MONTES Cl.AROS ETANOL HIDRATADO 14 RS/1 4,39 0,038 4,36 4,49 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 NORTt MOS!ORO ETANOl HIDRATADO " RS/1 4,63 0,2SI 4,29 4,99 0,056 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERA.IS MURlAE ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,60 0,029 4,57 4,64 0,006 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 NORTt NATAL ETANOL HIDRATADO 19 RS/1 4,37 0,371 3,94 51)9 0,085 

07/U/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO NILOPOLl5 ETANOL H10RATAOO • RS/1 4,•8 O,DS4 4,39 4,59 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO NITtROI ETANOl HIDRATADO 14 RS/1 4,47 0,159 4,24 4,69 0,035 

07/12/2025 13/12/2025 SERGIPE NOSSA SENHORA 00 SOCORRO ETANOL HIDRATA.DO 5 •S11 4,89 0,061 4,82 4,99 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO NOVA FRIBURGO ETANOL HIDRATADO 10 ,sn 4,58 0,281 4,29 51)5 0,061 

07/12/1.025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO NOVA IGUACtJ ETANOL HIDRATADO 13 RS/1 4,72 0,528 4,39 6,39 0,112 

07/12/2025 13/12/1.025 MINAS GERAIS NOVA UMA ETANOL HIDRATADO 8 RS/1 4,48 o,2sa 4,29 4,89 o.os• 
07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUl NOVO HAM&URGO ETANOL HIDRATADO 7 RSn 4,59 0,012 4 ,49 4,69 0,018 

07/12/'2025 13/12/2025 SA0 PAULO OUMPIA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,26 0,211 4,1.S 4,69 01)49 

07/12/2025 U/llh02S PERNAMBUCO OLINDA ETANOL HIDRATADO B 0$/1 4,44 0,018 4,40 4,45 0,004 

07/12/2025 U/12/2025 SAOPAULO 05ASCO ETANOL HIDRATADO 19 RSn 4,13 0,150 3,77 4,49 0,036 

07/12/2025 13/12/202S RIO GRANDE DO SUL OSORIO ETANOL HIDRATADO 2 RS/1 4,79 0,213 4,59 4,99 o.os• 
07/12/2025 U/12/202S SA0 PAULO OURINHOS ETANOL HIDRATADO 5 05/1 4,21 0,335 3,99 4,79 0,079 

07/12/2025 11/12/2025 M INASGERAtS OURO PRETO ETANOL HIDRATADO 5 RS/1 4,46 01)43 4 ,39 4,49 0,010 

07/12/2025 13/12/2025 TOCANTINS PALMAS ETANOL HIDRATADO 11 RS/1 4,76 0 ,112 4,67 4,99 0,023 

07/12/2.025 13/12/2025 MINASGUAtS PARA OE MINAS ETANOL HIDRATADO 6 RS/1 4,45 0,084 4,37 4,59 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 .... PARAGOMINAS ETANOl HIDRATADO 1 RS/1 4,75 0,000 4,75 4,75 0,000 

07/12/'2025 13/12/2025 TOCANTINS PARAtSO DO TOCAMTINS ETANOL HIDRATADO l RSn 4,96 0,329 4 ,59 5,21 0,066 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA PARANAGUA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,41 0,247 4,18 4,89 0,055 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA PARA.NAVA! ETANOL HIDRATADO • •sn 4,AO 0,278 4,14 4,89 0,063 

07/12/2025 ll/12/2025 .... PARAUAPESAS ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,81 0,133 4,59 5,DI 0,028 

07/12/2025 13/12/2025 PIAlJI PARNAl8A ETI\NOl HIDRATADO 7 RS/1 4,61 0,1.89 4,39 4,79 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO NORTE PARNAMIRIM ETANOL HIORATAOO 5 RSn 4,10 0,170 3,98 4,29 01)41 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL PASSOFUNOO ETANOL HIDRATADO 6 •SII 4,90 0,117 4,69 4,99 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA PATO BRANCO ETANOL HIDRATADO 7 RSn 4 ,51 0,038 4,49 4,S9 O,DOI 

07/12/2025 13/12/2025 PAIW&A PATOS ETANOl HIDRATADO 4 RSn 4,44 0,172 4,29 4 ,69 0,039 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS PATROCNIO flANOl HIDRATADO 7 RS/1 4,55 0,212 4,19 4 ,89 0,046 

07/12/2025 13/12/'lfl'l5 SAOPAULO PAULINIA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,11 0,U9 3,19 4,39 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO PAULISTA ETANOL HIDRATADO 7 OS/1 4,45 0,021 4,41 . ,,o O,DOS 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA PAULO AFONSO ETANOL HIDRATADO 4 RS/1 4,11 0,013 4,87 4,90 0,003 

07/12/202.S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL PELOTA$ ETANOL HIDRATADO • •SII 4,80 0,146 4,59 51)9 0,030 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO PETROLINA ETANOL HIDRATADO 16 RS/1 5,06 0,090 4,95 5,25 0,018 

07/12/2025 13/11/2025 PIAUI PICOS ETANOL HIDRATADO 4 •SII 4,87 0,325 4,43 5,20 0,067 

07/12/2025 13/12/2025 RONOONIA PIMENTA BUENO ETANOL HIDRATADO 6 •SII S,49 0,000 S,49 5,49 0,000 

07/12/2025 13/11/2025 MARANHAO PINHEIRO ETANOL HIDRATADO 3 RS/1 4,94 0,307 4,59 S,15 0,062 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO PIRAOCASA ETANOL HIDRATADO 16 RS/1 4P 0,15,4 3,95 . .,. 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO PIRASSUNUNGA ETANOL HIDRATA.00 7 •SII 4,14 O,UO 3,99 4,34 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 PIA.UI P1RlP4RI ETANOL HIDRATADO 4 RSn 4,61 0,066 4,$9 4,7S 0.014 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO POA EJAl,IOL HIORATA.00 7 RS/1 4,30 0,2S4 3,99 4,69 o.os• 
07/12/1.025 13/12/2025 .... ,. POC0<5 ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,SS o.na 4,31 4,74 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS !'OCOS DE CALDAS ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,25 0,246 3,99 4,69 O,OSI 

07/12/2025 lS/12/2025 RIO GRANDE DO SUL PORTO AlfGRE ETANOL HIDRATADO 27 RSn 4,84 0,327 4,)9 5,49 0,067 

07/12/2025 13/12/2025 RONOONIA PORTO VfLHO ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 5,41 0,074 S,35 5,59 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO PRAIA GRANDE ETANOl HIORATAOO " •SII 4,43 0,289 3,94 4,89 0,065 

07/12/2025 13/12/2025 MARANHAO PRESIDENTE OUTRA ETANOL HIDRATADO 6 RSn S,19 0,132 5,10 S,45 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO PRESIDENTE PRUDENTE ETANOL HIDRATADO 15 RS/1 3,99 0,111 3,84 4,19 0,028 

07/12/2025 13/12/2025 CfARR QUIXAOA ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4,53 0,186 4,29 4,77 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 PfRNAM9UCO REOFE [T,t.1,10l. HIDRATADO 27 RS/1 4,45 0,053 4,20 4,49 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO RESENDE ETA.NOL HIDRATADO 8 0$/1 4,72 0,177 4,49 4,95 0,037 

.. 07/12/1.025 13/12/2025 SAO PAULO RIBEIRAO PIRES ETANOl HIDRATADO • RS/1 4,U 0,13-4 3,91 4,39 01)32 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO RIIEIRAO PRETO ETANOL HIDRATADO 25 •SII 4,27 0,015 4, 19 4,4 9 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO Rt090NITO ETANOL HIDRATADO 7 •SII 4,57 0,191 4,). 4,87 0,042. 

07/12/2025 13/12/2025 ACRE RIO &RANCO ETANOL HIDRATADO 11 RSn S,24 01)93 51)9 5,45 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO RIOQARO ETANOL HIDRATADO 13 RSn 4,12 0,145 3,91 4,3S 0,035 

07/12/2025 13/12/1025 RIO OE JANEIRO RIO DE JAl,IEIRO ETANOL HIDRATADO .. •S~ 4,62 0,250 3,99 S,29 0,054 

07/12/2025 13/12/2025 ALAGOAS RtOVJtGO ETANOL HIDRATADO 7 0$/1 4,97 0,102 4,79 s.1• 0,021 

07/12/1.025 13/12/2025 GOIAS RJO VfROE ETANOL HIDRATADO 14 RSn 4,36 0,070 4,29 4,49 0,016 o 
07/12/1025 13/12/2025 MATO GROSSO RONDONOPOLIS ETANOL HIDRATADO 10 •SII 4,41 01)91 4 ,25 4,SS 0,021 

' 
-.,,e. 



07/12/2025 13/12/202S M INAS GERAIS ....... ETANOL HIDRATADO ' RS/1 4,4' 0,100 4,29 4,49 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO SALGUEIRO ttANOL HIDRATADO 4 RS/1 5,14 0,300 4,79 S,39 0,058 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO SALTO ETANOL HIDRATADO 7 RS/1 4 ,09 0,251 3,82 4,47 0,061 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA SALVADOR. ETANOL HIDRATADO 20 RS/1 4,44 0,244 4,23 4,98 0,055 

07/12/2025 13/12/202S PERNAMBUCO SANTA CltUZ 00 CAPiBARIBE ETANOL HIDRATADO • RS/l 4,73 0,215 4,49 5,14 0,046 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SANTA CRUZ 00 SUi.. ETANOL HIDRATADO 4 RS/l 5,31 0,716 4,69 5,93 0,135 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SANTAMAI\IA ETANOL HIDRATADO 7 R$ll 4,75 0,174 4,57 , ... 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SANTA ROSA ETANOL HIDRATADO 1 •Sll S,09 0,000 S,09 S,09 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SANTANA DO LIVRAMENTO ETANOL HIDRATADO • •S11 5,67 0,240 5,19 5,79 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 .... SANTAREM ETANOL HIDRATADO s •S11 , ... 0,150 4,39 ,,,. 0,033 

07/12/2025 U/12/2025 SAO PA.ULO SANTOANORE ETA.NOL HIDRATADO 19 R$/l 4,15 0,123 S,97 4,)9 0,029 

07/12/2025 ll/12/2025 RJO GRANDE 00 SUL SANTO ANGELO ETANOL HIORAT,\00 • RS/1 S,06 0,210 4,79 5,35 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 PARAMA SANTO ANTONIO DA PLATINA ETA.NOL HIORATM>O • R$ll ,,., 0,060 4,S4 4,69 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA SANTO A.NTONIO OE JESUS ETANOL HIDRATADO 4 RS/l 4-,99 0,000 4,99 4,99 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO SANTO ANTONIO OE PAOUA ETANOL HIDRATADO 10 RS/l 4,n 0,162 4,4' 4,19 0,034 

07/12/2025 13/ 12/2025 ~PAULO SANTOS ETANOL HIDRATADO 15 RS/1 4,48 0,417 3, .. 4,99 0,093 

07/12/2025 13/ 12/2025 SAOPAULO SAO eERNAROO 00 CAMPO ETANOL HIDRATADO IS RS/l 4,22 0,190 3,97 4,67 0,045 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO SA0 CAETANO DO SUL ETANOL HIDRATADO 10 R$/l 4,21 0,421 3,49 4,69 0,100 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO SAOCARLOS ETANOl HIDRATADO 15 R$ll 4,13 0,189 3,79 4,39 0,046 

07/12/2025 13/12/1025 RIO GRANO[ 00 SUL SAOGABRIEL ETANOL HIDRATADO 1 RS/1 5,1.S 0,000 5,15 S,15 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SAO JOAO DA &oA VISTA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,25 0,215 3,94 4,59 0,051 

07/12/2025 U/12/2025 RIO OE JANEIRO SAO >OAO DE MERITI ETANOL HIDRATAOO 10 OS/1 , ... 0,143 4 ,29 4,79 0,031 

07/12/2025 U/12/2025 MINASGEIWS SAO JOAO OEL REI ETANOL HIORATAOO • RS/1 , ... 0,075 4 ,27 .... 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 MAAANHAO SAO JOSE CE Rl&AMAR ETANOL HIDRATADO • RS/l 4,55 0,154 4,)9 ,,., 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO SAO JOSE 00 RIO PRETO ETANOL HIDRATADO 19 RS/1 3,92 0,114 3,76 . .,,. 0,029 

07/12/'Z025 13/12/2025 SAOPA.ULO SAO JOSE DOS CAMPOS ETANOL HIDRATADO 19 •Sll 4,07 0,143 3,84 4,49 0,03S 

07/12/'l025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL SA0 LEOPOLDO ETANOL HIDRATADO ' •Sll 4,73 0,112 4,SO 4,99 0,039 

07/12/2015 13/12/2025 MARANHAO SAO LUIS ETANOL HIDRATADO " R$ll 4,55 0,106 4,38 4,69 0,023 

07/12/1.025 13/12/2025 ESf'iRfTO SANTO SAO MATEUS ETANOL HIDRATADO ' •Sll 4,75 0,252 4,49 , ,99 0,053 

07/12/'2025 13/12/2025 SAO PAULO SAO PAULO ETANOL HIDRATADO 210 RS/1 4,24 0,334 3,59 S,99 0,079 

07/12/2025 13/ 12/2025 MINAS GERAIS SAO SEBASTIAO 00 PARAISO ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,40 0,146 4,28 4,70 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SAO VICENTE ETANOL HIDRATADO B R$ll 4,24 0,232 3,99 4,69 0,055 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SAPIRANGA ETANOL HIDRATADO 4 0$11 4,45 0,189 4,29 4,04 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SAPUCAlA 00 SUL ETANOL HIDRATADO 4 R$ll 4,SO 0,147 4 ,43 4,69 0,032 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO SAQUAREMA ETANOLHIORATAOO 7 RS/1 4,0S 0,204 4,)9 4,89 0,044 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA SENHOR 00 80NFIM ETANOL HIDRATADO 12 R$ll 4,13 0,292 4,49 S,20 0,061 

07/12/2025 13/12/2025 fSl'IRITO SANTO ..... ETANOL HIDRATADO 12 •Sll 4,51 0,101 4,35 , ... 0,024 

07/12/2025 U/12/2025 PfRNAM8UCO SERRA TALH,\OA ETA.NOL HIDRATADO s RS/l 4,75 0,974 4,29 6,49 0,205 

07/12/2025 13/12/2025 .... ,. SERRINHA ETA.NOl HIORATAOO • OS/1 4,S9 0,111 4,52 , ... 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SEIITAOZINHO ETANOL HIDRATADO 9 R$ll 4,27 0,011 4,24 4,29 0,004 

07/12/2025 lS/12/2025 M INAS GERAIS SETE LAGOAS ETANOL HIDRATADO 10 RS/1 4,37 0,074 •.29 .,.9 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GROSSO SINOP ETANOL HIDRATADO • RS/1 •.15 0,20S 3,79 4,38 0,()49 

07/12/2025 13/ 12/2025 ctAAA SOBAAL ETANOL HIDRATADO 9 RS/l S,30 0,193 4,99 5,'9 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SOROCAM ETANOL HIDRATADO 17 0$/1 4,26 0,251 3,92 •.99 0,059 

07/12/2025 13/12/2025 PAAAIBA SOUSA ETANOl HIDRATADO ' RS/l 4,94 0,071 4,89 , ... 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SUMARE ETANOL HIDRATADO " 0$/1 4,07 0,232 3,59 4,49 0,057 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SUZANO ETANOL HIDRATADO 10 R$ll 4,06 0,238 3,69 4 ,39 0,059 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO TABOAO DA SERRA ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,23 0,008 3,79 5,69 0,1'] 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO TAU&ATE ETANOL HIDRATADO " RS/1 4,06 0,145 3,87 4,29 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA TEIXEIRA OE FREITAS ETANOL HIDRATADO • RS/1 -4,92 0,3" 4,15 5,19 0,070 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GEWS TEOFILO OTONI ETANOL ~IDRATADO 10 RS/1 -4,15 0,269 3,19 •.•9 0,065 

07/12/2025 13/12/2025 PIAU1 TERESINA ETANOL HIDRATADO ,. RS/1 4,51 0,170 4,21 4,&9 0,038 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA TOLEDO ETANOl HIDRATADO 13 RS/1 4,)7 0,2SI 3,99 , ... 0,057 

07/12/2025 1.3/12/2025 AIO GRANDE 00 SUL TORRES ETANOL HIDRATADO • RS/1 4,79 0,113 4,59 .... 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS TRES CORACOfS ETANOl HIDRATAOO • RS/1 4,02 0,194 4,28 4,&9 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 MATOGROSSOOOSUL TRES LAGOAS ETANOl HIDRATADO 9 RS/1 4,32 0,176 4,12 4,59 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO TRESRIOS ETANOL HIDRATADO • •SII S,34 0,058 5,29 5,39 0,011 

07/12/2025 U /12/2025 GOIAS TRINDADE ETANOL HIDRATAOO s •Sll 4,84 0,000 4,84 .... 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA TVBAIWl ETANOL HIDRATADO s R$ll 4, .. 0,078 4,S7 4,79 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 SA.OPAULO TUPA ETANOL HIDRATADO 3 OS/1 4,22 0,115 4,()9 4,29 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAtS UBA ETANOL HIDRATADO 7 RS/l 4,30 0,159 4,15 4,-49 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS U8ERAaA ETANOL HIDRATADO ' RS/1 4,01 0,035 3,99 '·°' 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA UMUARAMA ETANOL HIDRATADO 13 . i<S/1 4,33 0,163 4,21 -4,69 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS UNAI ETANOL HIDRATADO ' RS/1 4,28 0,014 4,27 ,,,. 0,003 

07/12/2025 13/12/2025 R.10 GRANDE 00 SUL VACARIA.. ETA.NOL HIDRATADO 3 RS/1 5,30 0,626 4,77 S,99 0,118 

07/12/2025 13/12/2025 .... ,. VALENCA ETANOL HIDRATADO 4 RS/1 4,'7 0,24 2 4,26 .... º·""' 
07/12/2025 13/12/2025 GOIAS VALPAIWSO DE GOIAS ETANOL HIDRATADO • 0$11 , ... 0,046 4,79 , ... 0,010 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS VARQNHA ETANOL HIDRATADO 10 •Sll -4,31 0,158 4,19 4,59 0,037 

07/12/2025 l l/12/2025 M ATO GROSSO VARZ.EA GRANDE ETANOL HIDRATADO 17 OS/1 4,46 0,021 4,42 4,49 0,005 

07/12/2.025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL VIA.MAO ETANOL HIDRATADO 3 •Sll •.•1 0,121 4,7S , ,99 0,025 ,9 07/12/202S 13/12/2025 MINAS GERAIS \l1COSA ETANOL HIDRATADO 8 0$/1 4, .. O,llS 4,49 '·"° 0,025 

V) 



07/12/202S 13/12/202S SANTA CATARINA VIOWV, ETANOL HIDRATADO ' RS/1 4,91 0,288 4,59 S,1S o.os• 
07/12./202S 13/12/202S ESPIRITO SANTO VILA VELHA ETANOL HIDRATADO 11 RS/1 4,41 0,113 4,35 4,67 0,02.5 

07/12/"dJ25 13/12/2025 RONOONIA VILHENA ETANOL HIOAATAOO 2 R$fl 5,69 0,276 5,50 5,89 0,048 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO VINHEDO ETANOL HIDRATADO ' RS/1 4,35 0,115 4,29 4,49 0.027 

07/12./2025 13/12/2025 E.SPIRrTO SANTO VITORIA ETANOL HIDRATADO • RSfl 4,49 0,299 4,15 .... 0,066 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA VITOfUA DA CONQUISTA ETANOL HIDRATADO 12 R$fl 5,57 0,020 5,55 5,59 0,004 

07/12/1.025 13/12/2025 PERNAM8UCO VITORIA DE SANTO ANTAO ETANOL HIDRATADO • R$fl 4,22 0,109 4,15 4,49 0,026 

07/12/2025 U/12/2015 RIO OE JANEIRO VOlTA REDONDA ETANOL HIDRATADO 10 RSfl .... 0,099 4,69 .... 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 $AO PAULO \IOTOflANTIM tTANOL HIDRATADO 2 R$fl 4,31 0,106 4,24 4,]9 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 5AO PAULO VOTVPORANGA ETANOL HIDRATADO • •sn , ... 0,151 ],79 4,27 0,0]8 

07/12/2025 1]/12/2025 PARA A8AETHU8A GASOllNA AOITIVADA ' RS/1 6,65 0,219 6,34 6,91 .... , 
07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO ADAMANTINA GASOLINA ADITIVA.DA 1 R$fl 6,11 0,322 5,U 6,52 0,053 

07/12/2025 13/12/2025 GOlAS AGUAS LINDAS DE GOtAS GASOLINA ADITIVADA 6 R$/I 5,n 0,119 5,59 5,89 0,021 

07/12./2025 13/12/2025 IWilA ALAGOINHAS GASOUNA ADITIVA.DA 1 •sn 5,92 0,116 5,73 6,09 0,020 

07/12/"dJlS 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL ALEGRflt GASOLINA AOITIVADA 1 •sn 6,79 0,119 6,59 6, .. 0,021 

07/12/"dJ25 13/11/2025 PARA ALENQUER GASOLINA ADITIVA.DA 4 RSn 7,04 0,122 6,19 7,14 0,017 

07/12/2025 13/11/202S MINAS GERA.IS ALf ENAS GASOLINA ADITIVA.DA 8 •sn 6,30 0,2]7 5, .. 6,55 0,038 

07/12./2025 13/12/2025 MATO GROSSO ALTA FLORESTA GASOLINA A()ITIVAOA 5 •sn 7,00 0,510 6,65 , ... 0,073 

07/12/2025 ll/12/2025 PARA ALTAMIRA GASOUNA ADITIVA.DA 6 RSfl 6,63 0,225 6,37 6,86 0,034 

07/12/2025 ll/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL ALVORADA GASOUNA AOITIVAOA 6 RSfl 6,46 0,139 6,29 6,59 0,021 

07/12/2025 13/11/202S SAOPAULO AMERICANA GASOUNA AOITIVAOA 13 R$/I 6,17 0,250 5,69 6,49 0,040 

07/12/2025 1]/12/202S PARA ANANINOEUA GASOllNA AOITIVAOA • RS/1 6,02 0,364 5,69 6,77 0,060 

07/12./2025 13/11/2025 GOIAS AH.A.POLIS GASOLINA ADITIVA.DA 10 RS/1 6,50 0,017 6,)7 6,64 o.ou 
07/12/'l025 13/11/2025 RIO DC JANEIRO ANGRA DOS REIS GASOLINA ADITIVA.DA 2 •sn 6,19 0,141 6,79 6, .. 0,021 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS APARECIDA DE G04AN1A GASOLINA ADITIVA.DA 10 •sn 6,63 0,207 6,45 7,14 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 PAR.ANA APUCARANA GASOLINA ADITIVA.DA • RS/1 6,47 0,155 6,22 6,79 0,024 

07/12/2025 ll/12/2025 51:R<MPE ARACAJU GASOLINA ADITIVA.DA 7 •sn 6,71 0,121 6,52 6,&I 0,011 

07/12./2025 13/12/2025 5AO PAULO ARACATU8A GASOLINA AOITIVAOA 12 •sn 6,10 0,211 5,75 6,59 0,046 

07/12/2025 13/12./2025 ESPIRrTO SANTO ARACRUZ GASOLINA ADITIVADA 2 •sn 6,74 ·- 6,74 6,74 0,000 

07/12/1.025 13/12/2025 ALAGOAS ARAPIRACA GASOLINA AOITIVADA 5 RSfl 6,36 0,148 6,14 6,49 0,023 

07/12/2025 13/11/2025 PARANA ARAPONGAS GASOUNAADITIVADA • R$/1 6,39 0,117 6,09 6,59 0,029 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA ARARANGUA GASOLINA ADITIVA.DA 8 R$/I 6,42 0,107 6,29 6,59 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ARARAQUARA GASOLINA AOITIVADA • R$/I 6,13 0,289 5,19 6,69 0,047 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ARARAS GASOLINA ADtTIVADA • R$/I 6,27 0,356 5,17 6,14 0,057 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO ARARIPINA GASOLINA ADITIVA.DA 8 •sn 6,18 0,068 6,74 6, .. 0,010 

07/12/2025 13/12./2025 RIO DE JANEIRO ARARVAA4A GASOUNA ADITIVA.DA 6 RSfl 6,45 0,101 6,39 6,64 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GEAAIS AIWCA GASOLINA AOITIVADA • RSfl 6,34 0,315 5,!15 7,18 0,061 

07/12/7:025 13/12/2025 PfRNAMIUCO ARCOVERDE GASOLINA AOtTIVAOA 6 •sn 6,04 0,065 , ... 6,14 0,011 

07/12/2025 1!/12/1.025 RONDONIA ARIQUEMES GASOUNA AOtTIVAOA 6 R$fl .... 0,015 6,19 7,14 D,012 

07/12./2025 13/12/2025 SAO PAULO A5515 GASOUN.._ AOITIVAOA 4 R$fl 6, .. ·- 6, .. 6, .. ·-07/12/1.025 13/12/2025 RIO GAANOE DO SUL BAGE GASOllNA AOtTIVAOA • •sn 7,34 0,121 7,22 7,54 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 MARANHAO SAlSAS GASOUNA AOtTIVAOA • •sn 6,74 0,300 6.39 6, .. 0,045 

07/12/2f125 13/12/2015 RIO OE JANEIRO BARRA M.._NSA GASOllNA ADITIVAOA • •sn 6,29 0,152 6,09 6,59 0,024 

07/12/2025 ll/12/2025 BAHIA MRREIRAS GASOLINA ADITIVA.DA • RSfl 6,51 0,098 6,39 6,69 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 5AO PAVLO BARRETOS GASOLINA AOtTIVADA ' • sn 6,51 0,329 6,15 6, .. o.os, 
0 7/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO BARUERI GASOUNA ADITIVADA 13 RSfl 6,17 1,013 S,89 9,29 0,147 

07/12/2025 13/11/2025 SAO PAULO BAURU GASOUNA ADITIVA.DA 4 R$fl 6,09 0,113 5,19 6,29 0,03{) 

07/12/2025 13/12./2025 PARAISA BAYEUX GASOLINA ADITIVA.DA 4 •sn 6,00 0,115 5,8S 6,09 0,019 

07/12./2025 13/11/2025 SAO PAULO 8E8EDOURO GASOLINA ADITIVA.DA 4 RS/1 6,26 0,130 6,00 6,39 0.021 

07/12/2025 13/11/2025 PARA 8ELEM GASOUNA AOITIVADA 12 RSfl 6,62 0,275 6,29 7,19 0,042 

07/12./2025 13/12/2025 RIO OC JANEIRO 8ELFORD ROXO GASOUNA ADITIVA.DA 6 RSfl 6,01 0,208 5,1S 6,39 0,034 

07/12/2025 13/12/2015 MINAS GERAIS 8fl0 HORIZONTE GASOLINA AOITIVADA 34 RS/1 6,31 0,290 5,97 6, .. 0,045 

07/12/201.5 13/11/2025 PERNAMBUCO 8fLOJAROIM GASOLINA ADITIVA.DA 6 RS/1 5,84 0,1 39 5 ... 5, .. 0,024 

07/12/2015 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL BENTO GONCALVlS GASOt.lNA AOITIVAOA 10 RS/1 6,43 0,093 6,19 6,54 0.014 

07/12/2025 13/12./2025 MINAS GERAIS 8ET1M GASOLINA AOITIVAOA 5 R$/I 6,16 0,259 5,75 6,37 0,042 

07/12/2015 13/11/2025 SAO PAULO 81RIGUI GASOUNA ADITIVA.DA 2 R$/I 6,11 0,431 5,17 6,49 0.071 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA 8lUMENAU GASOLINA ADITIVA.DA 10 •sn 6,46 0,229 6,06 6,14 0,035 

07/12/2025 13/11/2025 RORAIMA 80A VISTA GASOLINA AOfTIVAOA 13 R$fl 6,10 0,053 6,75 6,18 0,008 

07/12/2025 13/ 12/2025 MINAS GERAIS BOM DESflACHO GASOUNA ADITIVA.DA 5 R$fl 6,09 0,122 5,95 6,24 0.020 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO BOllJCATU GASOUNA ADITIVA.DA 8 •sn 6,32 0,333 5,59 6,64 o.os, 
07/12/2025 13/11/2025 PARA 8RAGANCA GASOLINA ADITIVADA 7 •sn 6,23 0,135 6,05 6,49 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 DISTRITO FEDERAL 8RASILIA GASOLINA AOITIVADA .. •W 6,38 0,122 5,98 6,19 0,019 

07/12/2025 13/12/202S BAHIA 8RUMAOO GASOLINA ADITIVAOA a RSfl 6,35 0,141 6,19 6 .. 5 0,022 

07/12/2025 13/12/2015 SANTA CATAAINA 8RVSQUC GASOUNA AOITIVADA 10 OS/1 6,33 0,110 6,17 6,49 0,017 

07/12/202S 13/12/2025 PARA.IM CA8EDELO GASOLINA ADITIVA.DA 6 •sn .... 0,132 5,19 6,2] 0,022 

07/12/2025 l l/12/2025 RIO DE JANEIRO CABO FRIO GASOLINA AOITIVADA a R$/I 6,67 0,153 6,40 6,89 0,023 

07/12/'l025 U/12/2025 SANTA CATARINA CACAOOR GASOLINA AOITIVAOA • •sn 6,34 0,223 6.11 6,79 0,035 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO u.cAPAVA GASOLINA AOITIVADA 6 •Sfl 5, .. 0,369 S,57 6,49 0,062 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GROSSO CACERCS GASOLINA AOITIVAOA 5 RSn 6,43 0,063 6,35 6,50 0,010 

07/12./2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL CAOIOEIRA DO SUL GASOUNA AOITIVAOA a R$fl 6,09 o.os, 6,05 6,19 0,009 (9 
07/12/2025 13/ll/202S RIO GRANDE DO SUL CACHOEIRINHA GASOLINA AOITIVADA 5 •sn 6,42 0,118 6,17 6,59 0,029 ,~ 



07/12/202S 13/12/2025 RONDONIA CACOAL GASOUN,t. ADITIVA.DA ' RS/1 6,11 º·°"' 6,71 6,89 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA CAETITE GASOLINA ADITIVADA 7 RS/1 6,75 0,046 6,69 6,10 0,007 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 NORTE CAICO GASOLINA ADITIVA.DA s RS/1 6,85 0,019 6,79 6,99 0,013 

07/12/W2S 13/12/2025 GOIAS CALDAS NOVAS GASOtJN,t. ADITIVA.DA • RS/1 6.39 0,046 6,36 6,49 0,007 

07/12/202S ll/12/2025 PARA.NA CAMOE GASOUN,t. ADITIVADA 3 RS/1 · 6,4S 0,1S3 6,29 6,59 0,024 

07/12/202S 13/12/202S PARAIBA CAMPIN,t. GRANDE GASOLINA ADITIVA.DA 12 RS/1 S,95 0,072 '·" , ... 0,012 

07/12/202S 13/12/2025 SA0 PAULO CAMPINAS GASOLINA AOITIVADA 22 RS/1 6.ll 0,300 S,69 6,79 0,04$ 

07/12/2025 13/12/202S MINAS GERAIS CAM POBUO GASOLINA AOlllVADA 1 RS/1 6.29 0,000 6,29 6~· 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GROSSO 00 SUL CAMPO GRANDE GASOLINA ADITIVADA 20 R$/1 6,01 0,175 5,59 6,29 0,029 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA CAMPOMOUAAO GASOllNA ADITIVA.DA s RS/1 6,11 0,292 5,69 6,39 0,048 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL CANOAS GASOUNA AOITIVADA IS RS/1 6,ll 0,205 6,02 6,7' 0,032 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAUlO CARAGLIATATU&A GASOLINA ADITIVADA • RS/1 6,51 0,222 6,29 6,89 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO CARAPICUIBA GASOLINA ADITIVA.DA ' RS/1 6,2A 0,291 , ... 6,19 0,047 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGERAfS CARA.TINGA GASOUNA ADITIVA.DA 3 RS/1 6,22 0,11.5 6,09 6,29 0,019 

07/12/202S 13/12/2025 CSPIRITO SANTO CARIACICA GASOLINA ADITIVA.DA 10 0$11 6,2.4 0,174 6,09 6,69 0,021 

07/12/2025 ll/12/2025 PERNAMBUCO CARUARU GASOLINA ADmVADA 11 RS/1 S,86 0.313 5,22 6,19 0,053 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA CASCA\IR GASOLINA ADITIVA.DA 12 RS/1 6,56 0,221 u• 6,79 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 PARA CASTANHAL GASOUNA A01TIVADA ' RS/1 6,00 0,161 5,85 6,2'4 0,027 

07/12/2D2.5 ll/12/2025 PARAMA CASTRO GASOLINA ADITIVA.DA 8 RS/1 6,93 0,134 6,72 7,19 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS CATALAO GASOUNA AOITIVM>A 2 RS/1 6,58 0,014 6,57 6,59 0,002 

07/U/2025 U/12/2025 SAO PAULO CATANDUVA GASOLINA ADITIVM>A 7 RS/1 6,16 0,107 ,, .. 6,29 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA CAUCAIA GASOUNA ADITIVM>A 3 RS/1 6,12 0,061 6,08 6,19 0,010 

07/12/202S 13/12/202S ~O GRANDE DO SUL CAXIAS 00 SUL GASOUNA AOITI\IAOA 19 RS/1 6,44 0,1'0 6,15 6,S9 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA CHAJ>ECO GASOUNA AOlllVAOA u RS/1 6,37 0,1.41 6,15 6,56 0,023 

07/12/2025 lS/12/2025 MARANHAO cooo GASOLINA AOITI\IM>A 7 RS/1 6,45 0,051 .... 6,56 0,008 

07/12/2025 13/12/202S E5PllUTO SANTO CO<ATINA GASOUNA AOITIVADA 6 RS/1 6,53 0,137 6,35 6,69 0,0:U 

07/12/2025 lS/12/2025 PARA.NA COLOMIO GASOUNA ADITIVA.DA 2 RS/1 6,76 0,2.47 6,59 6, .. 0,037 

07/12./2025 13/12/202S PARA CONCEICAO DO ARAGUAIA GASOLINA AOITlVADA 3 RS/1 6,S3 0,115 6,40 6,60 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATA.RI,,.,._ CONCOROIA GASOLINA AOITlVADA • RS/1 6,58 0,162 6,29 6,19 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 M INAS GERAIS CONGONHAS GASOUNA AOrTIVAOA 2 RS/1 6,21 0,148 6,11 6,39 0,024 

07/12/2025 13/12/202.5 MINASGER.Ats CONSEUiEIRO LAFAlm GASOUNAA0111VAOA s R$11 6,40 0,165 6,29 6,69 0,026 

0 7/ 12/2025 13/12/2025 M lt.AS GE RAlS CONTAGEM GASOUNA ADmVADA 6 RS/1 6,19 0,189 S,95 6,38 0,030 

07/12/2025 13/12/2025 PAR.ANA CORNEUO PROCOPIO GASOUNAAOmVADA s RS/1 6,74 0,092 6,67 6,89 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 M INASGERAlS CORONEL FABRIOANO GASOUNA ADmVADA . RS/1 6,25 0,07S 6,19 6,34 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GROSSO 00 SUL CORUMBA GASOUNA A0111VAOA s RS/1 6,92 0.071 6, .. 7,03 0,010 

07/12/2025 13/12/202S SAO PAULO COTIA GASOLINA AOIT1\IAOA 11 R$/I 6,26 0,344 S,81 6,79 o,oss 
07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA CRICIUMA GASOUNA A0111VA0A " R$/I 6,39 0,100 6,27 6,59 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAUlO CRUZEIRO GASOt.lNA AOITIVAOA 5 RS/1 6,04 0,16 1 , ... 6,29 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 ACRE CRUZEIRO 00 SUL GASOLINA AOITIVAOA • RS/1 1,09 0.07S 7, .. 8,17 0,009 

07/12/202S 13/12/2025 SAOPAUlO aJBATAO GASOLINA AOITIVAOA 1 RS/1 6,67 0,307 6,09 6,99 0,046 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GROSSO CUIASA GASOlJNA AOITIVAOA • R$11 6,.. 0,140 6,29 6,67 0,022 

07/12/2025 13/12/202!. PARA.NA QJfiUTIIA GASOLINA AOITIVADA 25 RS/1 6,'7 0,166 6,,. 7,29 0,02.4 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS CURV[LO GASOLINA ADITIVA.DA 6 R$/I 6,.42 0,095 6,2S 6, .. 9 0,015 

07/12/202S 13/12/2025 ALAGOAS OElMlRO GOUVEIA GASOLINA ADITIVA.DA 6 R$/I 7,07 0,176 6,89 7~8 0,02S 

07/12/2025 13/12/2025 5AOPAULO DIADEMA GASOLINA ADITIVA.DA 11 RS/1 6~· 0,303 5,79 6,79 0,048 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS 01\IINOf'OUS GASOLINA AOITIVADA 3 R$/I 6,12 0,252 S,89 6,39 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 M ATO GROSSO 00 SUL DOURADOS GASOLINA ADITIVA.DA 12 R$/I 6,53 0,195 6,24 .... 0,030 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO EM 8U DAS ARTES GASOUNA A0111VADA 7 R$II 6,S7 0,.426 6,09 6,99 0,065 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL EREOilM GASOUNA AOITIVADA 11 RS/1 6,30 0,125 6,05 6,49 0,020 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL ESTEIO GASOLINA AOITI\IAOA 7 R$II 6,,43 0,140 6,19 6,S9 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA EUNAPOUS GASOUNA AOITI\IADA 6 R$11 6,69 0,33' 6,36 7,04 0,050 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA FEIRA Of SANTANA GASOUNA ADITIVA.DA 15 R$11 5,93 0,126 5,79 6,14 0,021 

07/12/202S 13/12/2025 SANTA CATARINA FLOftlANOPOUS GASOUNA ADITIVA.DA 16 RS/1 6,65 0,160 6,AA 6,89 0,024 

07/12/202S 13/12/2025 MINA.S GERAIS FC.MIGA GASOUNAAOITIVADA s R$II 6,19 0,212 S,89 6,39 0;034 

07/12/2025 13/12/lmS GOIAS FORMOSA GASOLINA AOITIVAOA 5 RS/1 6,26 0,228 ,, .. 6,.. 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA FORTALEZA GASOUNA ADITIVA.DA .. RS/1 ·~· 0,148 6,09 6,63 0,02'4 

07/12/202S 13/12/2025 PARAMA FOZ DO IGUAOJ GASOUNA ADITIVA.DA " RS/1 6,18 0,266 , ... 6,66 0,043 

07/12/202S 13/12/2025 SAOPAULO FRANCA GASOUNA ADITIVA.DA 3 R$II 6, .. 0,050 6,29 6,19 0,008 

07/12/2025 13/12/2025 PARAMA FRANOSCO BELTRAO GASOLINA ADITIVADA 2 RS/1 6,00 0,163 S,89 6,12 0,027 

07/lUl.025 13/12/2025 PERNAMBUCO GARANHUNS GASOUNA ADITIVAOA s RS/1 6,02 0,155 s,n 6,19 0,026 

• 07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO GARCA GASOUNA ADITIVA.DA 7 RS/1 6,1, 0,140 , ... 6,29 0,023 

07/12/202S 13/12/2025 PERNAMBUCO GOIANA GASOLINA AOITIVAOA ' RS/1 6,71 0,058 6,65 6,75 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS GOIANIA GASOUNA AOl11VA0A 30 RS/1 6,74 0,229 6,29 7,2'4 º·°" 
07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS GOVERNADOR VAlAOARES GASOUNAAOITIVAOÂ. ' R$II 6,06 0,2.17 S,69 6,19 0,036 

07/12/2025 13/12/202S RIO GRANDE DO SUL GRAMADO GASOUNA ADfTIVAOA • RS/t 6,64 0,139 6,.49 6,79 0,021 

07/12/2D2.S ll/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL GRAVA.TAi GASOLINA ~TIVA.DA 6 RS/1 6,.. 0,121 6,29 6,59 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL GUAISA GASOUNA AOITIVADA ' RS/1 6,27 0,054 6,17 6,37 0;009 

.'07/12/2015 13/12/2025 .... ,. GUANAM81 GASOLINA ADtllVAOA . RS/1 6,39 0,082 6,35 6,52 0,013 

07/12/2025 13/12/2025 ESPIRITO SANTO GUARA.PARI GASOLINA AOITlVADA ' RS/1 6,77 0,263 6,'41 7,09 0,039 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA GUAllAPUAVA GASOUNA AOtTIVAOA 11 RS/1 6,50 0,236 6,17 6,69 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO GUARATINGUETA GASOLINA AOITIVADA 7 RS/1 6,21 0,237 , ... 6,56 0,038 C) 

' 
CJ 



07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO GUARUJA GASOUNA AOITIVADA 7 RS/1 6.97 1,126 6,29 9,49 0,161 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO GUARULH05 GASOUNA ADITIVADA 20 RS/1 6,34 0,356 5,69 6,99 o.056 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS GUAXUPE G.ASOLINA ADITIVA.DA 3 RS/1 5,92 0,153 5,79 6,09 0,026 

07/12/2025 13/12/2025 TOCANTINS GURUPI GASOLINA AOITIVADA 1 RS/1 6,89 o.coo 6,89 6,89 0,000 

07/12/'l.025 13/12/2025 SAOPAULO HORTot.AHDIA GASOI.INA A.OITIVADA ' RS/1 6,20 D,172 , ... 6,49 0,028 

07/12/'2025 13/12/2025 SAO PAULO IMTINGA GASOLINA ADITIVA.DA • RS/1 6,28 0,077 6,15 6,39 0,012 

07/12/'1025 13/12/2025 CfAOA ICO GASOllNA AOITIVAOA ' RS/1 6,S2 0,055 6;45 6,59 0,009 

07/12/2025 ll/12/2025 PERNAM&UCO IGARASSU GASOLINA ADITIVAOA 4 RS/1 6,60 0,100 6,55 6,75 0,015 

07/12/2025 ll/12/2025 CfARA IGUATU G.ASOLINA AOITIVAOA 7 RS/1 6,'4 0,066 6,39 6,57 0,010 

07/12/2025 ll/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL Uut GASOLINA AOITIVADA • RS/1 6,12 0,111 , ... 6,24 0,018 

07/12/2025 U/12/2025 IAHIA ILHEUS GASOUNA ADITIVAOA • RS/1 6,46 0,121 6,34 6,75 0,020 

07/12/2015 13/12/2025 MARANHAO IMPERATRIZ GASOLINA AOITIVAOA 6 RS/1 6,63 0,367 6,29 7,19 0,055 

07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO INOAJATUSA GASOllNA ADITIVA.DA 13 RS/1 6,26, 0,148 , ... 6,59 0,024 

07/12/2025 13/ 12/2025 MINAS GERAIS IPATINGA GASOUNA AOITIVAOA 6 RS/1 6,23 0,092 6,09 6,34 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 SAHIA fRECE GASOUNA ADITIVADA 2 RS/1 6.22 0,141 6,12 6,32 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 SERGIPE ITASAJANA G.ASOLINA ADITIVAOA 6 RSfi 6,'4 0,082 6,41 6,61 0,013 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DE JANEll'O ITABOIW GASOLINA AOITIVADA • RS/1 , ... 0,181 5,69 15,19 0,030 

07/12/2025 ll/12/2025 SANTA CATARINA ITAJAI GASOLINA ADITIVAOA 13 RS/1 6,28 0,097 6,15 6,49 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ITAJUBA GASOLINA ADITIVADA B RSfi 6,1? 0,174 6,00 6,44 0,021 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA ITAMAIWU GASOLINA ADITIVADA s RSfi 6,89 0,073 6,79 6,96 0,011 

07/12/2025 ll/12/202S SAO PAULO ITANHAfM GASOLINA ADITIVA.DA • RS/1 6,57 0,249 6,11 6,18 O,D38 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO IT.lPECEIUCA DA SERRA GASOUNA ADITIVAOA 1 RSfi 6,29 o.coo 6,29 6,29 0,000 

07/12/lOlS ll/12/2025 RIO OE JANEIRO ITAPfRUNA GASOLINA ADITIVA.DA 2 RSfi 6,66 0,099 6,59 6,73 0,015 

07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO ITAPETININGA GASOLINA ADITIVA.DA 6 RS/1 6,69 0,352 , ... 6,99 0,1)53 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO ITAPEVA GASOLINA ADITIVA.DA. 2 RS/1 7.0, o.coo 7.0, 7.0, O.DOO 
07/12/2025 13/12/2025 CfABA ITAPtPOCA GMOIJNA AOITIVAOA 9 RS/1 6,65 0,024 6,63 6,71 0.004 
07/12/202S ll/12/2025 SAOPAULO IT.lPIRA GASOLINA ADITIVA.DA 7 RS/1 6,50 0,327 5,79 6,75 0,050 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO ITAPOUS GASOLINA ADITIVADA 3 RS/1 , ... 0,321 5,S9 6,19 0,054 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITAQUAQUECOVBA GASOLINA ADITIVAOA 9 RS/1 6,11 0,259 5,59 6,39 O,D42 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ITAUNA GASOLINA ADITIVADA s RS/1 6,29 0,122 6,19 6,49 0,019 

07/12/2025 U/12/2025 SAO PAULO llV GASOLINA ADITIVA.DA ' RS/1 6,28 0,213 , ... 6,59 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ITUIUTASA. GASOLINA ADITIVA.DA 2 RS/1 6,19 0,424 5,89 6,49 O,D69 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS ITUMBIARA GASOLINA ADITIVA.DA 1 RSfi 6,25 0,000 6,25 6,25 0,000 

07/12/2025 ll/12/202S PfR~AM8UC0 JA&OATAO DOS GUARARAPES G.ASOLINA ADITIVA.DA 1 RS/1 6,69 o.coo 6,69 6,69 0,000 

07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO JA80TICA8Al GASOLll'r<IA ADITlVADA 7 RS/1 6,43 0,109 6,35 6,59 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO JACAREI GASOLINA ADITIVA.DA. 12 RS/1 6,00 0,200 , ... 6,29 0,033 

07/12/202S 13/12/2025 BAHIA JACOOlNA GASOLINA AOITIVADA s RS/1 .... 0,049 6,44 6,SS 0,008 

07/12/2025 13/12/2025 IIAHIA JAGUAQIJA.RA GA50LINA AOITIVAOA 2 RS/1 6,49 0,141 6,39 6,59 0,022 

07/12/2025 U/12/2025 SAOPAULO JAI.ES GASOLINA AOITIVAOA s RS/1 , ... 0,321 5,59 6,29 0,054 

07/!2/1fJ25 ll/12/2025 MINAS GERAIS JANAUSA GASOLINA ADITIVA.DA 3 RS/1 6,36 0,246 6,10 6,59 0,039 

07/12/2025 11/12/2025 MINAS GERAIS JANUAIUA. G.ASOLINA AOITIVAOA 2 RS/1 6,31 0,106 6,24 6,39 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO JAU GASOUNA ADtllVADA 2 RS/1 6,19 o.coo 6,39 6,39 O.DOO 

07/12/2025 ll/12/2025 IIAHIA JfQUtE GASOLINA ADITIVA.DA 6 RS/1 6,56 0,143 6,45 6,79 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 RONOONIA .M·PARANA GASOLINA ADITIVA.DA 9 RS/1 6.87 0,169 6,66 7,24 0,025 

07/12/2025 ll/12/2025 MINASGERA.15 JOA/J MONLEVAOE GASOLINA ADITIVA.DA 6 RS/1 6,06 0,2.33 5,75 6,29 O,D38 

07/12/2025 13/12/"JJJ25 PARAISA JOAO PESSOA GASOUNA ADITIVADA 1• RS/1 6,07 0,103 , ... 6,19 0,017 

07/12/2025 ll/12/2025 MINAS GERAIS .K)AQ PINHEIRO GASOLINA ADITIVA.DA 3 RS/1 6,12 0,2S2 5,89 6,39 O,D41 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA. J04NVILLE GASOLINA AOITIVAOA 18 RS/1 6,2S 0,114 6,D6 6,39 0,018 

07/12/2025 ll/12/2025 SAOPAULO K>SE BONIFA.CIO GASOLINA AOlTIVADA s RS/1 6,39 0,117 6,19 6,1'9 0,018 

07/12/2025 ll/12/2025 IAHIA JUAZEIRO GASOLINA ADITIVAOA 3 RS/1 6,79 0,100 6,69 6,19 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 CfAOA JUAZEIRO DO NORTE GASOLINA ADITIVA.DA ,. RS/1 6,14 0,370 .... 6,69 o-
07/l l/'1.025 ll/12/2025 MINAS GERAIS JUIZ OE FORA GASOLINA ADITIVA.DA ,. RS/1 6,59 0,240 ,, .. 6,17 0,036 

07/12/2025 Ü/12/l02S SAOPAULO JUNOIAI GASOLINA ADITIVA.DA 17 RS/1 6,28 0,297 , ... 6,69 0,D47 

07/12/2025 ll/12/2025 SERGIPE LAGARTO GASOLINA ADITIVA.DA • RS/1 ...., 0,119 6,32 6,66 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA LAGUNA GASOLINA ADITIVA.DA 6 RS/1 .... 0,199 6,14 6,69 0,D31 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL I.AJfAOO GASOUNA AOITIVADA 10 RS/1 6,17 0,156 5,86 6,38 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 PfRNAM8UCO LAJEDO G.ASOUNA AOITIVAOA 4 RS/1 S,79 0,lUI 5,63 5,89 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS LA\IAAS GASOLINA ADITIVA.DA ' RS/1 6,29 0,274 , ... 6,59 0,043 

07/12/2025 U/12/202S SAOPAULO LIME GASOLINA ADITIVA.DA 4 RS/1 6,'4 o.os• 6,49 6,59 0,009 

07/12/202S 13/12/202S MINAS GERAIS LEOPOLDINA GASOUNA ADITIVA.DA. • RSfi . ... 0,036 6,60 6,71 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 CfABA LIMOEIRO 00 NORTE GASOLINA AOITIVMIA • RS/1 6,24 0,177 , ... 6,39 0,021 

07/12{1025 ll/12/2025 ESPIRITO SANTO UNHARES GASOLINA AOlllVADA 7 •Sfl 6,60 0,D69 6,49 6,69 0,010 

07/12/2025 ll/12/202S SAOPAULO UNS GASOLINA AOITIVAOA 3 RS/1 6,44 0,123 6,30 6,53 0,019 

07/12/2D2S ll/12/202S PARANA lONORlNA GASOLINA ADITIVA.DA. 17 RS/1 6,35 0,269 ,,.. 6,119 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO L~ENA GASOUNA ADITIVAOA 6 RS/t 6,29 0,238 , ... 6,59 0,038 

07/12/2025 ll/12/2025 RIO OE JANEIRO MACAE GASOUNA ADITIVA.DA ' RS/1 .... 0,136 6,45 6,119 0,020 

07/12/2025 ll/12/2025 AMAPA MA.CAPA GASOLINA ADITIVA.DA 2 RS/1 6,37 0,120 6,29 6,46 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 A1AGOA5 MAC(IQ GASOLINA AOtTIVAOA 18 RS/1 6,46 0,164 6,25 6,79 0,025 

07/12/2025 ll/12/2025 SANTA CATARINA .,., .. GASOUNA AOITIVADA • RS/1 ,.12 0,2U 5,79 6,49 0,045 

07/12/2025 13/12/2025 AMAZONAS MA.NACAPURU GA.SOLINA AOITIVAOA • RS/1 6,&1 0,084 6,77 6,99 0,012 

ê) 07/12/2025 13/12/2025 AMA20W.S MANAUS GASOLINA ADITIVA.DA 34 RS/1 7,02 0,089 6,79 7, 19 0,013 

' 
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07/12/2025 13/12/2025 ..... MAR.ABA GASOLINA ADITIVA.DA 1 RS/1 6.22 0,170 5,95 6,47 0,027 

07/12/2025 ll/12/2025 RIO DE JANCIRO MA.RICA GASOllNA ADITIVADA ~ R$/l 6,10 0,371 5,79 6,69 0,061 

07/12/2025 13/12/2025 SA.0 PAULO MARILIA GASOLINA ADITIVADA 11 •sn 6,24 O,l08 5,77 6,99 0,049 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA MARINGA. GASOLINA AOITIVADA 14 R$/l 6,51 0,262 5,79 6,79 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO MAUA GA50l.lNA ADITIVA.DA 11 R$/I 6.23 0,316 5,57 6,19 0,062 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS M INEIROS GASOLINA ADITIVA.DA 7 R$/I 6,61 0,074 6,59 6,IO 0,011 

07/12/2025 11/12/2025 SA.OPAULO MOCOCA GASOLINA ADITIVA.DA 5 R$/I 6,56 0,042 5,49 6,59 0,006 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO MOGt DAS CRUZES GASOLINA AOITIVAOA 13 R$/I 6,21 0,250 5,19 6,79 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO MOGIGUAOJ GASOLINA ADITIVA.DA 7 R$/I 6,00 0,241 5,69 6,19 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO MOGI M IRIM GASOUNA ADITIVA.DA 5 R$/I 6,00 0,140 S,15 6,19 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 SA.OPAULO M ONTE ALTO GASOLINA ADITIVA.DA 5 R$/l 6,15 0,293 5,99 6,S9 0,046 

07/12/'l.025 13/12/202S M INAS GERIJ5 MONTE CARMELO GASOUNA ADITIVA.DA • R$/I 6,05 0,170 5,19 6.29 0,028 

07/12/2025 13/12/1025 MINAS GERAIS M ONTES a.AROS GASOLINA AOITIVAOA 9 R$/l 6,30 0,136 6,15 6,57 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 NORTE MOSSORO GASOLINA ADITIVA.DA 14 R$/I 6,13 0,lSI 5,69 6,29 0,026 

07/12/2.025 13/12/2025 MINAS GERAIS MURIAE GASOUNA AOITIVADA 7 kS/1 6,53 0,127 6,37 6,79 0,019 

0 7/ 12/2025 13/ 12/2025 RIO GRANDE 00 NORTE NATAL GASOLINA Af>tTIVAOA 17 R$/I 5,15 0,150 5,6' 6,12 0,026 

07/12/2025 13/ 12/2025 IUO DE JANEIRO NILOPOll5 GASOUNA AOITIVAOA 7 RS/1 6,04 0,113 5,97 6,29 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO NITEROI GASOLINA AOITIVADA 15 RS/1 6,04 0,204 5,79 6,39 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 SERGIPE NOSSA SENHORA 00 SOCORRO GASOLINA AOITIVADA 7 R$/I 6,61 0,075 6,57 6,77 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 RIO O[ JANEIRO NOVA FRIBURGO GASOUNA ADITIVA.DA 8 RS/1 6,50 0,415 5,99 6,99 O,D6' 

07/12/2.025 ll/12/2025 RIO DE JANEIRO NOVAIGUACU GASOLINA ADITIVA.DA 13 R$/l 6,11 0,300 5,79 6,99 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGUWS NOVA UMA GASOllNA ADITIVA.DA 6 RS/1 6,53 0,335 6,04 6,119 0,051 

D7/12/'202S ll/12/2025 RIO GllANDE DO SUL NOVO HAMIURGO GASOUNA ADITIVA.DA " R$/l 6,37 0,163 6,25 6.S9 0,026 

07/12/2025 ll/12/2025 SAOPAULO OUMPIA GASOUNA ADITIVA.DA 7 R$/l 6,31 0,187 6,11 7,19 O,D61 

07/12/202S U /12/202S PERNAMI UCO OLINDA GASOL.INA ADITIVA.DA 6 RS/1 6,5S o,on 6,4 3 6,65 0,012 

07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO OSASCO GASOL.INA AOITIVAOA 15 R$/I 6,'0 0,396 5,19 7,A9 O,D62 

07/12/2025 l!/12/2025 RIO GllANOE 00 SUL OSORIO GASOUNA AOITIVADA 1 R$/I 6,26 0,219 5,19 6,49 0,015 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO OURINHOS GASOUNA AOITIVADA 1 R$/l 6,79 0,000 6,79 6,79 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERIJS OURO PRETO GASOUNA AOITIVAOA 3 R$/l 6,14 0,050 6,09 6,19 O,IIOI 

07/12/2025 13/12/2025 TOCAHTlNS PAI.MAS GASOLINA AOITIVAOA 11 R$/l 6,72 0,144 6,51 .... 0,021 

07/12/201.5 13/12/2025 MINASGERA.15 PARA OE MINAS GASOLINA AOITIVAOA 8 RS~ .... 0,584 6,19 7,91 O,DB9 

07/12/2025 ll/12/2025 , . .,. PAAAGOMINAS GASOLINA AOITlVAOA 5 R$/I 6,56 0,224 6.3' 6,45 0,034 

07/12/2025 ll/12/2025 TOCANTlNS PARA.ISO 00 TOCANTINS GASOLINA AOITIVAOA ' R$/l 6,54 0,214 6,40 6,19 0,033 

07/12/202S ll/12/2025 PARANA PARANAGUA GASOLINA AOITIVAOA 6 kS/1 6,74 0,265 6,3' 6,99 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 PARAMA PARANAVAI GASOLINA AOITIVAOA • R$/I 6,00 0,517 S,76 6,15 o.on 
07/12/2025 13/1'/2025 .... PAAAUAPEBAS GASOLINA AOITIVAOA ' RS/1 6,66 0,445 6,35 6,91 O,D67 

07/12/2025 1]/12/2025 AMAZONAS PARINTINS GASOLINA AOITIVAOA 7 R$/I 1,30 0,038 8.29 1,19 0,00, 

07/12/2025 13/12/2025 PIA'-' PARNAl&A GASOLINA AOITIVAOA 6 RS/1 5,97 0,291 5,69 6,39 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 NORTt PARNAMIIUM GASOLINA ADITIVAOA 5 R$/I 5,90 0;019 5,79 6,04 0.015 

07/12/2025 U/12/202S RIO GRANDE DO SUL PASSO FUNDO GASOUNAAOITIVADA 10 R$/I 6,53 0,184 6,D9 6,69 0,0,8 

07/12/2025 l l/12/2025 PARA.NA PATOSRANCO GASOllNA ADITIVA.DA 7 RS/1 6,A6 0,07' 6,)5 6,S9 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 PARAISA PATOS GASOLINAAOfTIVAOA . R$/l 6,0J 0,05& 5,91 6,09 0,010 

07/12/2025 ll/ 12/2025 MINAS GERAIS PATROCNIO GASOLINA AOITIVADA • R$/I 6,39 0,184 5,j9 6,1S 0,060 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO PAUUNIA GASOLINA AOITIVAOA 9 R$/1 6,13 0.230 5,69 6,39 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO PAULISTA GASOUNA. AOITIVADA 6 RS/1 6,61 O,D63 6,55 6,69 0,010 

07/12/2025 13/12/2025 BAHI• PAULO AfONSO GASOLINA AOITIVADA 5 RS/1 6,17 0,079 6,07 6,29 0,013 

07/12/2025 13/12/202S RJO GRANDE 00 SUL PflOTAS GASOLINA AOITIVADA 17 RS/1 6;61 0,131 6,24 6,78 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 PEFINAMBUCO PfTllOUNA GASOLINA ADITIVADA 16 RS/1 6,67 O,DB5 6,59 6,64 0,013 

07/12/2025 13/12/2025 ...... PICOS GASOUNA ADITlVADA • RS/1 6,30 0,358 5,95 6,76 0,057 

07/12/2025 13/12/2025 RONDON1A PIMENTA BUENO GASOUNA ADITlVAOA 7 R$/l 7,D6 0,039 7,01 7,D9 o-
07/12./2025 13/12/2025 MARANHAO PINHEIRO GASOLINA ADITIVA.DA 5 R$/l 6,12 O,D66 6,03 6,11 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO PtAAOCAM GASOUNA AotTIVAOA " R$/l 6,32 0,411 5,79 .... O,D61 

07/12/2<125 13/12/2025 SAOPAULO PIRASSUNUNGA GASOUNA AOITIVAOA 5 R$/l 6,22 0,205 5,19 6,19 0,03) 

07/12/202S 13/12/2025 PIA'-' PIRIPIRI GASOUNAADtTIVADA 5 R$/l 6,15 0,166 6,09 6.49 0,026 

07/12/2025 13/1'/2025 SAO PAULO PO• GASOLINA AotTIVAOA 6 R$/I 6,50 0,314 5,99 6,79 0,008 

07/12/2<125 13/12/2025 .... ,. POCOE5 GASOLINA ADtTIVAOA ' R$/l 6,11 0,2J3 5,95 6,21 0,038 

07/12/2025 13/12/1.025 MINAS GERAIS POCOS OE CALDAS GASOUNA AotllVAOA 7 R$/l 6,15 0,185 5,17 6,19 0,030 

07/12/2025 l3/12/1D25 RIO GAANOE 00 SUL PORTO ALEGRE GASOLINA ADITIVA.DA 3' R$/l 6,32 0,292 5,75 6,99 0,046 

07/12/2025 13/12/2025 RONDONtA PORTO 'VELHO GASOLINA ADITIVA.DA. 17 RS/1 6,97 .0,298 6,77 1,04 o.ou 
07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO PRAIA GRANDE GA50l.lNA AOITlVAOA 10 R$/l 6,57 0,333 5,8' 6,79 0,051 

07/12/2025 13/12/2025 M A.RAHHAO PRESIOENTt OUTRA GASOt.lNA ADITIVAOA 7 R$/l 6,07 0,071 5,99 6,19 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO PRESIDENTE PRUDENTE GASOLINA ADITIVA.DA 11 R$/l 6,4& 0,285 5,99 6,79 º·"" 
07/12/2025 13/ 12/2025 aARA QUIXA.DA GASOllNA A01TIVADA 5 R$/l 5,15 0,099 5,77 5,99 0,017 

07/12/202S 13/12/2025 PERNAMBUCO REOFE GASOllNA ADITIVA.DA " •SII 6,65 0,099 6,39 6,79 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIRO RESENDE GASOllNA AOITIVAOA 7 R$/I 6,16 º·"" 5,19 6,19 O,Oll 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO IUM.IAAO PIRES GASOLINA ADITIVAOA 6 R$/I 6,50 0,158 6,19 6,59 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO R18EIRAO PRETO GASOLINA. ADITlVADA 15 R$/I 6,41 0,235 5,99 6,79 0,017 

07/12/2025 11/12/2025 RIO 0[ JANEIRO RK>eONITO GASOUNA AOITIVAOA • R$/I 6,1.5 0,402 5,79 6,79 0,065 

07/12/2025 13/12/2025 ACRE RIO IRANCO GASOUNA AOITIVAOA 13 R$/I 7,33 0,115 6,74 7,45 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 SA.OPAULO RIO CLARO GASOUNA ADITIVAOA 10 R$/I 6,ll 0,176 5,95 6A9 0,021 

07/12/2025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO GASOllNA AOITIVADA n R$/I 6,36 0,369 5,69 7,79 0,058 

C) 
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07/12/2025 13/12/2025 ALAGOAS R10 LARGO GASOl.JNA AOITIVADA • RS/1 6,38 º·"°' 6,38 6,39 0,001 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS RtOVERDE GASOLINA AOlTIVADA 1 RS/1 6,35 0,323 5, .. 6,89 0,051 

07/12/2025 13/12/2025 M ATO GROSSO RONOONOPOUS GASOUNA AOITIVAOA • RS/1 6,56 0,113 6,35 6,69 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGEIWS SA8ARA GASOUNA AOITIVADA 3 RS/1 6,25 0,052 6,19 6,28 0,008 

07/12(1025 13/12/2025 PERNAMBUCO SALGUEIRO GASOllNA AOITIVAOA 1 R$fl 6,Bl 0,069 6,74 6,94 0,010 

07/12/2025 13/12/2025 $AO PAULO SALTO GASOUNA AOITIVAOA 4 RS/1 6,29 0,125 6,19 6,42 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 IW<IA SALVADOR. GASOllNA AOITIVAOA 26 R$fl 6,18 0,261 5,IO 6,U 0,042 

07/12/2.025 13/12/2025 PERNAMBUCO SANTA CRUZ DO CAPf8ARlaE GASOllNA AOITIVAOA 8 RS/1 6,10 0,141 5,94 6,40 0,023 

07/12/'2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL SANTA CRUZ 00 SUl GASOllNA AOtTIVAOA ,. RS/1 6,54 0,124 6,34 6,74 0,019 

07/12/2025 13/11/2025 RIO GRANDE DO SUL SANTA MARIA GASOUNA AOtTIVADA 11 RS/1 6,24 0,1.53 5,97 6,49 0,024 

07/12/2025 U/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SANTA ROSA GASOllNA ADlllVAOA 5 RS/1 6,34 0,092 6,25 6,49 0,014 

07/12/2025 U/12/202.5 RIO GRANDE 00 SUL SANTANA 00 LIVRAMENTO GASOllNA AOtTIVADA 9 RS/1 6,87 0,065 6,74 6,96 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 .... SANTAIUM GASOllNA AOITIVAOA 12 RS/1 7,05 0,133 6 ... 7,39 0,019 

07/12/2025 13/11/2.025 SAO PAULO SANTOANDRE GASOLINA AOITIVAOA 19 RS/1 6,43 0,546 S,79 8,39 o,oa5 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SANTO ANGELO GASOllNA AOITIVAOA 8 RS/1 6,37 0,120 6,19 6,55 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA SANTO ANTONIO DA PLATINA GASOLINA AOITIVADA 4 RS/1 6,60 0/}99 6,49 6,69 0,01S 

07/12/202S 13/12/202S BAHIA SANTO ANTONIO DE JESUS GASOUNA AOITIVAOA 3 RS/1 6,42 0,058 6,39 6,49 0,009 

07/12/202S 13/12/2025 RtO OE J.\NEIRO SANTO ANTONIO OE PADUA GASOLINA AOITIVAOA 10 RS/1 6,14 0,219 5,89 6,49 0,036 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO SANTOS GASOLINA AOITlVAOA 13 RS/1 6,44 0,291 5,96 .... 0,045 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO SAO BERNARDO DO CAMPO GASOLINA AOITlVAOA 18 RS/1 6,57 0,361 6,09 6, .. o,oss 

07/12/202S 13/12/2025 SAOPAULO SAO CAETANO 00 SUL GASOllN.t. "OITIVAOA 8 RS/1 6,SS 0,316 S,92 6,89 0,048 

07/12/202S 13/12/2025 SAOP.t.ULO SAOCARLOS GASOllN.t. AOITIV.t.OA ,. RS/1 6,12 0,279 .... 6,4' 0,046 

07/12/2025 ll/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SAO GABIUEL GASOllN.t. AOITIVAOA 6 RS/1 6,47 0,131 6,27 6,64 0.020 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO $AO ,c)AC) DA BOA VISTA GASOllNA AOITIVAOA 5 RS/1 6,13 0,1SO 5,89 6,29 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JA.NEIRO SAO >OAO DE MEIUTI GASOLINA AOITIVAOA 10 RS/1 6,14 0,242 5,84 6,59 0,039 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS SAO JOAO OEL fl.EI GASOllNA ADtllVAOA 4 RS/1 6,27 0,251 6,05 6,59 0,040 

07/12/202S 13/12/2025 MARAHHAO SAO JOSE DE RIBAMAR GASOllNA ADtTIVADA 1 RS/1 5,79 0,297 5,49 6,09 0,051 

07/12/'202S 13/12/2025 SAO PAULO 5AO JOSE DO"'º PRETO GASOllNA ADITIVAOA 15 RS/1 6,32 0,191 S,79 6,59 0,030 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SAO JOS( DOS CAMPOS GASOllNAAOITlVAOA 16 RS/1 S,9S 0,261 S,49 6,29 C,045 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SAO LEOPOLDO GASOUNAADtllVADA 9 RS/1 6,43 0,177 6,25 6,66 0,028 

07/12/202S 13/12/2025 MARANHAO SAOWIS GASOLINA A.OtTIVAOA 17 R$II 5,89 0,240 5,49 6,19 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 ESPI RfTO SANTO SAO MATEUS GASOLINA AOCTIVAO" 2 RS/1 6,79 0,000 6,79 6,79 0,000 

07/12/2025 13/12/202S SAO PAULO SAO PAULO GASOLINA ADtTIVAOA. 183 RS/1 6,A3 0,529 S,24 5,89 0,082 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERA.IS SAO SEBASTIAO DO PARAISO GASOllNA ADITIVAOA. 4 RS/1 6,35 0,264 5,98 6,54 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SAO VICENTE GASOUNA ADITIVAOA 1 RS/1 6,43 0,380 S,92 6,89 0,()59 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SAPIRANGA GASOllNA AOITIVAOA • R$II 6,38 0,106 6,25 6,59 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL SAPUCAIA DO SUl GA.SOUNA ADITIVAOA 1 •S/1 6,42 0,192 6,19 6,59 o-
07/12/202S 13/11/202S RIO DE JANEIRO SAQUAREMA GA.Sôt.lNA AOITIVAOA 1 RS/1 6,37 0,177 6,19 6,59 0,028 

07/12/202S ll/12/202S IW<IA SENHOR DO BONFIM GASOllNA ADtTIVADA 1 RS/1 6,51 0,258 6,1.S 6,79 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 ESPIRfTO SANTO ..... GASOLINA ADITIVADA 13 •Sfl 6,45 0,141 6,24 6,69 0,02~ 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO SERRA TAI..HAOA GASOLINA ADtTl\lADA 1 •Sfl 6,1S 0/)00 6,1S 6,15 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA SERRINHA GASOLINA AOITIVAOA 1 RS/1 6,20 0,095 6,14 6,3S 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SERTAOZINHO GASOLIN" ADITIVADA 5 RS/1 6,24 0,047 6,17 6,29 0-

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS SE1t lAGOAS GASOUNA AOITIVADA 12 RS/1 6,04 0,145 5,79 6,19 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 M A TO GROSSO SINOP GASOUNA AOITIVAOA 5 RS/1 6,51 0,235 6,15 6,75 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA SOBRAL GASOllNA AOITIVADA 10 RS/1 6,S9 0,114 6,39 6,69 0,017 

07/12/202S 13/12/2025 SAOPAULO 50ROCA8A GASOLINA AOITlVAOA 15 RS/1 6,39 0,246 6,02 6,79 0,038 

07/12/2025 13/12/2025 PARAISA SOUSA GASOLINA AOITIVADA 4 RS/1 6, 13 0,252 5,45 6,39 0,041 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO SUMARE GASOllNA ADITIVADA 10 RS/1 6,15 0,1n 5,69 6,59 0,044 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO SUZANO GASOllNA AOITIVADA 8 RS/1 6,23 0,700 5,79 7,89 0.112 

07/12/'201.5 13/12/2025 SA.O PA.ULO TABOAO DA SERRA GASOUNA AOITIVADA 1 RS/1 6,44 0,113 S,59 .... 0,126 

07/U/1025 13/12/2025 SAO PAULO TAUBATt GASOLINA AotTIVAOA 13 RS/1 5,95 0,211 5,67 6,29 0,036 

07/12/202S 13/11/2025 BAHIA TEIICE IRA OE FREITAS GASOLINA AOITlVAOA 6 RS/1 6,76 0,,19 5, .. 7,15 0,062 

07/12/2025 ll/12/2025 M INAS GERAIS ltOflLO OTONI GASOllNA AOtTIVAOA 6 RS/1 5,94 0,172 S,72 6,19 0.029 

07/12/202S 13/12/202.5 PIAUI TERESINA GASOLINA ADITIVAOA 27 RS/1 6,01 0,184 S,69 6,39 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 PARMIA TOI.EOO GASOLINA ADtTIVAOA 11 RS/1 6,26 º·'"' 5,U 7,15 0,058 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL TORRES GASOLINA AOITIIJAOA 5 R$fl 6,40 0,134 6,19 6,54 0,021 

07/12/2025 13/11/2025 MINAS GERAIS TRES CORACOES GASOLINA ADtTIVADA 6 RS/1 6,57 0,113 6,44 6,69 0,017 

07/12/2025 13/11/2025 MATO GROSSO DO SUL TRES LAGOAS GASOLINA ADITIVADA 3 R$II 6,49 0,200 6,29 6,69 0,031 

07/11/2025 13/12/2025 RIO DE JANEIRO TRES RIOS GASOLINA ADITIVA.DA 4 R$II 6,89 0,115 6,79 6, .. 0,017 

07/12/2025 13/11/2025 GOIAS TRINDADE GASOI..INA ADITIVA.DA 3 RS/1 6,52 0,lOC 6,44 6,64 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA TUBARAO GASOLINA AOITIVAOA 9 RS/1 6,38 0,188 6,12 6,79 0,029 

07/12/2025 11/12/2025 SAO PAULO T\JPA GASOI.INA AotTIVAOA 2 RS/1 6,39 0,000 6,39 6,39 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAJS USA GASOllNA AOITIVADA 6 RS/1 6,36 0,146 6,17 6,57 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS UBUABA GA.Sôt.lNA AOtTIVAOA 1 RS/1 5, .. 0,000 5, .. , ... 0/)00 

07/11/2025 13/11/2025 PARANA UMUARAMA GASOUNA ACMTIIJAOA • R$II 6,14 0,262 5,94 6,59 0,043 

07/12/2025 13/11/2025 M INAS GERAIS UNAI GASOLINA AOITIVAOA 1 R$II 6,48 0/)00 6,48 6,48 0/)00 

07/12./2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL URUGUAlANA GASOllNA ADITIVAOA • RS/1 6.37 0,201 6,09 6,79 0,031 

07/12/2025 11/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL VACARIA GASOllNA. ADITIVAOA • RS/1 6,55 0,149 6,29 6,69 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA VALENCA GASOLINA AOITIVAOA 3 RS/1 6,07 0,150 5, .. 6,25 0,02S 

07/12/2025 13/11/2025 GOIAS 1/ALPARAJSO OE GOIAS GASOllNA ADITIVAOA 5 RS/1 6,50 0,188 6,34 6,79 0,029 

ô ,1$ 



07/12/2025 13/12/2025 MINASGERAl5 VARGINHA GASOLINA ADITIVA.DA 6 RS/1 6,14 0,049 6,00 6,19 O,DOI 

07/12/202S 13/12/2025 MATO GROSSO VARlEA GRANDE GA50l.lNA AOITIVADA 6 RS/1 6,S2 0,227 6,27 6,79 0,03S 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL VIAMAO GASOLINA AOITIVAOA 7 RS/1 6.21 0,283 5,95 6,79 0,046 

07/12/2025 13/12/202S MINAS GERAIS VICOSA GASOt.lNA AOtTIVAOA ' RS/1 6,56 0,140 6,44 6,74 0,021 

07/12/2025 13/ 12/2025 SANTA CATARINA VIDEIRA GASOLINA AOITIVAOA 6 RS/1 6,41 0,187 6,o& 6,59 0,029 

07/12/2025 13/12/2025 ESPIRITO SANTO VILA VELHA GASOLINA AOITIVADA 16 RS/1 6,36 0,237 6,0S 6, .. 0,037 

07/12/2025 13/12/2025 RON00NIA VILHENA GASOLINA AOITIVAOA 6 RS/I 6,93 0,060 6,16 6, .. 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO VINHEDO GASOllNA AOITIVADA ' RS/1 6,S2 0,321 6,29 6,19 0,049 

0 7/ 12/2025 13/12/2025 ESPIRITO SANTO VITOIUA GASOI..INA ADITIVA.DA 11 RS/1 6,34 0 ,212 6,05 6, .. 0,033 

07/12/2025 13/12/202S ..... ,. VITORIA DA CONQUISTA GASOllNA AOITIVAOA 12 RS/1 6,64 0,075 6,55 6,79 0,011 

07/12/2025 13/12/202S Pt:RNAM8UCO VITORIA OE SANTO ANTAO GASOllNAAOITIVAOA 6 RS/1 6,05 0,052 ,, .. 6,09 0,009 

07/12/202S 13/U/202S RIO OE JANEIRO VOLTA REDONDA GASOLINA AOITIVAOA 11 RS/1 6,46 0,156 6,28 6,79 01124 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO YOTORANTIM GASOUNAAOITIVADA l RS/1 6,29 0,000 6,29 6,29 0,000 

07/12/2025 13/12/2025 SA0 PAULO VOTUPORANGA GASOLINA AOITIVADA ' RS/1 6,92 1,102 6,19 8, 19 0,159 

07/12/2025 13/12/2025 .... ABAETETV&A GASOllNA COMUM 4 RS/1 6,49 º·""' 6,19 6,65 0,032 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO AOAMANTINA GA.SOLINA COMUM a RS/1 6,01 0,'58 5,79 6,31 0,043 

07/12/2.02S 13/12/202S GOIAS AGUAS LINDAS DE GO(AS GASOLINA COMUM a RS/1 5,tl 0,138 5,59 S,89 0,024 

07/12/202S 13/12/202S ..... ,. AI.AGOINHAS GASOLINA COMUM a RSft ,,.. 0,069 5,73 
,,., 0,012 

07/12/"2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL ALEGRETE GASOLINA COMUM 7 RS/1 6,5& 0,117 6,49 6,79 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 .... ALENQUER GASOLINA COMUM 7 RS/1 7,03 0,082 6,89 7,10 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS ALFENAS GASOLINA COMUM • RS/1 6,13 0,153 5, .. 6,35 0/125 

07/12/2025 13/12/2025 MAlOGROSSO ALTA FLORESTA GASOUNA COMUM • RS/1 6,74 0,067 6,65 6,14 0,010 

07/12/202S 13/ 12/2025 .... ALTAMIRA GASOl.lNA COMUM 10 •SII 6,55 0,16S 6,37 6,11 0,0,5 

07/12/2025 13/12/2015 RIO GRANDE DO SUL ALVORADA GASOt.lNA COMUM 6 RS/1 6,21 0,016 6,15 6,29 0,003 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO AMERICANA GASOllNA COM UM 14 RS/1 6,04 0,217 5,69 6,29 0,036 

07/12/lOlS 13/12/2025 .... ANANINOEUA GASOUNA COM UM 12 RS/1 5,63 0,127 5,45 5,11 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS ANAPOLIS GASOI.INA COMUM 14 RS~ 6,36 0,035 6,29 6,39 0,005 

07/12/202S 13/12/202S RIO OE JANEIRO ANGRA DOS REIS GASOI.\NA COM UM ' RS/I 6,65 0,051 6,S9 6,69 0,009 

07/12/202S 13/12/2025 GOIAS Al'AREODA DE GOIANIA GASOI..INA COM UM 19 RS/1 6,S1 0,058 6,39 6,57 0,009 

07/12/202S 13/12/2025 PARANA APUCARA.NA GASOLINA COMUM • RS/1 6,l& 0,0Sl 6,19 6,39 0,008 

07/ 12/2025 13/12/2.025 SUGIPE ARAC>JU GASOLINA COMUM • RS/1 6,55 0,036 6,52 6,S9 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ARACATUBA GASOLINA COMUM 13 RS/1 S,88 0,205 5,S5 6,29 0,035 

07/12/2025 13/12/2025 ESPIRITO SANTO ARACRUZ GASOLINA COMUM ' RS/1 6,44 0,000 6,44 6,44 0,000 

07/12/202S 13/12/2025 A1AGOAS ARAP1RACA GASOLINA COMUM .. RS/1 6,1S 0,072 6,08 6,29 0,012 

07/12/2025 13/12/202S PARAHA ARAPONGAS GASOLINA COMUM • RS/1 6,23 0,100 5,99 6,29 i 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA ARARANGUA GASOLINA COMUM 8 RS/1 6,29 0,044 6.24 6,39 

1 

0,007 

07/12/2025 13/12/2025 SA0 PAULO ARAlllAQUARA GASOLINA COMUM 17 RS/1 S,90 0,293 5,28 6,49 0,050 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ...... GASOLINA COMUM 11 RS/1 6,00 0,303 5,65 6,69 0,050 

07/12/2015 13/12/202S PUtNAM8UCO AR.ARlPINA GASOllNACOMUM • RS/1 6,17 0,050 6,74 6,19 0,007 

07/12/202' 13/12/2025 RIO OE JANEIRO ARARUAMA GASOllNA COMUM 7 RS/1 6,35 0,217 S,19 6,S9 0,034 

07/12/201.5 13/12/2025 MINAS GERAIS ..... GASOLINA COMUM 10 RS/1 6,19 0,227 5,95 6,69 0,037 

07/ll/2025 13/12/2025 Pf:RNAM8UCO ARCOVERDE GASOLINA COM UM • RS/1 5,92 0,137 5,60 5,99 0,023 

07/12/202S 13/12/2025 RONDONIA AIUQUEMES GASOl.lNA. COM UM 6 RS/1 6,U 0,008 6,17 6,89 0,001 

07/ll/202S 13/12/2025 SAO PAUlO ASSIS GASOI.INA COMUM 10 RSft 6,10 0,558 S,37 6,69 0,091 

07/12/2025 13/ 12/2025 RIO GRANDE 00 SUL &AGE GASOt.lNA COMUM • RS/1 7,13 0,115 6,99 7,29 0,016 

07/12/202S 13/12/2025 MARANHAO SALSAS GASOLINA COMUM 10 RS~ 6,S2 0,150 6,38 6,79 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 RtO DE JANEIRO 8.ARRA MANSA GASOLINA COM UM 10 RS/1 6,19 0,075 6,09 6,39 0,012 

07/12/1D25 13/12/2025 ..... ,. BARREIRAS GASOllNA COMUM 8 RS/1 6,•42 0,071 6,29 6,49 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO BARRETOS GASOLINA COM UM 10 RS/1 6,ll 0,239 6,09 6,79 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO BARUEkl GASOLINA COMUM .. RS/1 6,64 1,103 5,69 9,29 0,166 

07/12/202.S 13/12/202S SAO PAULO BAURU GASOLINA COM UM 17 RS/1 5,92 0,102 5,69 6,09 0,017 

07/12/2025 13/12/202S PARAIBA BAYEUX GASOLINA COMUM • RS/1 S,17 0.019 5,15 5,89 o.cm 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO BEBEDOURO GASOLINA COMUM • RS/1 6,00 0,075 5,99 6,19 0,012 

07/12/202S 13/12/2025 .... SELEM GASOl.lNA COMUM 19 RS/1 6,17 0,219 5,91 6,39 0,0,S 

07/12/1{Yl.5 13/12/20'5 RIO OE JANEIRO 8ELFOR0 ROXO GASOllNA COMUM 7 RS/1 5,89 0,082 S,79 5,99 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGEWS 8HO KORIZONTt GASOUNA COMUM 41 RS/1 6,07 0,289 5,69 6,78 0,048 

0 7/ 12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO BELO JARDIM GASOLINA COMUM • RS/1 S,75 0,051 5,69 5,79 0,009 

07/12/202S 13/12/2025 RIO GRAAIOE DO SUL SENTO GONCALVES GASOUNA COMUM 10 RS/1 6,18 0,038 6,13 6,26 0,006 

07/12/1!J25 13/12/2025 M INAS GERAIS BtllM GA.SOLINA COMUM 12 RS/1 5,88 0,100 5,65 5,99 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAUlO BIRIGUI GASOLINA COM UM ' RS/1 5,90 0,260 5,59 6,29 0,044 

07/12/2025 13/ 12/2025 SANTA CATARINA BLUMENAU GASOt.lNA COM UM 16 RS/1 6,40 0,1S8 6,o& 6,69 0,02S 

07/12/2025 13/12/2025 RORAIMA BOA VISTA GASOt.lNA COM UM 13 RS/1 6,70 0,000 6,70 6,70 0,000 

0 7/12/202S 13/12/2025 MINAS GERA.IS BOM DESPACHO GASOLINA COM UM 1 RS/1 6,01 0,107 5,94 6,25 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO OOTUCAlU GASOLINA COMUM 10 •Sll 6,11 0,230 5,59 6,32 0,0,1 

07/12/2025 13/12/2025 .... IRAGANCA GASOUNA COMUM • RS/1 6,11 0,090 6,05 6,32 0,015 

07/12/'J.025 13/12/2025 DISTRITO FEDERAL 8RASJUA GASOLINA COMUM 50 RS/1 6,36 O,D67 5,91 6,4 5 0,011 

07/12/'1.025 13/12/2025 ..... ,. BRUMAOO GASOLINA COMUM 14 RS/1 6,00 0,132 6, 19 6,67 0,021 

07/12/2025 13/12/202S SANTA CATARINA BRUSOUE GASOllNA COMUM 10 RS/1 6,19 0,036 6,16 6,29 0,006 

07/12/2025 13/12/2025 PAWBA CA8EDELO GASOLINA COMUM 7 RS/1 5,98 0,114 , ... 6,13 0,019 

07/12/2025 13/12/202S RIO DE JANEIRO CABO FRIO GASOLINA COMUM 8 RS/1 6,43 0,051 6,38 6,49 0,008 

07/12/2025 13il2/2025 SANTA CATARJNA CACADOR GASOLINA COMUM 8 RS/1 6,27 0,1S6 6,18 6,59 0,025 

t~ 



07/12./2025 13/12/2025 SAO PAULO CACN'f4.VA. GASOLINA. COMUM 6 RS/1 S,90 0,213 5,57 6,29 0,041 

07/12/2025 13/12/2025 MA.TO GROSSO CACERES GASOllNA COMUM • RS/1 6,35 0 ,015 6,34 6,39 0,002 

07/12/'2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL CACHOEIRA 00 SUL GASOllNA COMUM 8 RS/1 , ... 0 ,032 5,79 , ... o.oos 
07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANO E 00 ·sul CACHOEIRINHA. GASOLINA COMUM 5 RS/1 6,20 0,115 61J7 6,29 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 RONDONIA. CACOAL GASOllNA COMUM 8 RS/1 6,72 0,010 6,71 6,74 0.001 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA CAETITf GASOl.lNA COMUM • RS/1 6,71 0/J69 6, .. 6,U 0,010 

07/12/2025 13/12/202S ftlO GftANOE 00 NOftTt CAICO GASOltNA COMUM 8 RS/1 ,.n 0 ,035 6,69 6,79 0,00S 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS CALDAS NOVAS GASOllNA COMUM 10 RS/1 6.37 0,011 6,36 6,39 0,002 

07/12/202S 13/11/2025 PA.RANA CAMM GASOUNA COMUM 8 RS/1 6,20 0,173 , ... 6,59 O,O'll 

07/12/2025 13/12/2025 PARAISA CAMPINA GRANDE GASOllNA COMUM 16 ft$/1 S,77 0,043 S,67 5,79 0,007 

07/12/202S 13/12/2025 SAO PAULO CAMPINAS GASOllNA COMUM 25 RS/1 6,06 O,ll3 , ... 6,39 0,031 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS CAMP08ELO GASOUNA COM UM 8 RS/1 , ... 0,128 5,79 6,19 O,Oll 

07/12/1:025 13/12/2025 MA.TO GROSSO 00 SUL CAMPOGAANOE GASOLINA COMUM 23 RS/1 5,77 0,113 5,53 , ... 0,020 

07/12/2023 13/l2/202S PA.RANA CAMPO MOURA.O GASOllNA. COMUM 6 RS/1 5,17 0,194 5,69 6,19 0.033 

07/12/2025 U/12/202S RIO GRANDE DO SUL CANOAS GASOllNA COMUM " RS/1 6,20 0,112 61'2 6,49 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO CA.RAGUATAT\.18.A GASOLINA COMUM • RS/1 6,33 0,159 61J9 6,59 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO CARAPtClJIBA GASOllNACOMUM 10 RS/1 '·" 0,249 , .... 6,49 0,042 

07/12/2025 13/12/2025 MlNASGEIWS CAAATINGA GASOLINA COMUM 7 RS/1 6,08 0,049 6,04 6,19 0,008 

07/12/'2025 13/11/2025 ESP1 IUTO SANTO CARIA.OCA GASOllNA COM UM 12 RS/1 6,12 0,074 , ... 6,29 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO CARUARU GASOLINA. COM UM 17 RS/1 5,69 0,351 5,19 6,19 0,062 

07/12/2025 13/12/2025 PAR.ANA CASCA\/fl GASOLINA. COM UM 12 RS/1 6,36 0,159 61'9 6,49 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 PARA CASTANHA! GA.SOUNA COM UM • RS/1 5,87 0,149 5,69 6,09 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 PAAANA CASTRO GASOllNA COMUM • RS/1 6,77 0,169 6,59 71'9 0,025 

07/12/2025 13/12/202S GOIAS CATALAO GASOLINA. COMUM ' RS/1 6,24 0,066 6,17 6,29 0,011 

07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO CATANDUVA. GASOllNA COMUM 10 RS/1 6,05 0IJBI 5,19 6,19 0,013 

07/12/2025 13/12/20U CEARA CAUCAIA GASOllNA COMUM ' RS/1 6,02 0,079 , ... 6,13 0,01] 

07/12/2025 13/12/2025 ftlO GRANDE 00 SUL CAXIAS 00 SUL GASOLINA COMUM 19 RS/1 6,20 0,089 61)4 6,39 0,014 

07/12/2025 13/12/202.5 SANTA CATARINA CHAPECO GASOllNA COMUM 13 RS/1 6,21 º"'' 6,14 G,29 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 MARANHAO cooo GASOLINA COMUM 7 RS/1 6,42 º"'' 6,25 6,54 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 ESPlftlTO SANTO COLA.TINA GASOI.INA COMUM • ,sn 6,41 0 ,107 6,.lA 6,59 0,017 

07/12/2025 13/12/2025 PA.RANA. COLOM80 GASOLINA COMUM ' RS/1 6;67 0,125 6,49 6,79 0.019 

07/12/2025 13/12/2025 PARA CONCEICA.O 00 AR.AGUA.IA GASOLINA COMUM 6 RS/1 .... 0,100 6,35 6,60 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA CONCOROIA GASOLINA COMUM 8 RS/1 .... 0,120 6,29 6,69 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS CONGONHAS GASOLINA COM UM 7 RS/1 '"' 0 ,147 , ... 6,29 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GEftA.15 CONSELHEIRO WAIETE GASOllNA COMUM • RS/1 6,16 0 ,351 S,29 6,39 0,051 

07/12/2025 13/11/2025 MINAS GERAIS CONTAGEM GASOlJNA COMUM 19 RS/1 '·" 0,111 , .. , 6,29 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA COftNELIO PROCOPIO GASOllNA COMUM • •sn 6,59 0,079 6,49 6,69 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS CORONEL FABftlOANO GASOLINA COMUM • R$/1 5.93 0,062 , ... 6,()4 0,011 

07/12/1.025 13/12/2025 MATO GftOSSO DO SUl COftUMIA GASOLINA COMUM 6 •S11 6,82 0,022 6,79 6,15 0,003 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO COTIA GASOLINA COMUM 12 RS/1 S,95 0,147 S,77 6,19 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA. CATARINA CRIOUMA GASOLINA COMUM " RS/1 6,28 0 ,033 6,25 6,39 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 SA.O PAULO CftUZEIRO GASOLINA COMUM • RS/1 , ... 0,073 5,79 , ... 0,012 

07/12/2025 13/12/2025 ACRE CftUZEIRO 00 SUL GASOI.INA COMUM • RS/1 7,97 0,010 7,97 , ... 0,001 

07/12/'202S 13/12/202S SA0 P.a.ULO ClJIATAO GASOLINA COMUM 7 RS/1 6,55 0,152 6,29 6,69 0IJ23 

07/12/2025 13/11/2025 MATO GROSSO OJIA!A GASOLINA COMUM 19 RS/1 6,27 0,010 6,27 6,29 0,002 

07/12/2025 13/12/2025 PARA.NA ClJRl118A GASOllNA COMUM .. RS/1 6,71 0,148 6,15 6,79 0,022 

07/12/2025 13/11/2025 MtNASGEftAIS ClJftVt:LO GASOLINA COMUM 7 RS/1 6,24 0,113 , ... 6,30 0,018 

07/12/2025 13/12/2025 AlAGOAS OELMIRO GOUVEtA GASOLINA COMUM • RS/1 6,96 0,043 6,19 6,99 0,006 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO DIADEMA GASOLINA COMUM " RS/1 5,91 0,312 S,49 6,39 0,053 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGEAAIS OtVINOPOllS GA.SOllNA COMUM 14 RS/1 , ... 0,172 5,70 6,29 0,029 

07/12/2025 13/12/2025 MATO GftOSSO 00 SUL DOUAAOOS GASOt.lNA. COMUM lS RS/1 6,31 O,lll 6,24 6,79 0,021 

07/12/2025 ll/12/2025 SAO PAULO EM8U DAS ARTES GASOllNA COMUM 7 RS/1 6,2• 0,215 5,99 6,49 0,034 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL EREOIIM GASOllNA COMUM 11 RS/1 6,05 º·°" , ... 6,19 0,014 

07/12/2025 U/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL ESTEIO GASOUNA COMUM 7 RS/1 6,26 0,095 61J9 6,39 0,015 

07/1UZ025 13/12/2025 BAHIA EUNA.POUS GASOllNA COMUM 6 RS/1 6,56 0,191 6,36 6,75 0,030 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA FEIRA O[ SANTANA GASOllNA COMUM 19 RS/1 , ... 0,307 5,79 6,19 0,052 

07/12/2025 13/12/2025 WfTACA.TARINA FLORIA.NOPOLIS GASOLINA COMUM 16 RS/1 6,•6 0,149 6,24 6,79 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 MINASGERAtS FORMIGA GASOLINA COMUM 8 RS/1 '"' 0,165 , ... 6,29 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 GOIAS FORMOSA GASOLINA COMUM 6 RS/1 6,10 0,095 , ... 6,21 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA FORTALEZA GASOLINA COMUM 43 RM 6,14 0,086 61J8 6,39 0,014 

07/12/2025 13/12/2025 PA.RANA FOZ 00 IGUA.OJ GASOLINA COMUM 13 ,sn '·°' 0,144 , ... 6,21 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO FRANCA GASOLINA. COM UM 7 ,sn ,.,, 0,081 6,19 6,39 0,013 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA Ffl.ANCISCO BEL TR.AO GASOLINA COMUM ' ,sn , ... 0,014 , .. , 5,19 0,002 

07/12/2025 13/12/2025 PfRNAMIUCO GA.RANHUN5 G.A.SOllNA COMUM 10 RS/1 , ... 0,094 S,76 , ... 0,016 

07/12/2025 13/12/202S SAO PAULO GARCA GASOLINA COMUM • .. ,, ,p2 0,119 5,79 6,09 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 PfRNAMIUCO GOIANA GASOLINA COMUM 6 R$/1 6,AS 0,016 6,45 6,49 0,003 

07/12/2025 13/12/202$ GOIAS GOIANIA GASOLINA COMUM .. ft$/I 6,48 0,015 6,17 6,59 0,013 

07/12/2025 13/12/202$ MINAS GERAIS GOVERNADOR VALADARES GA.SOllNA COM UM • •sn , ... 0,134 , ... , ... 0,023 

07/12/2025 13/12/20:ZS ftlO GRANDE 00 SUL GRAMADO GASOllNA COMUM • RS/1 6,42 0,102 6,29 6,59 0,016 

07/12/2025 13/11/202.S ftlO GRANDE 00 SUL GRAVATA! GA.SOllNACOM UM 7 RS/1 6,20 0,152 S,90 6,29 0,024 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL GUAIBA GASOllNA COMUM 8 RSn 6,17 0,011 6,15 6,19 0,002 

o ,~ 



07/12/'l02S U/12/202S BAHIA GUAHAMBI GASOUNA COMUM 8 RS/1 6,ll 0,059 6,20 6,31 0,009 

07/12/2025 13/12/202S ESPlltlTO SANTO GUARAPARI GASOUNA. COMUM • RS/1 6,50 0, 136 6,29 6,59 0,021 

07/12/2025 13/12/2025 PAAANA GUAAAPUAVA GASOUNA. COMUM 14 •s~ 6,ll 0,109 6,17 6,39 0,017 

07/12/'2025 13/lz/2025 SAOPAULO GUARATINGUET,1, GASOllNA. COMUM • RS/1 6,05 0,172 5,79 6,29 0.028 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO GUARUJA GASOllNA. COMUM 10 RS/1 6,'3 0,965 , ... 9,19 0,148 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO GUA.RULHOS GASOLINA. COMUM 2, RS/1 6,05 0,29' 5,59 6,69 º"'' 
07/12/2025 U/12/2025 MINAS GERA.IS GUAXUPE GASOUNA. COMUM . RS/1 , ... 0,100 5,79 , ... 0,017 

07/12/"2025 13/12/2025 TOCANTINS GURUPI GASOLINA. COMUM • RS/1 6,76 0,031 6,70 6,79 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO HORTOlANOIA GASOLINA COMUM 10 RS/1 6,01 0,092 5,95 6, 19 0,0]5 

07/12/2025 13/12/202S SAOPAULO IBITINGA GASOUNA COMUM • RS/1 6,16 0,036 6,09 6,19 o-
07/U/2025 13/12/202S CEA .. ICO GASOLINA COMUM • RS/1 6,45 0.0<3 6,39 6,49 O,X,7 

07/U/2025 13/12/2025 PERNAMBUCO IGARA55U GASOllNA COMUM 8 RS/1 6,45 0/X)O 6,45 6,45 0/X)O 

07/12/2025 13/12/202S CEARA IGUATU GA.SOl.lNA COMUM 10 RS/1 6,<0 0,033 6.38 6,47 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE 00 SUL UUI GASOLINA COMUM • RS/1 6,02 0,136 5.12 6,19 0,023 

0 7/12/202S 13/12/2025 BAHIA ILHEUS GASOUNA COMUM • RS/1 6,3' 0,051 6,30 6,45 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 MARANHAO IMPEAATil:IZ GASOllNA COMUM 16 RS/1 6,2.1 0,268 5,17 6,99 0.0<3 

07/12/1.025 13/12/2025 SAOPAULO INDAtATU8A GASOLINA COMUM 13 •M 6,05 0,119 5,19 6,19 0,020 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GEWS IPATINGA GASOLINA COMUM • RS/1 , ... 0,075 5,79 6,1)4 0.013 

07/12/2025 13/12/2025 BN<IA UI.ECE GASOLINA COMUM 3 •s~ 6,22 0,093 6,12 6,29 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 SERGIPE ITABAIANA GASOLINA COMUM • RS/1 6,41 0/X)O 6,41 6,41 0/X)O 

07/12./2015 13/12/2025 RIO OE JANEIRO ITABORAI GA.sOLINA COMUM • RS/1 5,19 0,109 5,69 5,99 0,019 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA ITMUNA GASOLINA COMUM 1 •M 6," 0/X)O 6,33 6,33 0/X)O 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA ITAJAJ GASOLINA COMUM " •M 6,14 0,081 s ... 6,19 0,013 

07/12/202S 13/12/2025 MINAS GERAIS !TA.JUBA GASOLINA COMUM • RS/1 6,02 0,029 5,91 &,OS 0,005 

07/12/2025 13/12/2025 IAHIA ITAMARAJU GASOLINA COMUM • RS/1 6,76 0,026 6,74 6,79 0/X)< 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITA.NHAEM GASOLINA. COMUM • •M 6,35 0,208 6,08 6,69 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITAPECUICA OA SURA GASOLINA COMUM 1 RS/1 , ... 0/X)O , ... 5,99 0/X)O 

07/12/2(YJ5 ll/12/2025 RIO OE JANEIRO ITAPERUNA GASOLINA COMUM 2 RS/1 6,49 0/X)O 6,49 .... 0,000 

07/12/2025 13/1'2/2025 SAO PAULO ITAPETIN1NGA GASOllNA COMUM 7 RS/1 6,36 0,05 5,59 6,69 0,068 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO IT.t.PEVA GASOUNA COMUM 7 RS/1 6,15 0,497 5,69 6,79 0,081 

07/12/2025 13/12/2025 CEARA ITAPIPOCA GASOUNA COMUM 7 RS/1 6,62 0,019 6,60 6,65 O,X,3 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITAPIRA GASOLINA COMUM 8 RS~ 6,11 0,294 5,69 6,45 º"'ª 
07/12/2')25 ll/12/2025 SAOPAUlO ITAPOUS GASOI..INA COMUM 6 RS/1 s,a2 0,210 5,59 6,09 0,036 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITAQUAQUECETUBA GASOLINA COMUM 10 RS/1 5,91 0,236 5,49 6,19 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS !TA.UNA CiA.501.JNA COMUM • RS~ '·"' 0,053 S,86 S,99 0,009 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO ITV GASOLINA COMUM 10 -~ 6,05 0.241 5,49 6,29 0,040 

07/12/2025 13/12/2025 MINASCiU.A.15 ITUIUTA&A GASOLINA COMUM 10 11$/1 S,!10 0,080 5,79 6,09 0,014 

07/U/2025 13/12/2025 GOtAS ITUMBIARA GASOLINA COMUM • RS/1 6, 16 0,203 5,79 6,39 0,033 

07/12/2025 ll/12/2025 PERNAMBUCO JA&OATAO OOS GUARAflAPES GASOllNA COMUM 1 RS/1 6,45 0,000 6,45 6,45 1 0/X)O 

07/1)./2025 13/12/2025 SAO PAULO JA80TICA8Al GASOLINA COMUM 7 RS/1 6,A2 0,098 6,35 6,59 0,015 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO JACA,m GASOllNA. COMUM " RS/1 5,74 0,124 5,49 5.19 0,022 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA JACOBINA GASOLINA COMUM 6 RS/1 6,42 O,OC6 6,33 6,45 0,007 

07/12/2025 13/12/2025 IWtlA JAGU4QUA.RA GASOllNA. COMUM 7 RS/1 6,25 0,109 6,17 6,46 0.017 

07/12/2C25 13/12/2025 SAOPAULO JALES GASOllNA. COMUM 7 RS/1 5,75 0,246 5,57 6,09 0.0<3 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERA.IS JANAUBA GASOLINA. COMUM • RS/1 6,12 0,193 5, .. 6,39 0,032 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS JANUARlA GASOLINA COMUM • RS/1 6,19 0,024 6,18 6,25 0,004 

07/12/2025 13/12/2025 SAOPAULO JAU GASOLINA COMUM 5 RS/1 6,12 0,097 , ... 6,19 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 BAHIA JEQUIE GASOLINA COMUM 12 RS/1 6,46 0,019 6,45 6,49 0,003 

07/12/2025 13/12/2025 RONOONIA Jl.f'ARANA GASOLINA COM UM 10 RS/1 6,65 0,083 6,51 6,79 0,013 

07/11/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS JOAO MONLEVAOE GASOLINA COM UM 8 RS/1 5,!10 0,206 5,59 6,09 0,035 

07/12/2025 13/12/2025 PARAIBA JOAO PESSOA GASOt.lNA COM UM ,. RS/1 , ... 0,011 5,17 5,91 D,X,2 

07/12/2023 13/12/2025 MINASGUAIS JOAO PINHEIIIO GASOI.INACOMUM a RS/1 , ... º"" 5,89 5,99 O,X,7 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA K>INVIU.E GASOl.lNA COMUM ,. RS/1 ,.10 0.0<5 6,02 6,19 D,X,7 

07/12/2025 . ll/12/2025 SAO PAULO >OSE 80Nlf AOO GASOllNA COMUM 6 RS/1 6.0< 0,255 5,60 6,29 0.0<2 

07/12/2025 13/12/2025 .... 1. JUA.ZEIRO GASOtJNA COMUM 5 RS/1 .... 0/X)O . ... 6,69 0/X)O 

07/12/2025 ).3/12/2025 CEARA JUAZEIRO DO NORTE GASOl.lNA COMUM ,.. RS/1 5, .. 0,3'0 5,48 6,19 0,057 

07/12/2025 13/12/202S MINAS GERAIS JUIZOE FORA GASOllNA COMUM 17 RS/1 6,AO 0,ta7 ,.,. 6,'8 0,029 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO JUNOIAJ GASOLINA COMUM 17 RS/1 .... 0,1,S 5,79 6,49 0,032 

07/12/2025 13/12/2025 SERGIPE I.AGARTO GASOLINA COMUM 8 RS/1 6,32 0/X)O 6,32 6,32 0/X)O 

07/12/2025 13/12/2025 SANTA CATARINA LAGUNA GASOLINA COMUM 5 RS/1 6,35 0,175 6,16 6,49 0,028 

07/12/2025 13/12/2025 RIO GRANDE DO SUL LAJEADO GASOLINA COMUM 10 •M 5.98 0,094 5,84 6,18 0,016 

07/12/2025 13/12/2025 PER.NAM8UCO LAJEDO GASOLINA COMUM 10 •w 5,79 0,131 5,63 , ... 0,023 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS GERAIS lAVRAS GASOLINA COMUM 10 •M 6,08 0,201 , ... 6,29 0,033 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO LEME GASOLINA COMUM • •M 6,13 0,210 5,79 6,39 0,03,4 

07/12/2025 13/12/2025 MINAS G[RAfS LEOPOLDINA GASOLINA COMUM • RS/1 6,49 0,088 6.29 6,,.. 0,014 

07/12/2025 U/12/2025 CEARA U MOEIIIO 00 NORTE GASOLINA COMUM 10 RS/1 6,21 0,169 5.99 6.39 0,027 

07/12/2025 13/12/2025 E5'1111TOSANTO U NHARES GASOLINA COMUM 10 RS/1 6,57 0,063 6,39 6,59 0,010 

07/12/2025 U/11.1202.S SAO PAULO UNS GASOl.lNA COMUM 10 •M 6,37 0,068 6,30 6,49 0,011 

07/12/2025 13/12/2025 PARANA LON0RINA GASOLINA COMUM ,. RSfl . ..,. 0,235 5,59 6,51 0,03' 

07/12/2025 13/12/2025 SAO PAULO LORENA GASOllNA COMUM • RS/1 6,08 0,153 5,19 6,39 0,025 

07/12/2025 13/12/2025 RIO OE JANEIIIO MAU.E GASOUNA COMUM • RS/1 6,45 0,095 6,35 6,59 0,015 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº I0.349.959/0001-90 

Proc. Adm: 003/2026 

Montes Altos (MA), 07 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a contratação 

direta de empresa especializada no fornecimento de combustível na bomba para o Poder 

Legislativo Municipal. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima~ consideração. 

Atenciosamente, 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 



• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNP J Nº 10.349.959/0001-90 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível na bomba para o Poder 
Legislativo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT P. TOT 
1 GASOLINA COMUM L 3.100 6,21 I 9.251,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 
1 .4. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2026, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1.1. Registro na ANP. A referida exigência deverá ser objeto de apreciação oportunamente no 
momento da análise dos documentos habilitatórios. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento/Abastecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da 
administração. 

Rua Quinti/iano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 



• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, II); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formal_ização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
6.1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
6.11 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21 , III). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nós indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até um dia útil. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências pàra a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 7 5 da Lei nº 14 .13 3, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterio·r, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77., de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7 .22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
ante a constante, pública e notória volatilidade dos preços dos combustíveis. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa tisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
ht tps ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/ empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.1 1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 
1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação 
Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº _116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso. 
8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
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8.29.1.1. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
8.30. Registro na ANP (Agência Nacional do Petróleo), em vigência. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da co~ é de R$ 19.251,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e um 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal. 

O 1.031.0001.2-002 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

Montes Altos (MA), 07 de janeiro de 2026 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

APROVO o Termo de Referência nos mol o detalhamento descrito no 

Rua Quinti/iano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 

9 



ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº I0.349.959/0001-90 

Apêndice 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 

10 



• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNlCIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº l0.349.959/0001-90 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 003/2026 

Órgão Solicitante: CHEFIA DE GABINETE/TESOURARIA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 

Tesoureira/Chefe de Gabinete 

II- DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos veículos 

utilizados pela Câmara Municipal. 

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem 

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse 

público na fiscalização de obras e demais serviços executados pelos Poderes Executivos da União, 

Estado e principalmente município. 
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Com efeito, é de sabedoria corrente que ao Poder Legislativo municipal cabe a 

missão de fiscalizar os atos administrativos levados a efeito pelo poder Executivo, razão porque a 

utilização de veículos no deslocamento dos parlamentares é de suma importância a consecução de 

suas funções de vereança. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do obJeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela administração 

e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua vigência, a equipe técnica 
1 

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo fundamentado. 

Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras contratações (correlatas ou 

interdepe,rdentes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FlLHO, Marçal Justen. Comentários 

à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters 

Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

1 : GASOLINA'COMUM 
IITEMI OBJETO 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuJa contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras desta Casa de Leis, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade à preservação do interesse público no deslocamento dos vereadores a fim de 

promover a fiscalização dos atos administrativos promovidos em prol do município de 

Montes Altos (MA) pelo Poder Executivo de todas as esferas de governo. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento do objeto 

Rua Quinti/iano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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deverá observar os quantitativos constantes nas ·ordens de fornecimento/abastecimento que, por 

seu turno, são expedidas de acordo com as necessidades da administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO, ANP e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no 

período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no 

mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o competente procedimento de 

contratação direta em razão do valor, ante o pequeno vulto a ser adquirido, do qual será extraída a 

proposta mais vantajosa. 

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela 

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes 

à satisfação do interesse público, chega-se ao valor aproximadamente estimado da contratação, 

vide: 

PROC. ADM. nº 006/2025 

FORNECEDOR: AUTO POSTO CARREIRÃO L TDA. (CNPJ: 03.031.208/0001-66) 

DATA: 07.02.2025 

ITEM 

I 

DESCONTO 
P. UNT. C/ OBJETO UND QTD P. UNT PERCENTUAL 

DESCONTO 
{%) 

GASOLfNA COMUM L 3.100 6 59 1 00 6,52 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/ MA 
CEP: 65. 936-000 

P. TOT 
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Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta em razão do 

valor, para a aquisição do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Não se aplica 

Licitatório vantajosa 

Custo Estimado R$ 20.000,00 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento de contratação 

direta, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por item ante a possível 

divisibilidade do objeto. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

Sobre o terna trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global. nos editais das 

licitações para a contratação de obras. serviços, compras e alienações. cujo objeto seja 

divisível. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. 

embora não dispondo de capacidade para a execução. fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto. possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU nº 247). Os 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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itens reunidos em um lote devem guardar alguma relação entre si". (Denúncia TCE/MG nº 

980437/2016) 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega do objeto 

será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as 

quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento/Abastecimento". Assim, a execução do 

objeto ocorrerá de forma parcelada, por meio do abastecimento na b0mba, definido pela 

administração segundo suas necessidades, no momento da expedição da respectiva "Ordem 

de Fornecimento/ Abastecimento". 

Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator 

distância para abastecimento, os serviços deverão ser prestados em Postos de Combustíveis 

localizados no município de Montes Altos (MA). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

no abastecimento dos veículos utilizados pela Câmara Municipal no deslocamento dos vereadores 

e/ou assessores a fim de promover a fiscalização dos serviços e demais atos administrativos 

executados pelos Poderes Executivos de todas as esferas de governo em prol do município de 

Montes Altos (MA). 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

entrega do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento de contratação 

direta a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
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automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza 

oart.111 daLeinº 14.133/21. 

A entrega do objeto, por sua - natureza, não implicará na neces·sidade de 

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o 

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes 

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto a ANP e demais órgãos 

responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está a integridade do 

meio ambiente municipal. 

CNS/CGU/AGU. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

Rua Quinti/iano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, concluj-se que, em se tratando de 

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta em razão do valor, 

a fim de que sejam promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, 

observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos m sta do detalhamento descrito 
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AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 14.133/21, a deflagração do competente procedimento 

administrativo que vise selecionar a melhor proposta para o Poder Legislativo Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Rua Quintiliano José Tavares, 5/ N - Centro - Montes Altos/MA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível na 
bomba para o Poder Legislativo Municipal. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos 
termos do que exige o art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21, as propostas adicionais de 
eventuais interessados em contratar com a administração poderão ser enviadas ao e­
mail: camara@cmmontesaltos.ma.gov.br entre os dias 09 e 13 de janeiro de 2026. 
OBTENÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser 
consultado gratuitamente por meio do sitehttp:// www.cmmontesaltos.ma.gov.br 

Montes Altos (MA) 08 de janeiro de 2026 

Portaria nº 004/2025 
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Proc. Adm: 003/2026 

Montes Altos (MA), 14 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por meio deste solicitar a análise e· emissão 

de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização de contratação direta, em razão do 
. ' 

valor, de empr.esa especializada no fornecimento de combustível na bomba para o Poder 

Legislativo Municipal. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

AOEXMO.SR. 

Atenciosamente, 

~a .. b~ 
DEUSILÊRNÁNDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 
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THA YRON MARINHO DOS SANTOS 

ASSESSOR JURÍDICO 

NESTA 
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JUSTIFICATIVA 

1-OBJETO 

Contratação de empresa especializada no. fornecimento de combustível na bomba para o Poder 

Legislativo Municipal, conforme valores insertos nas planilhas abaixo: 

DESCONTO 
P. UNT. C/ ITEM OBJETO UND QTD P. UNT PERCENTUAL 

DESCONTO 
P.TOT 

(%) 

I GASOLINA COMUM L 3. 100 6,27 1,00 6,21 19.25 1,00 

II - CONTRATADO: AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI. 

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A ,DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a execução do objeto individuado no item I, por dispensa de 

licitação, se funda no artigo 75, II, da lei 14.133/21 e, portanto, se justifica pelo pequeno vulto das 

despesas a serem realizadas. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR · 

A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo mesmo 

em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art. 75, § 3°, da 

Lei nº 14.133/21. 

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado, conforme depreende-se 

da pesquisa de preços anexada aos presentes autos. • 1 

Segue anexo a minuta do contrato administrativo para fins de an~ise de sua adequaç~o 

à Lei nº 14.133/21. 
' . . . 
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Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA 

Atenciosamente, 

~ e .. cJ,~ 
DÊlJSENE FERNANDES MIRANDA 

Portaria oº 004/2025 
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AUTO POSTO CARREIRÃO tt KELI 
ESTADO DO MARANHÃO CAMA-RA MUNICIPAL DÉMONTES ALTOS/MA 

CNPJ: 10.349.959/0001-90 

ENDEREÇO: RUA QUITIUANO JOSE TAVARES S/Nº, CENTRO 

MONTES ALTOS /MA 

EXMO: Sr. 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

/1-

A Empresa: AUTO POSTO CARREJRÃO LTDA, CNPl~ 03.03L208/0001-66, estabelecimento no 

Endereço-: MA 280, Alto Bonito, Montes Altos/ MA, Tefefone:-(99) 98464-8888, através 

De seu representante legal a Sra. Micheline Rodrigues Carre~ro, em atendimento ao 

Disposto no Processo Administrativo Nº 003/2026, do objeto contratação de empresa 

Especializada em fornecimento de combustível na bomba para o poder legislativo Municipal, 

Encaminhamos nossa proposta: 

ITEM OBJETO 

1 GASOLINA COMUM 

INFORMAÇÃES BANCARIAS 

BANCO: Bradesco 

AGENCIA: 2218· 7 

NUMERO DA CONTA: 49568-9 

P. 
UND QTD 

UNT 

L 3.100 6,27 

' 

TITULAR DA CONTA BANCARIA: AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

DESCONTO 
P. UNT. C/ 

PERCENTUAL 
DESCONTO (%) 

1,00 6,21 

.. ---, TOTAL 
,' 

DADOS·DO PROPR~ETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA LICITANTE: 
NOME: Micheline Rodrigues Carreiro 

CARGO: Sócio administrador 

RG: ! 248230 SSP/MA 
CPF: 343.540.183-49 

ENDEREÇO COMPLETO: MA 280, Alto Bonito, Montes Altos/MA 

TELEFONE: (99) 98464-8888 

E-MAIL: postocarreirao@gmail.com 

Micheline Rodrigues Carreiro 

CPF nº 343.540.183-49 

AUTO POSTO CARREIRÃO LTDA 

CN-PJ: 03.031.208/0001-66 

MONTES ALTOS/MA, 13 DE JAN'EIRO 2026. 

P.TOT 

.19251,00 

19.251,00 
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AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF:03.031 .208/0001-66 
NIRE:21600169682 
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MICHELINE RODRIGUES CARREIRO, brasileira, natural de Imperatriz Estado do Maranhão, solteira, 
nascida dia 10.05.1970. Filha de: Tarquino Neiva Carreiro e Eunice Rodrigues Carreiro, Empresária, 
portadora da Carteira de Identidade N°.1248230-SSP-MA Expedida dia 05.11 .1 987 e CPF/MF· 
Nº.343.540.183-49. Residente e domiciliada na Rua Luís Domingues, Nº.2280, Bairro: Entroncamento, 
Imperatriz Estado do Maranhão. CEP:65913-000. Titular da Empresa: AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI. 
Com sede e domicilio na Rodovia MA 280, nº 60, Bairro Alto Bonito, Montes Altos Estado do Maranhão, 
CEP: 65936-000. Devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF. 
03.031.208/0001-66. Inscrição Estadual Nº. 12.673.293-0. E contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do maranhão/JUCEMA Sob NIRE. nº.21600169682, por despacho de 15.03.1999. Resolvem, 
assim, alterar e consolidar o contrato social mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI. 
Que é de R$104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). Dividido em 104.500 (cento e quatro mil, 
quinhentas), quotas de R$1,00 (um real), cada uma. A parit desta data fica aumentado para R$200.000,00 
duzentos mil reais). Dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$1 ,00 (um real) cada. O presente 

aumento de R$95.500,00 (noventa e cinco mil e quinhentos reis). É integralizado nesta data em moeda 
corrente e legal do País. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, 
com o teor seguinte: 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO.... 200.000 Quotas R$ 200.000,00 100% 
T O T A L................... 200.000 Quotas R$ 200.000,00 100% -- - ....____:.. __ ___.__...;__ __ --'---'------'-

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI. Gira sob o nome 
empresarial de: AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI. E título do estabelecimento (nome de fantasia). 
"AUTO POSTO CARREIRÃO". 

':LÁUSULA SEGUNDA -A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. Tem sede e 
domicilio na Rodovia MA 280, Nº.60, Bairro: Alto Bonito, Montes Altos Estado do Maranhão, CEP:65938-
000 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI. Ê 
de R$200.000,00 (duzentos mil reais), já intearalizados em moeda corrente e leaal do País. 
j MICHELINE RODRIGUES CARREIRO.... 200.000 j Quotas l R$ 200.000,00 1 100% 
1 T O T A L.............. 200.000 1 Quotas I R$ 200.000,00 1 100% 
CLAUSULA QUARTA- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. Tem por objeto social. 
Atividade Econômica Principal: 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; e por Atividades Econômicas Secundárias: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. Poderá abrir filiais, 
depósitos, escritórios e sucursais em qualquer lugar do território nacional, com alteração no present 
contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA -A empresa iniciou suas atividades em 15.03.1999, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade da titular é restrita ao valor de seu capital social e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social. (Art.1.052, Código Civil/Lei 10.406 de 2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -EIRELI. 
Caberá, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE. A Titular Administradora: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO. 
Com poderes e atribuições para representar ativa e passivamente em juízo ou fora dele. Podendo praticar 
todos os atos e operações referentes ao objeto social, inclusive representá-lo perante Bancos e Casas 
Bancárias, movimentar e encerrar contas correntes. Tomar empréstimos e financiamentos, porém usando o 
orne empresarial de maneira que melhor atenda os interesses da EIRELI . Ficando vedado, no entanto, o 
eu uso em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, EIRELI. (Art.997, VI; 1.013, 1.064, 
Código Civil/Lei 10.406 de 2002). 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Titular Administradora: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO. Poderá ainda 
constituir procurador ou procuradores que a substitua em seus impedimentos eventuais, permanecendo, 
porém, integralmente responsável perante a empresa pelos atos por ele ou eles praticados. Para representar 
a EIRELI. Desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente discriminados os atos que 
o procurador ou procuradores, poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, salvo quanto ao mandato 
para representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - A Titular administradora: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO. Declara, sob as 
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da EMPRESA, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas d 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

"'LÁUSULA NONA - A Titular administradora: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO. No exercício da 
administração da EIRELI. Terá o direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, no valor Máximo 
permitido pela legislação do Imposto de Renda. Em vigor. E que será levada a debito da conta despesaa 
administrativas da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a Titular administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, de suas administrações. procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a titular, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo, todavia, optar pelo aumento de capital, utilizado 01 
lucros ou compensar prejuízos com exercícios futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado a Titular administradora, a EIRELI. Continuar 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesso 
destes ou do (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da EIRELI, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da comarca da cidade de Montes Altos Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contrato, com 
exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio do titular. 

E, por estar lavrado em 01 (uma) via, lido compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 
intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de alteração da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI Obrigando-se fielmente por si , seus herdeiros 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Montes Altos - Maranhão, 27 de novembro de 2020 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 
CPF/MF: 343.540.183-49 
Titular - Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, AMARILDO DE JESUS LIMA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 787206, inscrito no CPF n' 

27210006320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, quo 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

27210006320 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nº do Registro Nome 

787206 AMARILDO DE JESUS LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/ 2020 08 : 28 SOS N6 20201128667 . 
PROTOCOLO: 20-1128667 DE 04/ 12/ 2020 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006009956 . CNPJ DA SEDE : 03031208000166. 
N-1RE : 21_600-169682 . CON EFJ:.ITOS DO REGISTBO EM : 27/ 11/ 2020 . 

JUC EMA AUTO POSTO CARRETRAO EYRELI 

LÍLIAN TBERESA RODRIGUl!S MENDONÇA 
SECIU!TÁRIA- GBAAL 

www . empreaafaci l . ma . qov .br 

A validade deste documento, ae impresso, tica sujeito à cocnprovaçAo de aua autenticidade nos respectivos portais, 
inforaando seus respectivos c6d1..t)OS de verificaçl.o. 
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28/11/2025, 16.58 Consulta Quadro de Sócios e Admomstrado,es - QSA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
03.031 .208/0001-66 
NOME EMPRESARIAL: 
AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

CAPITAL SOCJAL: 
R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

fmrtido no dia 21/11/2025 às 16:'51 (data e hora de Brasffia). 

"!) VOIJAR Q IMPRIMIR 

flll.lu.pmo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas ~ ~QS..kN.!'.,! 

httpo:/'3olucoeo-.fazenda.gov.bf/9eM000/cnp;eva/Cnpjfeva _ qsa.asp 112 



28/11/2025, 16:58 Con""'8 Quadro de Sócioo .. ,.. .. ___ - 05A 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

9 2011 POIIT Al DA REDESIM_ Todos direitos ,.....,ado,_ 

~fazenda.gov.~_qsaasp 212 



28/11/2025, 16:57 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 03.031 .208/0001-66 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

TITULO DO ESTABB.ECIMENTO (NOMEOEFANTASIA) 

AUTO POSTO CARREIRAO 

C IGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECON ICAPRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

! LOGRADOURO 
ROD RODOVIA MA 280 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

L.6_5_.9_3_6-0_00 ___ _,_ _ ALTO BONITO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ACAOCONTABIL2017@GMAILCOM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO -·· 
1 MUN ICÍPIO 

MONTES ALTOS 

. (99) 3524-2739/ (99) 8126-8126 
1 T ELEFONE 

DATA DE-ABERTURA 

15/03/1999 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/11/2025 às 16:55:14 (data e hora de Brasília). 

about blank 

, ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO CARREIRAO L TOA 
CNPJ: 03.031.208/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :25:41 do dia 26/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2026. 
Código de controle da certidão: 11D3.7FE4.1FAC.5DF4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 384087 /25 Data da 28/11/2025 17:09:56 

Inscrição Estadual: 126732930 CPF/CNPJ: 03031208000166 

Razão Social: AUTO POSTO CARREIRAO L TOA 

Endereço: 

elefone: 

ROO RODOVIA MA 280, 60 CEP: 65936000 - ALTO BONITO 

(99)35242739 Município: MONTES ALTOS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional}, não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/11/2025 17:09:56 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 112295/25 Data da 28/11/2025 17:10:40 

Inscrição Estadual: 126732930 CPF/CNPJ:03031208000166 

Razão Social: AUTO POSTO CARREIRAO L TOA 

Endereço: 

,:,.lefone: 

ROO RODOVIA MA 280, 60 CEP: 65936000 - Al TO BONITO 

(99)35242739 Município: MONTES ALTOS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/11/202517:10:40 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 28/11/2025 

Data de validade: 28/01/2026 

NOME: AUTO POSTO CARREIRAO L TOA 

CNPJ: 03.031.208/0001-66 

Nº da certidão: 12504227523 

Código de Validação: 55a535a329 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

e) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br .. menu 9 Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO POSTO CARREIRAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03 . 031.208/0001- 66 
Certidão nº: 72647375/2025 
Expedição : 28/11/2025 , às 17 : 08:31 
Validade: 27/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que AUTO POSTO CARREIRAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03 . 031 . 208/0001-66, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de D@vsdores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas e m sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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AUfO POSTO CARREIRAO LTDA (10596) 

Termos de Abertura e Encerramento 

ACAOCONTABJL LTDA 

Diário: O 

T E R M O D E A B E R T U R A 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁ.RIOS 200 (DUZENTOS) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) 
A 200 (DUZENTOS) , E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM . O(ZERO) DA EMPRESA AUTO POSTO CARREIRAO LTDA, 
FIRMA ESTABELEc.IDA A RODOVIA MA 280, 60 ALTO BONITO, NESTA CIDADE DE MONTES ALTOS/MA CEP: 
65936000 , REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM . 21600169682 POR 
DESPACJIO DE 04/12/2020 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
(C . N. P . J . ) 03031208000166, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM . , E INSCRITO NA SECRETARIA 
ESTADUAL SOB O NUM. 126732930 . 

CONFORME DETERMINA O ART . 9° DA INS'l'RUÇÃO NORMATIVA Nº 107 DE 23/05/2008 DO D. N. R.C, 
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA . 

O PRESENTE VAI ABAI XO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÃVEL, O SR . AMARILDO DE JESUS LIMA 
REGISTRA.DO NO C.R.C . SOB O NUM . 787206-MA, REGISTRA.DO(A) NO C.P.F . SOB O NUM . 272.100 . 063-20 . 

MONTES ALTOS, 01 DE JANEIRO DE 2023 . 

AUTO POSTO CARREIRAO Asslnadode#onnodig,ul porAVTOPOSTO - - ------------------- -··UllfflRM)rn,lt'IJ)(J3~-----
L TDA:03031208000166 o.11os: 202•.oa.t609:47:S4-03'00' 

ADMINISTRADOR - MICHEL.INE RODRIGUES CARREIRO 

C. P.F - 343 . 540 . 183-49 
AMARILDO DE JESUS An1n1do de rormu19u1 por AMAM.DO 

DE JESUS UM.Un 10006320 
_ 1t~:1z210006320 _ º •d•~202•.oa.,609,48.-0S-4lW _ __ _ 

AMARILDO DE J ESUS LIMA 

C. R.C 787206- MA 

C. P.F 272 . 100 . 063-20 

Folha: 1 



AUTO POSTO CARRE!RAO LTDA 
Endereço: RODOVIA MA 280, 60 ALTO BONITO 

CNPJ: 03031208000166 

Montes Al10s 

NIRE· 21600169682 Balanço Patrimonial encerrado em 3 l/ 12/2023 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONTVEL 

CAIXA 
CAIXA (35) 

ESTOQUES 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 
COMBUSTIVEJS (427) 

ATJVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILlZADO 

IMOBILIZADO 
VEJCULOS PEQUENO PORTE (700) 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (679) 

( - ) DEPRECIACAO ACUMULADA 

( - ) VEICULOS PEQUENO PORTE (840) 

( - ) MAQUlNAS E EQUIPAMENTOS (875) 

Classificação 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1. 1.01.0001 

1.1.5 

1.1.5.01 

1.1.5.01.0005 

1.2 

1.2.3 

1.2.3.01 

1.2.3.01 .0001 

1.2.3.01.0006 

1.2.3.09 

1.2.3.09.0001 

1.2.3.09.0006 

MlCHELI E RODRJGUES CARREIRO 
Administrador 

CPF: 343.540.183-49 

ACAOCONTABlL LIDA 
CRC: MA007872O6 CNPJ: 03440734000180 

AMARlLOO DE JESUS LIMA 

MA 

D1áno: 

Página 2 de 9 

Folha· 1 

Exerc. Atual 

**4.456.761 ,1 ID 

**4.104.784,240 

••t.713.543,090 

**1.713.543,090 

1.713.543.()()D 

**2.391.241 ,150 

**2.39 l .2,U ,J 50 

2.391 241 ,15D 

** **351 .976,870 

****351.976,870 

****505.323,19D 

4-54.323,19D 

51 000,00D 

* *** 1 S3.346,32C 

148.095.5 IC 

5.250,8IC 



<.:NPJ: 03031208000166 AUTO POSTO CARR[IRAO LTDA 

Endereço RODOVIA MA 280, 60 ALTO BONITO Montes Altos 

OaJanço Patnmomal encerrado em 3 l / 12/2023 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNCEDORES NACIO AIS 
CRJSTAL !MP_ EXPORT_ COM_E DIST_L. 

PETROLEO SABBA S.A. (4837) 

DISTRJBUIDORA DE LUBRJFlCANTES Al 

1 P Q IMPERA TRIZ PRODlITOS QUIMJCO! 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRlAS 
IMPOSTOS E CO TRJBUIÇÕES A RECOLHER 

IRPJ A RECOLHER (11 34) 

CSLL A RECOLHER (1141 ) 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDE CJÁRIAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALÁRJOS E ORDENADOS A PAGAR (121 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

INSS A RECOLH ER (1239) 

FGTS A RECOLHER (1246) 

PATRJMÓNlO LJQ IDO 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL LNTEGRALIZADO 
SOCIO/COTISTA (1652) 

RESULTADOS ACUMULADOS 
RESULTADOS ACUMULADOS 
( · ) PREJUlzOS ACUMULADOS (1841) 

NIRE. 21600169682 

Classificação 

2 

2 l 

2.1.3 

2.1.3.01 

2.1.3.01.0 I 72 

2.1.3.01.0220 

2.1.3.01 .023 1 

2.1.3.01.0247 

2.14 

2.1.4.01 

2.1.4.01.0004 

2.1.4.01.0005 

2.1.5 

2.1.5.01 

2.1 5.01.0001 

2.1.5.02 

2 1.5.02.0001 

2.1.5.02.0002 

2.3 

2.3.1 

2.3 1.01 

2.3.1.01.0001 

2 3.6 

2.3.6.01 

2.3.6.01.0001 

MTCHELINE RODRIGUES CARREIRO 
Administrador 

CPF. 343.540.183-49 

ACAOCONTABfL LIDA 
CRC. MA00787206 CNPJ· 03440734000180 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

MA 

Diáno. 

Página 3 de 9 

Folha 2 

E~en: Atual 

.. 4.456.761 ,llC 

*****522'7,n2c 
• ••••J0.965,o6C 

• .... 30.965,06C 

3.717,73C 

25 900,00C 

l.271..33C 

76.00C 

···••12.215,60C 

···••12.215,60C 

687,57C 

l l .588,03C 

• • • • • •9 .006,J6C 

••**••J.920.95C 

3.920,95C 

******5.085,-UC 

4.438,24C 

647,17C 

**.U0-4.514,fJ9C 

****200.000,00C 

• • ••200.000.ooc 

200.000.00C 

• *4.204.514,f.19(' 

**4.204.5l4,fJ9C 

4 204.514,09C 



AlITO POSTO CARRECRAO LTDA 
CNPJ . 03031208000166 NlRE: 21600169682 Data: 04/12/2020 
Bal11I1ÇO Patrimonial cm 31 /I 2/2023 

IMPORrA o PRESENrn BALANÇO PATRJMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 4 456.761,11 (QUATRO MILHõE ', QUATROCENTO E 
CINQUENTA E SEIS MIL. ETECENTOS E SES ENTA E UM REAi E ONZE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NO FOI 
Af>RESENT ADA 

Mon1es Allos. 31 de dezembro de 2023 

MlCHELINE RODRJGUES CARREIRO 

Administrador 

CPF: 343.540.183-49 

RO: 1248230 Orgão: SP 

Expedição· 05/11/1987 

AMARJLlX) DE JESUS LIMA 

CONTADOR 

CPF· 272 100.063-20 CRC· 787206-MA 

RO. 025(i()()9720032 Orgilo: GEJUSPC/MA 

Expedição: l 9~8/2003 

Página 4 de 9 
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\JTO POSTO CARREJRAO LTDA(lt596) 
J 03031208000166 NIRE 216001696810:iu 04/12/2020 

:.ndercço RODOVIA MA 280, 60, ALTO BONITO, Mont~ Altos MA 
onstrução do Rcsul1ado do E.xcrclc10 de 0 l~I/W23 até 31/12/2023 

DcscnçJo 

RECEITAS 

RFCEITAS OPF.RACIONAIS 

RFCmA BRITTA OE VENDAS E SERVIÇOS 

RECEITA BR.UT A DE VENDAS DE PRODlffOS E 

=RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 

( · ) DEDUÇÔ DA RECETT'\ BRl..TTA 

( - )DEVOLUCOES 

( - ) IMPOSTOS 'OBRE VENDAS E SERVIÇO 

=(- ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

=To ta 1 - RECEITAS OPERACIONAIS 

ta 1 - RECEITAS 

AS DE RESULTADO· CUSTOS 

CUSTOS 

CUSTOS 

CU!ffO DAS VENDAS/PRODUTOS E SERVIÇOS PR.ESTADOS 

=CUSTOS 

=T o t a 1 - CUSTOS 

DESPESAS OPER/\CIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAi.. 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

=DESPESAS OPERACIONAIS 

ta 1 - DESPESAS OPERACIONAIS 

=T o t a l - CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS 

Classific.açio 

3 1 1 OI 

3 1 2 OI 

3 1 203 

4 l I OI 

4.2 1 OI 

4 2 l 10 

Conta 

2919 

2968 

3038 

1!!76 

2191 

2-122 

Página 5 de 9 
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Diâno O Folha 4 

Í'<CfelClll AruaJ ~lp 
º@ 

3 673 -122.57C 

• •J.67JA22,57C 

50 l -18,10O 

43 507,250 

• • • • •9J.8S5,l5D 

• • J.579.567,llC 

••J.S79.567,llC 

3 14S OI 8,800 

• • J. 1-15-018,80O 

95 HJ,20O 

120969.94D 

••••216.JIJ,14O 

••••216.Jll.l-lD 

• • 3.361.JJ 1,,-,0 



UTO POSTO CARREIRA O L TDA(l e596) 
·NPJ 0303l208000l<í6 NIRE 21600169682 Data OC/12/2020 
- dcrcço RODOVIA MA 280 60, ALTO BONITO, Monl.C$ Altos MA 

,,nstraçào do Resultado do Fxcrcic10 de: 0 l /01 /2023 Qlê 31112/202.1 

Dcscn ç.lo 

RESUl TADO DO EXERCICIO 

RECEITAS > , 579 567,22C 

DESPES/\S+APURAÇÂO'----_,.> 3 361 331 .94D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO ..... 218 235.28 

Página 6 de 9 
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Cw.ilicaçio Conta 
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AUTO POSTO CARRECRAO L TOA 
CNPJ. 03031208000166 NTRE. 216001696R2 Data. 04/12/2020 
Endereço. RODOVIA MA 280, 60, ALTO BONITO, Montes Altos, MA í>iâno: O 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 218.235,28 (DUZENTOS E 
DEZOITO MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO Reais E 
VINTE E OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

MONTES ALTOS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

Administrador 

CPF: 343.540.183-49 

AMARILDO DE JESUS LIMA 
CONTADOR 

CPF: 272.100.063-20 CRC: 787206-MA 

A 
Página 7 de 9 

Folha: 6 
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CNPJ/MF: 03.440.734/0001-80 
INSC. MUNICIPAL: 07966-2 

AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 
CNPJ: 03.031.208/0001-66 

Comprovação da boa situação econômica ímanceira do licitante. 
Exercício 2023 

a) Índice de Liquidez GeraJ (LG), com vaJor superior a um: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Ci rculante + Exigível a Longo Prazo 

b) indice de solvência geraJ (SG), com valor superior a um: 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

c) indicc de Liquidez Corrente (LC), com vaJor superior a um 

fLC: Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

d) Índice Grau de Endividarmnto, com ,•aJor inferior a um 
IGE: 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

----·---------------
Ativo Total 

Micheline Rodrigues Carreiro 
CPF: 343.540.183-49 
Titular Administrador 

4 104.784,24 

·-------------------- LG = 78,56 
52.247,02 

4.456. 761 , 11 

52.247,02 

4.104. 784,24 

52.247,02 

52.247,02 

4.456 761,11 

SG =85,30 

LC = 78,56 

GE = 0,01 l 

Amarildo de Jesus Lima 
CPF: 272.100.063-20 

CRC/MA: 7872-0/6 
T éc. Contábil 

Rua Simplicio Moreira, nº.1176, Centro Imperatriz Maranhio. CEP:65901 -490 
(99) 3524-2739 / 3073-5080 / 98126-9000 /~ 98218-0800 / (.í;98126-8126 

181 acaoconubill017~ gmaiJ.com /181amarildoacao ~ hotmail.com t@auoroatabilidadel999 _ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secre1aria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO CARREIRAO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

27210006320 

34354018349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

CERTIPICO O UGISTRO EK 13/ 05/1024 12,54 SOB N• 2014061711, . 

PROTOCOLO: 240617119 DB 10/ 05/2024. 
CÕDIGO DB VERIPICAÇÃ01 ll4 067l5392 . C11PJ nA SIU>B1 03031201000166. 

Nlll1 llé0 0169612. COJI vnITOS 1)0 UGYSTRO JDI : 13/05/2024 . 
AUTO POSTO CIRUTRAO LTDA 

CARLOS AIIIDRi DB IIORABS Pl!U!lll 

SBCRE'l'ÃRIO·GERAL 
www . uapr•••facil .aa . g ov .br 

A va: ld•d• deate do~nt.o. •@ i-.pr:e:a.a . tic.• au]eit.o l c.04apt"o'1açlo d• sua aute.nt.tcldade noa r-e.ap~c ~ivoa portai•. 
tntonundo •R• reapectlvoa códtgoa de v~rtt tc•çAo 



AUTO POSTO CARRElRAO LTDA (10596) 

Termos de Abertura e Encerramento 

ACAOCONTABlL LTDA 

Diário: O 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

CONTtM ESTE CONJUNTO DE FORMULÂRIOS 200 (DUZENTOS) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) 
A 200 (DUZENTOS) , E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NUM. O(ZERO) DA EMPRESA AUTO POSTO CARREIRAO LTDA, 
FIRMA ESTABELEC.IDA A RODOVIA MA 280, 60 ALTO BONITO, NESTA CIDADE DE MONTES ALTOS/MA CEP: 
65936000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600169682 POR DESPACHO 
DE 04/12/2020 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTtRIO DA FAZENDA (C . N.P. J.) 
03031208000166 , E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM . , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O 
NUM. 126732930, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES 
DO TERMO DE ENCERRAMENTO . 

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., 
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, O SR. AMARILDO DE JESUS LIMA 
REGISTRADO NO C .R. C. SOB O NUM . 787206-MA, REGISTRADO(A) NO C . P .F. SOB O NUM. 272 .100 . 063-20 . 

MONTES ALTOS , 31 DE DEZEMBRO DE 2023 . 
AUTO POSTO CARREIRAO A»ln•dodelonnodytalporAUTOPOSTO 

- LTDA:03031208000166 --~~=~~:. ---­
ADMINISTRADOR - MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

C.P.F - 343.540.183-49 

A.DNdock'-""'.,._parAMAllll.DOOl.BUS 
AMARtLDO OE JESUS UMA:27210006320 UMA»110000J20 

------------------------~~Qht'~..omt. _______ _ 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

C. R .C 787206- MA 

C . P.F 272.100.063-20 

Folha: 200 



Empresa: 10596-AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

Relatório de Notas Explicativas 

ACAOCONTABIL LIDA 
Emissão: 09:38: 12 16/08/2024 

Página: 1 

Ordem Nota Explicativa 

Empresa: AUTO POSTO CARREIRÃO L TOA 
CNPJ: 03.031.208/0001-66 
lnsc. Junta Comercial: 21600169682 Data: 15/03/1999 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2023. 

Nota nº 01: Informações Gerais 

A empresa, foi constituída em 15 de março 1999, atualmente na condição de LTOA, 
possui sede e domicílio em Montes Altos/MA, Rodovia MA 280, nº 60, Bairro Alto 
Bonito CEP: 65936-000, COM OBJETIVO SOCIAL DE; Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Nota nº 02: Diretrizes das Demonstrações Contábeis 

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. As demonstrações contábeis 
encerradas em 31 de dezembro de 2023, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial 
(BP), Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), Demonstração dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados (OLPA) e ainda os Coeficientes de Análises de lndices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência Geral e Grau de Endividamento foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, Lei 
nº 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis. 

Nota nº 03: Regime de Contabilização 

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece 
que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração do resultado dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi 
realizada com base nas disposições contidas na ITG 1000 - CONTABILIDADE PARA 
PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

Nota nº 04: Do Sistema de Tributação: 

O sistema tributário adotado para apuração dos impostos e encargos sociais no 
exercício 2023 foi o sistema de Lucro Presumido. 



Empresa: 10596-AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

Relatório de Notas Explicativas 

ACAOCONTABIL LIDA 
E missão: 09:38: I 2 16/08/2024 

Página: 2 

Ordem Nota Explicativa 

Nota nº 05: Contabilidade Terceirizada: 
073 
~ 

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade 
terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e 
estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange 
a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. 
Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do 
aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações 
refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados 
produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração 
da empresa, respondendo esta, pela veracidade, 
integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação 
aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei nº 11 .101 /2005 que informa o 
contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimento. 
A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações 
contábeis estão limitadas aos fatos contábeis efetivamente notificados pela 
administração da empresa a este profissional. 

Nota nº 06: Moeda Funcional: 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda 
funcional da empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas 
demonstrações contábeis foram registrados em Reais. 

Nota nº 7: Determinação do Resultado 

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023 e está em obediência ao regime 
de competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei nº 10.406/2002 e demais 
legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000. 

Nota nº 8: Ativos Circulantes 

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, 
item 
4.5, sendo classificado como circulante quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretende vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo 
operacional normal da entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações 
contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalentes de caixa. 

Nota nº 9: Estoques 

A administração da empresa declara o saldo de estoques do balanço patrimonial está 
em conformidade com o inventário realizado pela empresa em 31/12/2023 e o 
método de avaliação utilizado é o custo médio. 

Nota nº 1 O: Ativo Imobilizado 



Empresa: 10596-AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

Relatório de Notas Explicativas 

ACAOCONTABILLTDA 
Emissão: 09:38:12 16/08/2024 

Página: 3 

Ordem Nota Explicativa (jl 
O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo 
considerados como custo todos os valores necessários para que o imobilizado 
estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão 
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo estabelecido 
valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade com a 
NBC TG 1000 e Anexo Ili da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017. 

Nota nº 11: Passivo Circulante 

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, 
item 
4.7, sendo classificados como circulante quando: 
a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passrvo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento 
das demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a 
liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data de divulgação. 

Nota nº 12: Ajustes de Exe-rcícios Anteriores 

A responsabilidade profissional contabilista que referenda estas demonstrações 
contábeis estão limitadas aos fatos contábeis efetivamente notificados pela 
administração da empresa a este profissional. A administração da empresa declara 
estar ciente que foram reajustados os saldos iniciais das contas patrimoniais Caixa 
Geral, Clientes, Fornecedores, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e 
Empréstimos, quando necessário, a fim de demonstrar efetivamente a realidade 
econômica, financeira e patrimonial da empresa, em conformidade a NBC TG 1000 -
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas transferidos para o resultado do 
período atendendo ao regime de competência. 

AUTO POSTO 
CARREIRAO 

Assinado de forma digital 
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AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 
CNPJ: 03.031.208/0001-66 

BALANÇO 
PATRIMONIAL 

EXERCICIO 
2024 
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1 Empresa: AUTO POSTO CARRERÂO LTDA 
CNPJ: 03.031.208/0001-66 
lnsc. Junta Comercial: 21600169682 Data: 15/03/1999 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024. 

Nota n• 01: Informações Gerais 

A empresa, foi constituída em 15 de março 1999, atualmente na condição de LIDA, possui 
sede e domicílio em Montes Altos/MA, Rodovia MA 280, nº 60, Bairro Alto Bonito CEP: 
65936-000, COM OBJETIVO SOCIAL DE; Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Transporte rodoviário de produtos 
perigosos 

Nota n• 02: Diretrizes das Demonstrações Contábeis 

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. As demonstrações contábeis encerradas 
em 31 de dezembro de 2024, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial (BP), 
Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados (DLPA) e ainda os Coeficientes de Análises de Índices de Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente, Solvência Geral e Grau de Endividamento foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, Lei nº 10.406/2002 e demais 
legislações aplicáveis. 

Nota n• 03: Regime de Contabilização 

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devem ser induídas na apuração do resultado dos períodos em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi realizada com base nas disposições 
contidas na ITG 1000-CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 

Nota nº 04: Do Sistema de Tributação: 

O sistema tributário adotado para apuração dos impostos e encargos sociais no exercido 

MIO IEU1'"l- RODIUCil,1:S CARRI-IRO 
AdmanuznJor 

C'l'f 3.540 l li..l-49 
RG 12◄ 2.30 1bL1 de npahçio:OS/11/19117 
~ 

ACAO 0:-.TAB II UIJA 
CRC MJ\007Sn06 c.·NPJ 0J-«0734000180 

AMARILOO DC JESIJS LIMA 
Conudor 

CPF 272 100 063-20 CRC 7K7206-MA 
RG '.0256009720032 lnlJ d.e cxp:diçio.19 O.'V2003 
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2024 foi o sistema de Lucro Presumido. 

Nota n• 05: Contabilidade Terceirizada: 

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a 
qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, 
regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e 
profissional e ainda conforme previsto em ciáusulas contratuais. Assim. a administração da 
empresa, dedara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus 
termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa 
em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para 
contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, 
integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui 
aplicável, especialmente no tocante a Lei nº 11 .101 /2005 que informa o contribuinte das 
suas responsabilidades quanto as documentações e procedimento. A responsabilidade 
profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis estão limitadas 
aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este 
profissional. 

Nota n• 06: Moeda Funcional: 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da 
empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações 
contábeis foram registrados em Reais. 

Nota n• 7: Determinação do Resultado 

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2024 e está em obediência ao regime de 
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei nº 10.406/2002 e demais 
legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000. 

Nota n• 8: Ativos Circulantes 

A dassificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 
4.5, sendo dassificado como circulante quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretende vendê-lo ou consumi-lo durante o cido operacional 
normal da entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
e) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações 

\(JCllll IM· ROORIGl:lc.S CARRHRO 
Adm1n,szndor 

ar- J.,S,40 1ííl--49 
RG 124 230 Dau de: npal,çao Oi/1 1/1987 
~ 

ACAOCO'.'llíARILLTOA 
CRL M/\00787206 CNl'J 03-4-407l-40001IO 

I\MARJLOO DC JCSlJS LI \ iA 
(.'ont,dor 

PF-272 100 063-20 RC7117206-MA 
RG 0256009720032 Data de c-q,.,dtçá,J 191)!(/lOOJ 
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contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalentes de caixa. 

Nota n• 9: Estoques 

A administração da e~resa declara o saldo de estoques do balanço patrimonial está em 
confonnidade com o inventário realizado pela empresa em 31/12/2024 e o método de 
avaliação utilizado é o custo médio. 

Nota n• 1 O: Ativo Imobilizado 

O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo 
considerados como custo todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à 
disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo 
de utilização dos referidos bens, não sendo estabelecido valor resjduaJ para fins de cálculo 
através do método linear, em confonnidade com a NBC TG 1000 e Anexo Ili da Instrução 
Normativa RFB nº 1.700/2017. 

Nota n• 11: Passivo Circulante 

A dassificação das contas é realizada com base no que detennina a NBC TG 1000, item 
4.7, sendo dassificados como circulante quando: 
a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional nonnal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no periodo de até 12 meses após a data de encerramento das 
demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação 
do passivo durante pelo menos 12 meses após a data de divulgação. 

Nota n• 12: Ajustes de Exercícios Anteriores 

A responsabilidade profissional contabilista que referenda estas demonstrações contábeis 
estão !irritadas aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa 
a este profissional. A administração da empresa declara estar ciente que foram reajustados 
os saldos iniciais das contas patrimoniais Caixa Geral, Clientes, Fornecedores, Obrigações 
Tributárias, Parcelamentos e Empréstimos, quando necessário, a fim de demonstrar 
efetivamente a realidade econômica, financeira e patrimonial da empresa, em conformidade 
a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas transferidos para o 
resultado do período atendendo ao regime de competência. 

~OIEU1'"f RODRIGULS CARRARO 
Adm11tt1lr.lOO.-

c,>f :3415-40 1113-49 
RG IH 130 O..U de apahçlo:OS/ 11/1917 

Mnuuwador 

ACAOCOVíAAII LTOA 
CRC:M A0071TI06 CNVJ 0~07l4UOOIII0 

AMAIULOO DCIE.5 U\{A 
Coutldor 

PF:272 100 06J-20 CR 7117206-MA 
RG 0256009720032 !Má de apahçio 19 Ul!/1001 



4lTTO POSTO CARREJRAO I.TDA 
J UHl)I ,n)I~ ROOOVIAM \lW, W ALTO oc»-rro K>NTI:SAJ.TO IA 'llllUl llí,0016%., O;,u_ CWP _ 20 

O PRJ S-11'71 B I A.'IIÇO PATRl~i 'IIAI SOMA no O 
PA IVO J 341 OJOJJ (TRi.S Mii ll ul TRL/lr(TOS 1 
f flL í TRINTA RC-\1 C TllNT r TRES ffNTA\'0'-) DC 
D<>C'l.J'\ITT'IT" Ao our 1110~ ro1 APRr~,r :-r 'º" 

Moo1 lto:., J I de dc,cmbro de 202◄ 

MICI II-I JNI RODRIGUl:S .RRURO 

Adm,,....i,-;a.i.,, 

CPI 34' ~◄O l lll-49 

kG 1248230 Otpo SSI' 

r,pc:Jif,io us11111•>37 

AMARII OO DI- Jl':SUS I IMA 

COJ\TAOOR 

CP► 272 100 063-20 CRC· 7k7106~1A 

R(j 025600'>72003~ °'1:,io GFJUSPC"IMA 

C.Xped,~o· 1 ?IOYlOOl 

Ouno O 

ll I ílJ-' 

folhii 6 



c;:-:~------------------------------...e,;~ia..fàde13 \l TO P0STo UJtllRAO L TD ~ 115" ) 
~J 01.0ll' ~I~ NIRI .,1600169()1~ llaa (WP . O O 

~ ll l)()VlA \ U O 60 AI TO BO'llTO. 1\1001 AI MA 
~lkl llt:a11ado ~ r,crou.i de OI Ol f.!O?A llê llíll,lm4 

~ 

RlOJlAS 

ll[C(JT OMJlACI01'AI 

IU.('OT ' BIUTT nr \ :n ~ L SER VI ) 

llUUT \ llRlrr ADI: VDéO \ \ DL MH>DlITO\ L 

=RE ElTABRUTA0EVE D SESER IÇO. 

1 • l OCDl :O ~ D ll[CUTA 8Rl1TA 

1 • l nn-01 UC'OI s 
f • l l~fl'OSTOS SOORf VI l>AS I SfRVIÇOS 

9- ) 0[0 ÇÓJ: DA Rf FITA BRlTTA 

2 T o t a 1 - RECEJT AS OPERACIONAIS 

T o t a 1 - RECEJT AS 
AS 0 1 RI ULTADO -('USTO 

cu~ 

CUw 

C\.STODAS Vl~>ASIPROIH,TOS 1- SFRVIÇOS PRESTADOS 

t:Sl'OS 

- To t a 1 - CUSTO 

Ol..sPFSM OPI..MAOO'IAIS 

DC.sPf AS Ol'CJlACIO~ "1S 

ODil'CSAS co\C rcsso~ 
UFSPESAS AO\ fNISTIIATTVAS 

nt-.51'1:.SAS TIU Rl/T ÁRIAS 

utSPLSAS ON \. '-aJJl \S 

DF. PESAS OPERA IONAIS 

• To I a 1 - DESPF.SAS OPERA IONAIS 

MJCH[lJhT. RODIUGUD CAllRDRO 
~,l&nd« 

Cl'f 34]~ 10-4'1 
RG l 2◄ll'IO 1>.1u de opcdiçlo OV I 1 19117 

AG'nln1.wulur 

Ctl-Mík3Ç,W 

) 1 1 OI 

} 1 201 

l l 2.IU 

4 1 1 OI 

4.2 I OI 

◄.2. 1.IU 

4.2 UJ 

◄.2.1.24 

lli.ino O I olha 7 

onu 

1876 

21YI 

2422 

2660 

2695 

AC AOCONT ABIL L fDA 

1 Jcn.icoo AIIIJI 

4007 79 40(" 

21 117 ?OI> 

52 77 711> 

.., U..J'91,71C 

"J.lll-"1.71 

2 naS111.s91> 

"l.T/1.al .S,0 

• • 1. 771M 1 .'i' U 

77900 O 

916 llb o 

JO 180.SOO 

., 111'f, 1) 

.. I.IIM.ffl.61O 

- 1,11M.ffl>?O 

ou· MA0071t7206 OWJ 034407l◄OOOlltO 
\M/\JULDO OI: J[.<;lJS UMA 

Cont.ub 
CPF;.272 100 06.J-20 CR 787206-\iA 

R<, Ul 600')7200J2 Dm de apcd,ç:ào 19 O!VlílOJ 



\l TO N>ST0 IUlEJRAO L TI>.\t l IS") A 

:Nl'J OUIJI 1-66 NIRl 1 16001fl96S? l>m Q.411 ~070 

Aktcw lOIX)Vl A \CA 6<1. ALTO 80"1rTO. Momo All MA 

~ .kmu,, __ ~ __ ç1u_ o.1o_ 11_~_ ,1M1o __ ~_ r_~0\._ ;_ .. "'_ 11c_ o_M_,,_,,_0_2A_ •_li_1_in_ 2.w __ 4 _____________________ 1_,._'"_º_ 1l __ ,_o1_1u_s_ f)~S 
~ b..,l~lu C'unb l- •cniooA.111.11 V 

=To t • 1 - UNTAS DF: Rf.SUl,TAOO -C\JSTOS .. J.111.ffl.ltn G--
RCS11.. T -\DO oo cxn<ino 

Al-CI ITAS----· 3933901,n 

OCPrS-'S• \PUllAÇ\0----• , 12SN,l1D 

UOO UQ\'IDO DO , :tJlc1< ICl ...... SI OU.SI 

MJOl(U}l;t RODRIGUCS CARREIRO 
-.dnurui&Ddor 

O'f 143..S.W I I0--49 
RG 12◄12.10 O:w ck npcdjçio.0'vl 111981 

Admlnoilnd&Jr 

ACAOC'ONTARíl LTOA 
CR MA007il7206 CNPJ 034407J4000ll!O 

AMARILOO DC JCSl UMA 
COObdor 

CPF·272 100 063-20 CRC 781206-\iA 
RG 02560097200J2 Dm dr expedição 190&/200J 



r----------------------------,e,,,,ti"9n!lr-tft"lffll13 
\UTO POSTO ARJU.DAO I.TD \ 

~J CIJ IUI.! 1~ lltf.: 21600169611H~ 04/12/20'10 
~k00()\1,\ I A~ bC) LTOUONITO. MontcsAkos. MA D,;ino O 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 51.022,51 (CINQUENTA E UM 
MIL, VINTE E DOIS Reais E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

MONTES ALTOS, 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

Adm1nistr-..oo.-

Cf>F: 343.540.183-49 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

CONTADOR 
CPF: 272.100.063-20 CRC: 787206-MA 

Folho 9 
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NPJ/MF: 03.440. 734/0001-80 
INSC. MUNICIPAL: 0796~2 0-Z ) 

CONTABIUDADE 

AUTO POSTO CARREIRAO L TOA 
CNP J: 03.031.208/0001-66 

Comprovação da boa situação cconômi~ financcir<1 do licitante. 
Exercício 2024 

a) indic, de Liquidez Geral (LG), com valor superior I um: 

ILG= Ativo Cm::uante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) Índi« de sohincia geraJ (SG), com nJor superior a um: 

JSG= Ativo Total 

Passivo Cirrulante + Passivo Não Circulante 

e) Índict de Liquida Cornole (LC), com ,'llor superior a wn 

ILC: Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

d) Ín.dkt Gnu de EndMdanunlo, com ,-ator i■ ftrior a um 
ICE: 

Passivo Cirrulante + Exigível a longo Prazo 

Ativo Total 

3.085.018,06 
= 

103.729,01 

3.341.030,33 
= 

103.729,01 

3.085.018,06 
= 

103.729,01 

103.729,01 
= 

3.341.030,33 

MJCHEUNE RODRIGUES CARRDRO 
CPF: 343540.183-49 
Administradora 

AMARJLOO DE Jf.SUS UMA 
CPF: 272.100.063-20 CRC: 787206-MA 
CONTADOR 

Raa Simplicio Moreira, n".1176. C,nlro lmptralriz lannllão. CEP:65901-490 
(99) 3524-2739 / 3073-5080 / 98126-9000 / '- 8218--0800 '--= 9812~126 

0 ac:aonmr.bil2017(i gnwl.com /B •marildoaa~bObna.il.com /@).caocoorabilldadt l ffl _ 

~ 

LG = 29,74 

SG =32.20 

LC = 29,74 

GE = 0,03 
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE Q-2b 
Secretaria Nacional de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte IJ 
Diretoria Naconal de Registro Empresarial e Integração ~ 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE EWMÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrõrnco, os abaixo quabficados: 

1 - MICHELINE RODRIGUES CARREIRO, BRASILEIRA, SOL TEIRO(A), Administrador, mscnto(a) no CPF sob o n• 
343.540.183-49, representante legal da sociedade AUTO POSTO CARREIRAO L TOA, inscrita no CNPJ sob o " ' 

03.031.208/0001 ~ . com sede em RODOVIA MA 280, nº 60 - ALTO BONITO - Montes Altos/MA - CEP 65936-000, conform 

poderes atribuídos pelo C011lralo ou estatuto sooal; 

li - AMARILDO DE JESUS LIMA, Brasileira, Solteiro, contador(a), inscsito(a) no CPF sob o nº 272.100.063-20, CRC sob o n• 
87206, responsável pela escrituração e elaboração das demonstrações contábeis da companhia; 

APRESENTAM a registro. como documento de interesse, do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, 

referente ao perfodo de 01/01 a 31/12, exercido de 2024; e 

DEClARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As infonnações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser 
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 

2.. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do MA; 

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa OREI nº 81/2020 e no§ 2° do art. 2 
da Instrução Normativa OREI nº 82/2021 ; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civll, 
administrativa e penal dos signatários, nos lermos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Pen 1 
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta Declaração será assinada eletronicamente, com vaJldade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma d 
assinatura eletrónica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com 

vafidação garantida pefo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) 
aedenciadas pela ICP-8rasil , utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medldl 
Provisória n° ~212001 , do Decreto n4' 10.543/2020, da Lei n4' 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E. por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza 

todos os seus efeitos legais. 

Montes Altos-MA, 19/11/2025 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

PROFISSIONAL DA CONT ABILIDAOE 

CPF 272.100.063-20 

CRC 787206 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

Administrador, Sócio 

CPF 343.540.183-49 
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Certrficamos que o ato da empresa AUTO POSTO CARREIRAO L TOA consta assinado digitalmente por. 

o 

CPF/CNPJ 

27210006320 

34354018349 

IOENTIRCAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

AMARILDO DE JESUS LIMA 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES Al TOS 
CAE 

■ . . 
CNPJ: 06.759.104/0001-60- RUA- CENTRO 

Emissão: 
28/11/2025 às 

17:19 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
CÓDIGO DE 

VERIFICAÇÃO: 
KXmnLDNQpQ6T 

DADOS DO EMPRESA 

CPF/CNPJ: 03.031 .208/0001-66 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 238 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO CARREIRAO EIRELI 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO CARREIRAO 

ENDEREÇO DA EMPRESA 

LOGRADOURO: 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 

MUNICIPIO: 

ROO RODOVIA MA 280 

ALTO BONITO 

MONTES ALTOS - MA 

E-MAIL: acaocontabil2017@gmail.com 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA 

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

2600 - Comércio varejista de lubrificantes 
0203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

QUALIFICAÇÃO FISICA E JURIDICA: 

NATUREZA JURIDICA: 

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO: 

QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO: 

Nº DA JUNTA COMERCIAL: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME TRIBUTÁRIO: 

CAPITAL SOCIAL: 

9- Outros 

2305 - Empresa Individual de 

o 
o 

Tributado no Município 

200.000,00 

HISTÓRICO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Data / Período 

01/01/1920 a 

Status 

2- Suspenso 

SITUAÇÃO: 

TIPO DE PESSOA: 

NÚMERO: 60 

QUADRA: 0001 

LOTE: 0001 

ATNO 

2-JURIDICA 

CEP: 65.936-000 
TELEFONE: 998126812.6 

DATA DE CADASTRO: 

DATA DA ABERTURA: 

CATEGORIA: 

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

FORMA DE COBRANÇA DE ISS: 

ÁREA ESTABELECIMENTO: 

DATA DA ESTIMATIVA: 

PONTOS DE FEIRA: 

TAXA DE OCUPAÇÃO: 

03/02/2021 

01/01/1920 

3 - Matriz 

1 -ME 

1 - ISSQN NFS-e 

0,00 

01/01/1920 

0,00 

0,00 

MONTES ALTOS, 28 de novembro de 2025 



28/11/2025, 17:24 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC! 03.031..2.08/ 0001-6.6 Inscrlção .Esta.dua~ 12673293-0 

Razão S.odal: AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROO RODOVIA MA 280 

Número: 60 Complemento: 

Bairro: ALTO BONITO 

Município: MONTES ALTOS UF: MA 

CEP: 65936000 DOO: Telefone: 35242739 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Prrncipal: 

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AlfTOMOTORES 

CNAEs Secund,rios 

Código Descrição CNAE 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICAITTES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/02/2021 

OBRJGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 28/01/2021 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2021 , 

CTE a partir de: 01/ 03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 28/ 11/2025 

Número da Consulta: 

D volv do pel ', l/CO EC • L 2012 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuttaSintegraResuJtadoConsutta.jsf 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 

~ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA, inscrita no CNPJ 
sob nº 06.759.104/0001-60, pessoa jurídica de direito público, com endereço na 
Avenida Fabrício Ferraz, nº 192, centro de Montes Altos/MA, atesta para os 
devidos fins de direito, que a empresa AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI -
CNPJ/MF nº 03.031.208/0001-66, estabelecida na Rodovia MA-280, nº 60, 
Bairro Alto Bonito - Montes Altos/MA, forneceu combustível no ano de 2023, e 
continua fornecendo no corrente ano, sendo cumpridora dos prazos e sempre 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

Montes Altos/MA, 20 de maio de 2024 

FABIO GOMES DE Assinado de forma digital 
por FABIO GOMES DE 

SOUSA:01323417 SOUSA:01323417354 

354 
Dados: 2024.05.20 12:08:27 
-03'00' 

FÁBIO GOMES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Portaria nº 004/2021 

Av. Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro - Montes Altos-MA 
www .montesaltos.ma .gov .br 



Oct\ 

EsT ADO 00 MARANHÃO 
tsÃÕÔE 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
MONTES ALTOS - MA 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO SUJEITA AO LICENCIAMENTO SANITÁRIO 

O estabelecimento: 

Raz.ão Social: AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI 

Nome Fantasia: AUTO POSTO CARREIRÃO 

CNPJ: 03.031.208/0001-66 

Endereço: RODOVIA MA 280, Nº 60, BAIRRO: ALTO BONITO, CEP: 65936-000 

Responsável: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

CPF: 343.540.183-49 

CNAE ATIV. PRINC.:4731-8/00-COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTORES. 

Eis que o estabelecimento acima citado, apresenta atividade econômica não sujeita ao 
licenciamento sanitário confonne Resolução Nº 88/2020 - Cm MA. Instrução Normativa Nº 
66 e RDC/ANVISA Nº 418, de OI de setembro de 2020. Outrossim, declaro que o 
Estabelecimento está sujeito à fiscalização e ao cumprimento das normas sanitárias. 

Montes Altos - MA, OI de Dezembro de 2025. 

Kannem Mirella Hanorata Cabral da Silva 
Coordenadora da VISA de Montes Altos 

Av. Fabrício Fcrr.iz. nº 77, Centro, Montes Altos/MA, CEP 65.93~. E-mail: 
saudcmontcsaltos@gmail.com 

-· 



28/11/2025, 17:21 

Razão Social : 

CNPJ: 

Nro. de Autori ­
zação: 

Nro. Despacho : 

Data da Publi­
cação : 

Endereço: 

Emissão de Certificado 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

AUTO POSTO CARREIRAO EIRELI 

03031208000166 

PR/ MA0207116 

ANP Nº 123 

09/02/2021 

RODOVIA RODOVIA MA 280 - 60 - -ALTO BONITO - MONTES ALTOS - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV da Lei 
nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agência, a exercer a atividade de revenda vareJista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 948, de 05 de 
outubro de 2023. 

Emitido às 17:21:52 horas do dia 28/11/2025 (data e horário de brasília). 
Código de controle do certificado: 6A8BE03E3E4A4A76 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: www.anp.gov.br 

https://cdp.anp.gov.brlords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=10310476543227 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

CPF/CNPJ: 343.540.183-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de de.cisão judicial. 

Certidão emitida às 09:45:05 do dia 02/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. teu. gov. br/ords/f?p= 1660: 5 

Códi-go de controle da certidão: E6JS02 l 225094505 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Imp obidade Admin istrativa e Ineleg·bilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/11/2025 às 12:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 03.031 .208/0001-66. 

A condenação por ato de improbidade adm1rnstrativa não implica automálloo e necessáno reconheomento da 

ineJeg1blbdade do oondenado 

Para consultas sobre ineleg1b1lidade acesse portal do TSE em / d ~•lg_a br 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por mero do número de controle 

6929.896D 93D5 6125 no seguinte endereço. 

•n 7.8/11/2025• 120205 CONS LHO NACIONAL O JUSTIÇA Pagina 111 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Ccrtid- o Ncg t1v Correcional - - ntcs Pnvados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

' n,ul1ado ro PO 'TO RREIR O LTO 

PF , PJ 03.0 t.208/0001-66 

cr11fi a- · que. cm con uha ao I lema cPAD e U-PJ e ao cada LrO · ~, , C. EP e LPI 1, 

manhdc p la orrcgcdona-Gcrol da mão, N-O O · T M regi lro de penalidade vigentes ou de 
procedimento · acusatóno em andamento. relat1voc; ao PF/ PJ con uh.ado. 

Dataco-u q11r, no termo'i da l~i lariio 1·igentr, o refrrido'í cod05fro'f co11solidam informa.çõn prt'. uulas prlo mln 
público , dr t.odo o Podar e r rfuas de Ro1·u110. 

Os "' ma, rPc11>" ( <, ( /> J cor, olidam o dados sobre o amlamtnlo do prou o administratiro der JWfOD.biliZJlru 
ú ent prfrodo no Podu Exrcutfro Fedual 

o ( 1 ', li 'f n I d rmcrc,11 ,,,,,,,;, il ( Su,n, "'ª' <Ct l SJ apre ('11(0 a rtlariio de empre a (' /H 'íOfn jisica '"" 
ofreram anrõn qlll' implicaram a rn tri(tlo de parrid par dt' lid tarõe. ou de ctlebrar contrato, com a dmi.nütrarão 

Pública. 

O < f rtt , '- 1 ,, ,/ ti L mcr• •(I) fumJq, tC.\ E/>J aprese11ta a relação de e.111presa que o/ruam quai quer da: puniÇ(N1 
prnistas na Ln n• 128-16120 I 3 (l ei A111icorruxíio). 

O ü ,UJLJ! '.} 1111dodo Prfrad11\ ,cm Fim I "'ratil-1" lmnrd,dq\ /(/PI \fJ apn enra a rt>lação de entidatln priwida nn 
fins luera1fro<, qut> estão impedidas de celt'brar novo coni·ê11io , contratoç de upas e ou lt'rmo tle parcuia com a 
Admi11i tração Pitblica Fedual, e111/unção de irre,:ularidades 11iio rl'Solvidas t n, co11vi11io ontrato de rt'paMe ou ur,no 
tle parceria firmados a11leriormente. 

er11dão emitida às 14:08:44 do d,a 28/11n o25 , com val idade até o d,a 2 /12/2025. 

Link para con uh.a da verificação da certidão https;//certidw,siw,G1,W,br/ 

ód1go de controle da certidão: P ldL5nkBo7UfFMlw P9 

Qualquer rasura ou emenda inmlidará e 1e documento 

l/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

CPF/CNPJ: 343.540.183-49 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de govemo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas ftsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nn 12.846/2DI3 (Lei Anti.corrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Im_pedidas (CEP/M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades ttão resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:47:02 do dia 02/12/2025 , com validade até o dia 01/01/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão htq:,s://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: iUSGKVxR6yOMkUVRQH9f 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I/1 
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07/04/2025 

taioSocW 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTES ALTOS 
SECaET.UUN~ 1 FINA~ 

CNP..t:aT59.1~-to 
ENDEREÇO: A1L fânde ,-,., ri' 112 • c:.tr. , 

ALVARA 
Localização e Funcionamento 

AUTO P05TO CARRSRÃO EIRRI 

- -----

2025 

AUTO P05f0 CARRElRÃO 

~ 

03.031.208/0001-66 

RODOVIA MA 2IO 

e pi!• r -Bairro Yp 

Niaa. 

60 

AUTO BONITO 65936-000 

~•IPIV 

CAL ATit nL'OPAL DUCDÇÃO OA.ATJVIDA.Dl nJNQPAL. au.t 
4731-a/flO CCNfw10 _,.lllcmaBTMIS MIA l/ÚCWIIIAUJDM011&WJ 

~ A'N nlKCIPAL DUCIICÃO D.l.AffVIDADlftL1to.OP.U.-CNll 

CNil. Aff StaJND.W4 DESãl(.io M .Affl'IDADI KCUND.ulA • CHAE 

CNAL Aff. 51.aOOlAW DrSaJCÀO 0A. .ATmDADf S(Q.1mUJA. O\il 

. 
r.-...ea_ 07 A8R1l 

-·- 2025 
VALIDADE 31/12/2025 

FABIO GOMES DE As.SNdo de lotmi digital po, FASIO GOMES 
DE SOUSA.-01323417354 

SOUSA.-01323417354 ~ 202S 04.Da 10-.20:38-(13'1)0' 
e4ato GOME:ã DE !i')USA 

S-=rwdrio Miaft. De Adm. Plene~ • FtnanCM 
•t:.rAhad~pa • ....... lealrilMle•&maa-.•S..-■lripaL 
•".....-~- , ...,. ...... ,...,.., ...... .,....""' r .. •np1.w-· ..... 
.AIL I lt. H P • • ... C..S. n.. lilwiripal Lá ri' ftlfltl 

·-



28/11/2025, 17:23 Ficha Cadastral 

ªº-P 
Ç)cti 

AGÊNOA NAOONAl DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BJOCOMBUSTÍVEIS ~ 
dol'tu&,o, 
(As Nuur:,I c l!iommbu,d,ás 

Data/Hora Emissão: 28/11/2025 17:23:00 

Situação Autorização CNPJ Razão Social 

EM OPERAÇÃO PR/MA0207116 03031208000166 AUTO POSTO CARREIRAO EIRELI 
Nome Fantasia 

AUTO POSTO 
CA-RREIRAO 

Endere_ço 

RODOVIA RODOVIA MA 280 60 

Nr Despacho 

ANP Nº 123 

Delivery 

NÃO 

Sócios 

Data.da. 
Publicação 

09/02/2021 

MICHELINE RODRIGUES CARREIRO 

Produtos 

ETANOL HIDRATADO COMUM 

GASOLINA C COMUM 

ÓLEO DIESEL B S1 O - COMUM 

ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM 

Complemento Bairro 

ALTO BONITO 

Bandeira/Início Tipo de Posto 

BANDEIRA PR 
BRANCA-
09/02/2021 

Data Autorização Delivery 

Tar.icagem (m3
) 

10 

20 

10 

10 

Município/.UF 

MONTES ALTOS/MA 

PMQC 

ADIMPLENTE 

Número Despacho Delivery 

Bicos 

2 

2 

2 

2 

Voltar 

https:1/cd.p.anp..gov.br/ords/r/cd.p _apex/consulta-.dados-publicos-c.dp/consulta-de-postos-Jista?session= 103104 76543227 

CEP 

659360( 

1primir 

1/1 



07111 /2025, 17:30 about.blank 

~ CRCMA 
C06E1.t() l!l9WAl tE CIJfW!l!lAU: 
DOloWWHO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO 00 MARANHÃO 
cERTmÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra--se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : AMARILDO DE JESUS UMA 
1 REGISTRO .......... : MA-007872/0--6 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF -··-··-····--···· : ..... 100.063-•• 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07/11/2025 as 17:30:20. 
Válido até: 05/0212026. 
Código de Controle: 8224498. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

111 



TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO 

on ulta on olidada d Pessoa Jurídica 

1 '-t rcl.ll< no tem por ot 1cti tl apre ntnr ( rc,;ulIndos con < hdudo de e m..,uJtac; clctrômcac; reah1,1d,1s 
d1retam ·ntc n , ban ( d· d, do-, d rc,pc uv e; nd, !;lros r, ~ponsabthdadc p ln veracidade do 
rc ulta<lo da on ulta · do )rgJo g .. tor d cada cada\tro on, ultado. A mfomlaç.ao rclattvn â 111/JO c;oc, l 
d P a Jund, a e tra1da d 'ada tro a 1onal da Pcs oa Jurid,cn, mantido pela Receita r cdcral do 
Hrn<,tl 

on ulta rcaJiTada cm: 2 /1 1n o25 1 :2 :55 

"o ARREIRAO LTDA 
PJ: 03.031.208/0001-66 

ulta Eletrônica: 

astro: mtan es lnidônco 
Resultado da con ulta: ada Coo ta 

Para ace ar a certidão on inal no portal do órgão gc tor, clique AQUI. 

rgão Gestor: C J 
adastro: C 1 - ada tro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admini trativu 

e Inelegibilidade 
Resultado da con ulta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgão Gestor: PortaJ da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

gão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: C E P - Cada tTo Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: ada Con ta 

Para acessar a certidão original no portal do óPão estor, clique 1\. LJ. 

Obs: A consulta consolidada de pes oa jurídica visa atender aos princípio de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitai . Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abn l de 20 14, Lei nº 13.460, de 26 
de Junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 20 18, Decreto nº 8.63 de 15, de janeiro de 2016 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

EM $AI GOVERNO 00 li::= 
F cn. IWWIHÃo = 

\O\ 
@,, 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: AUTO POSTO CARREIRAO L TOA Protocolo: MAC2500749210 

NtRE : 21600169682 
Natureza Juríd ica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato ConstiMivo Iníc io de Atividade 
21600169682 03.031.208/0001-66 15/03/1999 11/03/1999 

Endereço Completo 
Rodovia MA 280, N' 60, ALTO BONITO· Montes Altos/MA · CEP 65936-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA OE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES, TRANSPORTE ROOOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, 

Capital Social Porte 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ME (Microempresa) 

Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

' .,)os do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
MICHEUNE RODRIGUES CARREIRO 3◄3.540. t 53.49 R$ 200.000,00 Sócio s 

Dados do Administrador 

Nome 
MtCHELINE RODRIGUES CARREIRO 

Último Arquivamento 

Data 
19/11/2025 

CPF Término do mandato 
3◄3.540. t 53.49 Indeterminado 

Número Ato/eventos 
20251357414 223 / 223 • BALANCO 

Esta certidao foi emitida automaticamente em 25/11/2025, às 17:25:45 (hOfário de Brasma). 
Se impressa, verificar sua autenbCldade no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código TH64MKJC. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: AUTO POSTO CARREIRAO LTDA 

CPF/CNPJ: 03.031.208/0001-66 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis. inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:42:07 do dia 02/ [2/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: MZXZ021225094207 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CN PJ Nº 10.349.959/0001 -90 

MINUTA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº __ /2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES 
ALTOS (MA) E AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA) , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF nº 10.349.959/0001-90, com sede administrativa na Rua Quintiliano José Tavares s/n, Centro, 
por seu Presidente, MAURO FERRAZ DE SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 
747.439.103-15, doravante denominado CONTRATANTE e AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 03.031 .208/0001-66, com sede na Rodovia MA 280 nº 
60, Bairro Alto Bonito, Montes Altos - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra. Micheline Rodrigues Carreiro, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 248230 SSP­
MA e do CPF nº 343.540.183-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 003/2026 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de combustível na bomba para o Poder 
Legislativo Municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, que 
integra o processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação nº 001/2026, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

DESCONTO 
ITEM OBJETO UNO QTD P.UNT PERCENTUAL 

(%) 

1 GASOLINA COMUM L 3.100 6,27 1,00 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

P. UNT. C/ P. TOT DESCONTO 

6,21 19.251 ,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de _ /_ /2026 e encerramento em 31/12/2026, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) . 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam· no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Rua Quintiliano José Tavares, S/ N - Centro - Montes Altos/ MA 

CEP: 65.936-000 
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CNPJ Nº 10.349.959/ 0001-90 

5. CLAUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.251 ,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e um 
reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos a irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) çje reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). , . . 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 'obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). . 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para . reajustamento venha(m) a ser extil')tÓ(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) ·que vier(emt a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por me!o de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por ap~stilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defe;tos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresponde_nte ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções prsvistas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicit.1I do Poder ·Legislativo Municipal pàra adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações p~lo Ccntratado; · · 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, niéràmente · protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execuç~o de ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de duis dias úteis, ~ contar _da data do·pro~ocoto dp requeri~ento 'para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual pvrfojo. 
8.11. Responder eventuais pedidos de rt..lél:ité.tb6Iedmer.to de equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco di2s úteis. 

Rua Quintiliano Joi·é lavàre:,~· S/ 'lV - c.~€:IU(O ·· Montes Altos/MA 

Ci::"P: 65.936-001.) 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li , da Lei n.º 14.133, de 2021 ) e i:,restar todó esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quai~ se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terc,~iros: 11~0 r~duzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual' peló .. contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garanti13, caso ,exigida, 9\,·aIor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da 'regulàridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsá~el pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguinte3 documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federai~ e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital' do domicílio ou sede 
do contratado; · · · ' · 
4) Certidão de Regu laridade do FGTS - CRF; e . . 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; , 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhista·s, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em iegislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá one:rar o objeto do contrato; · 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prõzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em ris.:;o a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na iicitaç,áo; 
9.13. Cumprir, durante todo o período d~ execL1<;ao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado cid PrevÍdéhcié:. ~odai· ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 1°16, da Léi n." 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva' de cargos ·º ·c,•Ja s•:.: refi,re <:1 cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos emi:>regados 4ue pre:é..nc;he'ram ~s refêridas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.0 14.133, de 2021); · · ,· . · · · 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações cbtidãs eni decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de cvehtual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custo.; variáveis decorre:ntes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialrn'ar,te err1 .:.ua r,ropoüta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando 6corrt:::r' algum dos eventos ·arrolados. no art . ..1 24, li, d, da _Lei nº 
14.133, de2021. ., . . .. .. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigéhtes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; · · 

Rua QwiJtiliano José Tavdre:,~ 5/ N -· Ce11tro - Montes Altos/MA 

CEP: 65.936-000 
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--------------------------------------------9.18. Alocar os empregados necessários, · com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de áados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratuc1I da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos te:rm9s •.qa L.ai. n-> 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; · . 
b) der causa à inexecução parcial do contrato qu~ Cé!U,se _grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletiv0; · 
c) der causa à inexecução total do contrate; 
d) ensejar o retardamento da execuç-ão ou oa eooega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. ~º da Le_i nº 12.846, de 1º'de· agosto de 2013. 
11.2. Serão.aplicadas ao contratado que incorrer naa infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciál do contràto, sem·pre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021"); · 
ii. Impedimento de licitar e contratar, qua!1do praticada3 as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre qua não se justificar a imposição de penalid;:lde maís grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); . · 
ii i. Declaração de inidoneidade para lic:tar e contratar, quando praticadas as condutás descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ); 
iv. Multa: . 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) f'.,Ur diõ de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; . 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de õtra,:;o injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pelá inol,seivânc~a do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trintõ) dias a;..1.oriia a .A<imin.istraça0 a J:)romover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irre.~ular de suâs cláusula3, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . · 

3. Compensatória, para as infrações descritas ·n~s· ali,, ~as ··e·· a '"h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. · ·' 
4. Compensatória, para a inexecução h..,ta: ~,o contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. · · · 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subiter:n 11. i , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea ~'d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor, do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

Rua Quintiliano JosJ iãvaré::::.•, 5/N - Centro - Montes Altos/MA 

Ctf~·-6.1>:9.:16-000 



ESTADO DO M.t.RJ,hlH/,.) C.íi.,,,:;, \ ,(r, 111:.! i~IC! P,t:..L D:: MONTES ALTOS 

Ci\i?J Nc. 10.349.959/üOül -SO 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato podtr~o ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 202'i). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.1 ~3. de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratanta ao Contratêido, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cóbraaa judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente · no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. · 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades· de im~edimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (é:l1i . 156, § 1ª, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração c.ornetida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; _ .,,> 
c) as circunstâncias agravantes ou atem..:;;mt~~; .. , 
d) os danos que dela provierem para o Contr.;:a11te; ... ' 
e) a implantação ou o aperfe:çoarr.ento d~ progi\,r/(a: q_e ii1tt:gridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. , . · .. . , , : - , . . . . 
11 .6. Os atos previstos como infrâções Jctrnírii&tr'~tiv~s•i1à ' Lc i 11 ~ 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pú0lica que té.rr,b.3m ~.Jja,n tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurado3 · e julgf:2dos coj1juntamt=rile, · nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridad9 competenl~ deiin;J06 na re::ft:rida l.1::i (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do ·contra\adr, pQdóiá c~r dt:;considerada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir cu diss;rnular a prática àvs ato::. ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, ne$S& Laso, todo::. vs efE:itos d3s sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos s·cus àdminii.traJ01es e sócios cor11 pol.lerca de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo rarr-,o cvrn re!c1Çdu J~ co1igaç~o ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os Côs0s, · o c0ntraditório, a élmpla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da L~i n·0 14.133, de 2021 ) . 
11.8. O Contratante ·deverá, _rio prazo máxlmL' de 15 (quirizefaias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizaàos os dHdos rel'.:ltivos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Naciona: de Emr ,t:.~a3 ln idôneas '= Sw:p,msàs· (Ceis) é _no Cádastro Nacio,nal de 
Empresas Punidas (Cm~p), instituídos nc a1nbiio·d0 P0d&r Executivo Fedê:ra1.· (Art. 161 , da Lei nº 14: 133, 
de2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de· lici.8r e c0ntrcüci; é juci:araçáo de inidone,idade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitaçaó ria furma do art. 163 da Le; nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Adminisêrn~~.::io c..cntratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ·c:11:va,' podt;r';,:::. ser conipensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido ·óroao aeéoiít:nle::; áest~ rne5rr.u c0ntrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratadó pÕ6s::3 com o rr.<>3r1c. ór~ào ora. contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 2ô, de 13 de· at,r;i de: 20L2 

· · · 1 , • · "T ,, . 

12. CLÁUSULA DÉCIMI', Sf.GÜNôA- t)Á ~X 1'ir-iç;A-c/C(Jt4"ir'AíUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cu;11>,rid2., as oJrigõ;:õcs dç õmbas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado par a tanto. . . • . . · . . .. •: . " 
12.2. Se as obrigações nã0 forem, cur,-,f.,,!i.::d's rrü pre1:!0 · ... .c·.;pul;.:.,io, a v:1:1ênc;ia ficaril prorrogada até a 
conclusão do objeto,' caso ,;m 4ue d1::,1ÚêfX'Ad1n·ir,bu·:.11,00· pn:.iv:danciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: • · · .... · •·.· 7 , ,. · · · . , -· . ·. · 

12.2.1 . Quando a não éonclu~Jo do (0r,:1~;u-'r~f•Jr.da .~0 i,':'.,m Ú 1i.e:·ior de.::c,rrer de culpa do contratado:· 
a) ficará ele constituíclo e:'m mo·ra, ·senàr):i.e a~l'i..;àvei!>. aÕ> r(;:;~eçti•1os sanções administrativas; e 

, . . . . . ... . . . ~ . . . ' : ., ~ . . : 

Rua Quintiliano 1ó,Jé ia·~~êirt::>-, · 5/N ~ Ct:.'/ú,-~i ·_ !v1ontes Alt9s/MA 
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-· , ' . .... . 

C : , r '.• r-~:i 10.34"::.'.? .: ;/'.X,01-9O 
b) poderá a Administração qptar-pé1á-éxL0çãÔ,c:o· -;o~;_; 2to-;, °'riess_e_c_a_s_o_

1
_a_d_o-ta_r_á_a_s_m_e_d-id_a_s_a_d_m-it-id_a_s 

em lei para a continuidade da exe-:ução c011cratUi:>I. · 
12.3. O contrato poderá ser extinto antE.s ue cumµrida.:: é· ::: c,b.-igaçõ~s nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos ptE:.\';~to.:3 no artig0 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla c1~ú;sa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamLbm c.,s àitigo~ 13a e 139 da me~ma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificaç,c'.!lo da_ finaiidad~ ou da estrutura. da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade d€. concluir o contrato. ·. · 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudélnça da p&ssoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que poss~.tel, $~i:á precedidp de: 
12.4.1. Balanço dos eventos· contratuais já c:.impridos ou parcialmente çi.lmP,ridos; 
12.4.2. Relação dos paganientos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações ·e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura . (•,bi..:e pc:!ra o reconhecimento' 'do ·desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese err\ que~ será conct:!diÜél illiL. ::_aç,àô por rrieio ·de termo indenizatório {art. 131 , caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) . 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso ~:: constate qua o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econõmic3, financeirc:1, t,a:)aihi:.ta ~ •J civ;1 com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com arente público qL:e t..:,1t!a .iL ... ,mf:·:l,li",êi•.io funçá') na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que tl~~e2 U::j::i c.'i;'_~'.~~-. c~rr:i-,.:ii1heiro ou parente em l_inha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (c:irt. 14, i1, dfo Fv'!f -4~)'. .. J n.º 1~.133, de 2021). 

1'' 

13. CLÁUSULA DECIMA·TERCEiAA :.'ntnÃÇÂÜ1'tt;~çAr~1i:NTjR1A (àrt. 9i, VIII) 
13.1. As despesas dE:correntes ,ia p-;'s ..,?nt... _l ontrata\-[.(, -cor, êrf:o à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento ·Gei ai-da Gá111t .. ,-.:i"lVivA;1..,-iµa~ tié:.ie~ x~reício; na dotação abaixo discriminada: 

. • .: • .1 • • 

01 .031 .0001.2-002 - Manutençiàoº dc:1s f'.ff~;~:;.;OE:;:, 'Le!JiSiáti ·✓a-5 
3.3.90.30 - Material de Cbnsumo · · · · , · : ·. "•. ·' · · 

.. ,· , • · ' ! .• 

,,. , , • • ,t .. ► •, 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ~A~OS OMIS~0:5 {ct1t. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissoi serão Ge:cidia\:,s o~ió"'c0nfrpl.:-inte. s·~gundo a <; disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e d<~mais normc:1;:, iêdÚd1,;" aplicá,,eis b, sui:,$;diaria,r.ente, sagund~ as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -- Cod;~9'àe DÉ:íe,:;'~ 'do Co1)·s1,;midor- e r,ormas e princípios gerais dos 
contratos. · ' · 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUl~TA -AL iE~ÇOES 
15.1. Eventuais r!!terõções contratu,:i:s í <.:;J:3i"~Slj •ão' i:,elr:i "di::;dplir,~ dos a:ts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . . - . . . , 
15.2. O contratado é obri~adu a ~c~itoi", i·,óa n~1..;~ri"1a& cunaiçõ-.:.;:; Gontratuais, os acráscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; até o lini_ltt:: 9./ 2_5fo , (yi~tE: e cinco por. ~ento) do val~x _ioicial atuali~ado ~o 
contrato. · . _. . , 
15.3. As alterações contratuais cié: ✓êídC cl\3, pro:.ii riov_id:-:, rnedh:m~-., ce!é:bração de termo aditivo, suômetido 
à prévia aprovação da i::or.s1J!lc.ria jurídic:: cJ,J ·umtrc. .,1nl,, :,_'.:vo m,;_, cçiso:; de justifü;::idê. necessidade ~e 
antecipação de seus efeitos, Hipó '.es~ cr'ii ·~;L: ,/ l ·fi. ; ,r,~ii4.:.t',,; .:.i d0 w:iitivo déverá ocoiíer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.1 33,'~\..!é ,2C}'1j~' ·•· · · " ··. · ·, · · 
15.4. Registros que ·nêo · càractE:ri:â,·m·J,.';i-,:(~Ç,'.:G:t,;.? cê:11,~,i/ f,,;,,:';;, n sé re2lizados por simples apostila, 
dispensada a celebração d.e termo· aci1t:v.JJ ,~·tor'r,1,?ô,H;rt. 1313' 0.: l :~i ·r.0 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIPJ!A _SEXTA·:. PU~kit.:Af À~.~~--- .. \'.'~:-· . . ~.:,::·., 
16.1. 1 ncumbirá ao contr~t~int~. a_1v:;:J°~(,f ~·:·,-:,_s~r!té: 'ir!~'.r~r. ;_"é;i\to· ·n? Pórtül_ Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), m, forrr,d píe'l i~ '.e: i 1ú :1, t: 3,; d 3 ~ " i '1 ~. i .) ;j, d~ 2~-'~ 1, bem como no re;:;pectivo sítio oficial 
na Internet, em atençã0 õO art. Si , lc::i:,ll~. (•-::. tJi ri.º 1,i. 133, co 20~1 . e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3º, in2,~ci V ,'-do oãc·;ér) ·; 1.''i. 124, o-~ 201 ?. ... 

'. , ' , 

Rua Quintilia/10 ~i;):;é·11"ávâ/es,--S;1l i;':~ '(-!.-r1~ro -- AfcJntés Altos/ MA 
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ESTADO DO 1,./,rl,:i•,, :.-. .J 'cJ .... ,·., .. ~ .. .. ,•- -~lCIPt.L 1JE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.~<+j.959/0001-90 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÊTIMA - FÕR◊~---·-- ·--~-- -.- .-. --- - ------
17.1. É eleito o Foro da cidade de Muntf..; Altos (MA) pâm dirimir Ós litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não pos~o,n sér w ;:npos!us pela conciliação, conforme mt. 92, §1° da Lei nº 
14.133/21. 

Para firmeza e validade.do pactuado, o píes:;nte Term0 d-=: CorHrato .foUavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois d.e lido e al:':hado em ordem, -..:ai azs:nado pelot.i ÇQn~r:aentes. . 

Montes AltQS, (MA), _ de --de 2026 
.. 

CONTRATANTE ·. " 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - ______ _ 
CPF: _____ _ 

2 - _______ _ 
CPF: ____ _ 

Rua Quinriliaoo Jcsé iavêl. =::,: S/N ·- C2r :::0 - !vfontes Altos/MA 

C.EP. 65.93ó-ú00 



"Aquisição de bens. Pequeno Valor. 

Dispensa de Licitação. Possibilidade. 

Pres;;upostos legais. 11 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MONTES ALTOS - MA, no exercício de sua:; atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de sol;citação de realização de despesa preterida 

de procedimento li~itatório, formuladn7~.~.l~~Çi~tia de Gabineteffesouraria, por meio 

da qual aduz, dP-ntre outros fun,.iãrne;ntôi,i ,qya, ''[ ... ] A contratação pretendida para 
•• > 

a execução do objeto indi'vidúJdr(ilci 'item I, 'p?rdispénsa de licitação, se funda 

no artigo 75, li, ,fe1 lei 'f~.1J:Jh: /_ t;, ,:.,or..a;1lü~ se jLJstitica pelo pequeno vulto das 

despesas a serem realizada:s. {. ,.}" 

Por fim, pugna i:-é::la contrr.1tação direta da empresa AUTO 

POSTO CARREIRÃO EIREl.l. acostando. i;iv ptdido pe~quisa de preços inicial 

formalizada conforme estabele<::e o a,t. 72, 11 , da Lei nº 14.133/21 , bem como os 

preços obtidos junto a rP-ferida ênlt,)íeSõ, 11Gs moldes do que disciplina o art. 75, § 3°, 

da Lei nº 14.133/21 . 

Este é o (éiaturio. Pa!:>$0 ê:i Ot,Jinar. 

Co,n . b:eih.:,. a .. C'í.,,1::,i,p.1ição da. República prevê a 

possibilidade da aquisiç-so de --~.r0.•,i1. t05 1;; ç.CJmrc3ta~áo d& s~~iços, por parte da . . . . . . 

Essa é a ,drn co :;.;í. 2i, :<x:, da Carta Magna, in verbis: . . ' 

.r?uc, Quf11t,'ÍJ111.v _,, . ., e l':1,•;,,i'c.~, ~;i-- ~'7..:.-. ,, cr• ,-.,,,':,.tes Altosl /1/A 
. CL?: 65.9_,ó-lJ0(; 



t... _, , -~ ;?J ~ J~,, 

ESTADO·DO,MA. 'n i, 'n/;O,t:,},,:, ;.Ak.-1.· :~.~;;,i-ICIP,..:,L,DE MONTES ALTOS 
C~,.JNº"I0.'.349.~·~97/JCO l -90 

" rdS§.~ll'ª-.-1~~ fd _C.J!S.!. 2specif:,;ados na _!~islação, as obras, 

serviço.a:, .;;0111,Ji .. s ~ :.,:...nações serão contratados mediante 

processo Of: licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todo& os con~orre,,te~, com cláusulas que estabeleçam 

obrigaçõ~., de pag~meilto, mantidas as condições efetivas da 

proposta, r,os termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualiticaçao técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumptill'h::i,io-•,.hu obrigaçõl:s." (destaques e grifos nossos) 

• '( < 

, Da leiturc. do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública de:ve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, o q uai, no caso am tela, é rêg ião pi:~ Lei nº 14 .133/21 . 
t -.~ • ,, .... 

.... . ~ ,, 

. ~or (1.~ru_ fi .. 1gµl,p, ·:1 t-. '_pv~1 Es~tuto ~ps Licitações e Contratos 

Administrativos, .. reg 11lameritand0:'.a-. ~•i imeim 'pad~ db art . . 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art, ?ó ~j-~·6f~.ci(~.§ -~ip 6t~~~~-' / ~fe·s~y~;~stos em que se torna 

admissível a contratação din-;ti:i .C..~ f.JFv:J~Ns,e_s~rv;ços, ocasi~o em que a realização 

do processo de licitaçao $d tü,TIJ ,ibper,.:,~\t :::I: .. 
.. ,.. ... ' .. 

Nu ê0.,0 ;úl> r1xaminen1, .) valor orçado para a contratação 
. . . ....... . 

do objeto é de pequeno_vy!\o;,t1.;r1i~•·!}l~-t=e dispq,n~ávçl a realização de procedimento 

licitatório. 

O a,t. 76, ll, cJ~ L~i 11 -' 14.133/21 , reza que:: 
'. ' :i . • • • 

. ,, ,,. 
"~ ai!ipc,l~J -..:l ~ licita,·<10: 
.. ' . , .. ( f'•'"' : "S , , ' ' ~ 

[ ... ) li -- j.., .. r~ c;c,r,ua~-"~ i:.o --tLi-: ~nvolva valort:s inferiores a R$ 

50.0ut),!i'J {,:1, ;~u.)i1í.a 1;1.1 , •. ; • :, no e. .... .:. de outros serviços e 

~mtr.t~t: .. ·:·1(éJ:~stõ,!...:€~1
0· giii~<f t.o'.:.sos) : .. 

A~~im é · q•i~'o \ie. i-Ãt ~1.:J1'·,;, .. 1ti"~:Jctçrio· if. pretet1dida coaduna­

se com o quantum ri1áxi1n0-· .-" ~ j iE."it/411'.::: Ji~:;;r1~1ci•j(,."lc t1ál $upra .. citado, mormente 

-· - ....... , . .. . 
• J • .,. 

2 



·S · ........ 

.. . ., ': ... ~ ., . ,· r:,:--, ·, , ;(;-,. ~f~·:ç:·,~. /"~'·:/~'-~ :'~~:·. 
~. ~ : r·t.J . 
r .t s~~ ~~~,~-"' .. ~ . ~ .. 

ESTADO-DO°MA~ . i .. -..... , Ci~~Vi· .. R-;: . . ~;_,::dP,•~:; DE.MONTES ALTOS 
. .-_, .: f ?'1": f0.'.H~ .. :~ ~~· .. : · Cl l-90 -----·--··---·--·-- . -· ··~·----- --.. . , .,.,,._,. __ .... - -----~~------

com o advento do àecr~to \ç ... _·· .. :·al n.,_1ê: rr,t? 025, que recentemente corrigiu os 

valores previsto::; no art. 75 1 e ii L.:.. .ld •í4. 1:,:',.:J:~0~1. 

Urge salientar ainda que, compulsando os autos, verifica-se 
I ~ • • • ,fl'~ 

que o aviso de dispensa de: licitação fora duvidamente veiculado no Diário Oficial do 

Município, bem como o Termo d~ Referéi1çia do feito disponibilizado no prazo de 
' ~· ) f 

três dias úteis no sítio oficial do Pod~r Legislativo Munjçip~I. que . .c;!guardou o envio 
1 . , • ' ' 

de propostas pelos interessados em ccmtré:ttar. (ad. 15, §,3°;-Qa Lei nq 14.133/21 ). 

Des::;arte, uma vez pre;;emea os pressupostos autorizadores 

da contratação direta em razao ao pêl.JUenv vultu, opino este Órgão pela legalidade 

do procedim&nto de: dispt::r,sa tj; \~19.i[~ para o ''FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL NA BOMBA", ul:.,s~'ttqiJõ _o prc,c;edime11to disposto na Lei nº •: . 
14.133/21 e derha1s dispo::.;tivús' Ly-db\ L\.ilie,J-i a;ci is '°' 1c:ií:éria•. · 

• ; 1 •• ~· .. • \ ' :.' . ... .( ~ • 

··- .. " . ....... .. .. . . . - ... -· .... - .. . . . . . ' ... -. . .... ' .... - . -~ . . 

... Após a ~j,,'.t("Ja. ,anéi_li~t:, -aprovamos â minuta do contrato 

administrativo posto que observéfd~s as dispc,~ic;6~s legais atinentes a matéria. (art. 

72, Ili da Lei nº 14·:133/21) . 

Acerci::i d;.,, rr.~fito dp c1to a.dministraiivo é válido registrar que 

não cabe a .este órgão jurídico ir, .. iscuir-se,.em ta_l ~eJ:lra, avaliando a conveniência e 

oportunidade da contratação. Na forrnq do.art. 77., liJ, da Lei nº 14.133/21 , compete a 
. ' 

esta Consultoria, tão-somente, 0 ex~me prÉ:vio qua.·ito &.os aspectos jurídico-formais 

do procedimento. 

1 1,. 1 . • • / r •• • f • , ,: • ', 1,,._,, . n-,_11,, ;f. . t ,,. d ., ;.io ~ 1-.:.. -":' , l! , l'-•,-= 
. . . l: ... :a-~~.:. .. ;t .!.Úi Íui~O 

Ruu Q11intiliano .k~é Ta1.;,·e.s, S/;\1 
-· Ce,!110 • .i íor.tes ,llto1/ tv!A 

cEt': ó5. 93t~-úuu 

...... .. '\ 
3 



Processo nº 003/2026 

Montes Altos (MA), 15 de janeiro de 2026 

Após a devida análist e emissao do .çomRetente parecer jurídico, 

encaminho os autos do procbsso ê::idministrativot em epígr~fe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

; 

Thayr , .o~ Sóntos 
.. ,. . , . . ..,,,,j) ~~t;g:~t?;:~rÍrl~, f;.,0~ . , . . 

A ··M ~ •1·r ti ~ ' ~ . ,1 : \ 1 :• · :.· ,f:~ 1 . ~ -~: ~ : ' 

,-· ·~ :, r ,t-,J. .r• r:..,, .':'. r =_.-... . ~~ .. , , . 

À ILMA. SRA. 
""\ .e: .. I.~-?"' ' 1~ l • · - ';: ' . . 

• ... J+.. ' • ' • ' .') • •• ·: · • ' 
• I ~ • •. 

DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

CHEFE DE GABINETE/TE:SO!_ix:f.!Ri. 

NESTA 

Rua Qwr,tiiiano ,'t,d. T uvNt:s, S/ N -- Ce,1:·:c · Monte; Altos/MA 

CF.P: 65.936-0ú0 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/000 l-90 

Processo Adm: 003/2026 

Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2026 

Montes Altos (MA), 16 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por meio deste encaminhar os autos do 

processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por dispensa de licitação, em 

razão do valor, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustível na bomba para o Poder Legislativo Municipal 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 . 



• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de~Licitação nº: 001/2026 

\\b 
@ 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do Poder Legislativo Municipal. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

s Altos (MA), 16 de janeiro de 2026 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CN PJ _Nº 10.349.959/ 0001-90 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 001/2026, QUE 
FAZ.EM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES 
ALTOS (MA) _E AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF nº 10.349.959/0001-90, com sede administrativa na Rua Quintiliano José Tavares s/n, Centro, 
por seu Presidente, MAURO FERRAZ DE SOUSA; brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 
747.439.103-15, doravante denominado CONTRATANTE e AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº _03.031 .208/0001-66, com sede na Rodovia MA 280 nº 
60, Bairro Alto Bonito, Montes Altos-. MA, doravant~. d~signada CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra. Micheline Rodrigues Carreiro, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 248230 SSP­
MA e do CPF nº 343.540.183-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 003/2026 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e demais legislações ,aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do processo de Ois.pensa de Licitação nº 001/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - · OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de combustível na bomba para o Poder 
Legislativo Municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, que 
integra o processo de Dispensa de Licitação n°· 001/2026. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação nº 001/2026, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

DESCONTO P. UNT. C/ 
ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT PERCENTUAL P. TOT 

{%) 
DESCONTO 

1 GASOLINA COMUM L 3.100 6,27 '' 1,00 ' ,6,21 19.251 ,00 
.- · 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; · ' . 1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos sup,racitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo d.e Referência, com início na 
data de 19/01/2026 e encerramento em 31/12/2026, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . · 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO . . 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.251 ,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e um 
reais) 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA · _:;:) 

CEP: 65.97 6-0Q · ~ 
. 1 
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ESTADO DO MA~NHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). · 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) _utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera.(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: · · ·· 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; . , , 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento d9 objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder L~gislativo Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas ~s solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento par~ 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su_borpjnados. 

Rua QuintHiano José Tavares, S/N - Centro - Montes Àlt0s/MA 

CEP: 65.936-000 
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9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8. 078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11 , da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, case exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da exeéuç~o do objeto contratu&I. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pesso!3s ou bens .de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade éoni as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; · • '. , · 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução dó contrato;· a resérva de càrgds"~revlsta' em lei p'a'rà 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); : · · ,-~- _' · , · · 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula. acima, no prazo .fi~ádo pelo fiscál '.dÔ 
contrato, com a indicação dos empregados que preencherám as referidas vagas.(att. 116·, parágrafo.único, 
daLein.º14.133, de2021); · . · · 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento <;lo contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eveptos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 . . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com. habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitçi 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; · · 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
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9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº ~ 4.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; . 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega dq objeto da contrataçã·o sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu.reza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado ~obre o valor tqtal do contrato, fité o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixaqo parçi ~pre~~nta'ção, suplementação 
ou reposição da garantia. · · · 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contra.to por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe ·o incisó I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a. "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. · 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 1

1

1.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA _ · . ':) 
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11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. · · 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também seja~ tipificados comp,atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntàmente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmq órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) .·. 
) ; í 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda· q'ue isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. · 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. ' 
12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas ~anções administratlvas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) . 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação ç3baixo discriminada: 

01 .031 .0001 .2-002 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92°, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. · · 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade· de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formal ização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de Montes Altos (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 
14.133/21 . 

Rua Quintiliano José Tavares, S/ N - Centro - Montes Altos/MA 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Montes Altos (MA), 19 de janeiro de 2026 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: _____ _ 

2--------CPF: _____ _ 
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CHEFE DE GABll'\ETE 

PORTARIA 

PORTARIA N" 01 9-GAB, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

Dispõe sobre a exoneração de servidora de cargo 
em comissão e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES 
ALTOS, Estado do Maranhão, no uso das 
atribu ições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 107, de 
16 de dezembro de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1 º- Exonerar servidora, a Senhora 
lVANlLDE SANTOS LIMA, brasileira, 
portadora do CPF nº ***.358.453-**, do cargo de 
Coordenador do Cadastro Unico, vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA­
SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE MONTES ALTOS/MA, AOS 19 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2026. 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

Prefeito Municipal 
Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros 

Chefe de Gabinete 
Código identificador: nhqdtt9dn8v202602 19 l 30243 

PORTARIA N" 020-GAB, DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2026. 

ocupar cargo em comissão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MU ICÍPIO DE MO:'\1TES 
ALTOS, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 107, de 
16 de dezembro de 2024, 

RESOLVE: 

Art. lº-Designa a Senhora MÁRCIA REGINA 
ALVES GOMES, brasileira, portadora do CPF 
nº ***.665.123-**, para oçupar o cargo de 
Coordenador do Cadastro Unico, vinculada a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
delegando-lhe todas as competências inerentes ao 
cargo. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUM PRA­
SE. 

GABINETE DO PREFEITO MU ICIP AL 
DE MONTES ALTOS/MA, AOS 19 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2026. 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

Prefeito Municipal 
Publicado por: Manoel ~ le»ia, P1memel Barros 

Chefo ,k Gabinete 
Código identificador: Ocjwiu5fzl202602 l 9 130256 

C'Âi\lARA l\ll11\IC'IP.\L DE I\IONTES 
ALTOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LTCIT AÇÃO ~º 

001/2026 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 214 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA) 
PUBLICAÇÃO DE DISPE SA DE 
LICITAÇAO O Presidente da Câmara 
Municipal de Montes Altos (MA), no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos quanto a 
presente publicação virem ou dela conhecimento 
tiverem que decidiu ratificar a inexigibilidade de 
1 icitação, nos termos seguintes: 1. Processo de 
Dispensa: 001/2026.2. Justificativa: Despesas 
de pequeno vulto (art. 75, II, da Lei nº 14.1 33/21 ) 
3. Objeto: Fornecimento de combustível na 
bomba para o Poder Legislativo Municipal. 4. 
Contratado (a): AUTO POSTO 
CARREIRÃO (CNPJ: 03.03 1.208/0001-66) 5. 
Vigência: 31.12.2026. 6.Valor do Contrato: R$ 
19.251,00 (dezenove mil , duzentos e cinquenta e 
um reais). 7. Dotação 
Orçamentária: O 1.03 1.0001.2-002 
Man utenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30 - Material de Consumo Montes Altos 
(MA), 19 de janeiro de 2026 MAURO F,_ERRAZ 
DE SOUSA - PreSIDENTE DA CAMARA 
Municipal 

Publicado por: MAURO FERRAZ DE SOUSA 

Código identificador: gwubl4rdxyj202602 19 l 80237 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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